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PREÇOS
ASSIGNATURAS

SrM XSTAMriLBÁ
Por um ..........................................  lOíOOO
Por seis .. ........................................ 5|;600
Por tres inezes................    3^000

Avulso por folha...........................
Auuuncios, por lin h a ...................  íOtíl)

A  correspondência oíHcial da capital de­
ve 8cr dirigida ao eacriptorio do D i a b i o  db 
L i s b o a ,  na imprensa nacional, aonde igual­
mente 8C deve remetter, / ra?ica de 2>orle, a 
corrcspoudcncia das províncias, assim co­
mo os pcriodicos que ti-ocarcm com o D i a u i o  

o B  L i s b o a .
Amiunciam-se todas as publicações lit- 

terarias, do que se receberem dois exem­
plares.

Anno 1860—Numero 75 [ Q . u :  ■ j
Sabbado 3i de Marro

i íO T

1 m

FOLHA OFFlCfAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

1  , PREÇOS
^  ------

'V -l ' ASSIGNATURAS
COU B B T Á liF lL S A

-IP fl^um an iio .................................

’or trea  ............................  5*biX»

Coramunicados e correspondências,
por lin h a ...................................  #060

A  correspondência das provineias, assim 
a ofiicial como a particular, ou seja para 
realisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de cditaes, annuncios ou com* 
municados, deve vir acompanhada da im- 
])ortancia das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que n io se lli« 
dará destiuo. Os annuncios seráo dirigidos 
á loja da venda do D iaiuo db L isboa, ru 
Augusta n.”  224 e 226.

As pessoas que quizerem subscrever para 
o D iário de L isboa no 2.® trimestre do cor­
rente anno podem dirigir-se d loja da venda 
do mesmo D iário, na rua Augusta n .” 224: 
os preços da assiguatura são os seguintes.
Com estampilha.............................  3$600 rdis
Sem estampilha.................. ..........  3^000 ,,

A  correspondência jiara as assignaturas 
deve ser dirigida A referida loja, estampilha­
da e acompanhada da respectiva quantia. Os 
srs. assignantes do 1.® trimestre, que não qui­
zerem soffrer interrupção na remessa do D ia- 
itio, deverão em tempo renovar a sua assi- 
gnatura.

Na referida loja acham-se á venda collec- 
ções do D i á r i o  d o  G o v e r n o  dos annos de 
1833 até 1859, pelo preço de 3^000 réis por 
collecção de cada um dos ditos annos.

Suas Magestades e Suas Altezas passam 
■em novidade em sua importante saude.

i ' \ í í t í :
MIXISTEIUO n o s  \EGOCIOS DO REIXO

DIUECÇÃO GEKAL DE IKSTRUCÇiO rUBEICA 
2 . ‘  R e p a r t iç 5 o  — 1.‘  S o c ç í lo

Sendo presente a Sua Magostade El-Rei a con­
sulta da escola polytechnica de Lisboa, de 10 de 
janeiro proxim o passado, propondo que o provimen­
to das novas cadeiras de geometria descriptiva c 
de chimica organica, creadas por carta de lei de 7 
de junho de 1859, se faça segundo as prescripçSes 
estabelecidas no decreto de 1Í do janeiro de 1837; e

Considerando que na escóla polytechnica já  se

achava estabelecido o ensino da geometria descri­
ptiva e da chimica organica nas cadeiras primeira 
e sexta, e quo se teve unicamente em vista, com a 
creação das novas cadeiras, dar mais amplo desen­
volvimento ao ensino daqucllas disciplinas, que já  
ali SC professavam, especialmcnte na parto pratica 
e trabalhos graphicos;

Considerando que a disposição do artigo 2.'’ da 
lei de 7 de junho de 1859 não ó senão a regra ge­
ral para o provimento de todas as cadeiras do en­
sino publico, sendo' o seu íim que nenhum profes­
sor exerça o magistério, sem ter sido proyidç por 
conçHiso^ publico nas disciplinas que fizerem obje- 
cto da.s diíFercntcs caíleiras;

Considerando que o referido artigo 2.® da citada 
lei não derogou o artigo 75.® do decreto com sauc- 
ção legislativa de 11 de janeiro de 1837, c só esta­
beleceu os princípios para quando, cm virtude da 
lei, tivessem as cadeir.as do scr providas por con­
curso; não havendo por conseguinte ambiguidade 
entre aquelles dois artigos:

Ha 0 mesmo augusto senhor por bem, confor- 
inando-so com a mencionada consulta, e com o pare­
cer do conselho geral de instrucção publica de 15 
do corrente, ordenar que o conselho da escola poly­
technica faça subir pela dirceção geral de iiistruc- 
ção publica no ministério do reino a proposta para 
0 provimento das cadeiras de que se trata, por pro­
moção entre os lentes cm cffectivo serviço. O que 
assim se participa ao director da escola polytcchni- 
ca de Lisboa, para a devida execução.

Paço, em 22 de março de 1860.= ilu tom 'o Maria 
de Fontes Pereira de Mello.

2* RErARTIÇÃO—2.* SECÇÃO
Sendo presente a Sua Magestade El-Rei o offi- 

cio do coinmissario dos estudos do districto do Lis­
boa, de 19 do corrente, em que, dando conta de 
haver convocado o professor proprietário da quarta 
cadeira da secção Occidental do lyccu nacional de 
Lisboa, actualinente desoocupado por falta de alum- 
nos matriculados na respectiva aula, para reger 
provisoriamente a cadeira da mesma disciplina na 
secção central, por se achar servindo de jurado o

professor d’olla, participa a duvida que se offerecc, 
por parte d ’aqiiclle professor, em cumprir esta de­
terminação; c

Considerando na incompatibilidade legal que exis­
te entre as funeções de professor e as do jurado;

Considerando que, acliando-sc impossibilitado o 
professor proprietário c  o substítuto ordinário dc 
qualquer cadeira, so devem seguir as regras quo 
a lei estabelece para as substituiçScs, cm taes ca­
sos, nos termos do artigo 20." § 1.® n.® 3.® do decreto 
regulamentar do 25 de junho dc 1851, que dispoc 
que as substituições extraord jw ias noa lyceus se­
jam  exercidas pelos professorWdcsoccupados, quo 
forem considerados cora as habilitações necessarias 
para a regcncia das cadeiras cujos professores es­
tiverem impedidos;

Ila  o mesmo augusto senhor por bem, confor­
mando-se com 0 parecer do commissario dos estu­
dos do districto de Lisboa, ordenar que, sempre 
que se verificar, como no caso precedente, o impe­
dimento legal do proprietário e substituto de qual­
quer cadeira nos lyccus, se observem as disposições 
do citado artigo 20.® § 1.® n.® 3.® do decreto dc 25 
de junho de 1851.

O que SC participa ao mencionado commissario 
dos estudos do districto de Lisboa, i)ara seu conhe­
cimento e devido» cffeitos.

Paço das Necessidades, em 24 de março d c l8 6 0 . 
=Antonio  il/an 'a de Fontes Pereira de Mello.

M IM STERIO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA
DIRECÇiO GERAL DA TIIESOURARIA

Usando da auctorisação concedida ao governo 
pela carta de lei de 27 do corrente raez: hei por 
bem prorogar, até 31 de outubro do pi'esente anno, 
o praso estabelecido para o gii”0 e troca das moe­
das de oiro c  prata, mandadas retirar da circula­
ção pela carta de lei dc 29 de julho de 1854.

O conselheiro José Maria do Casal Ribeiro, mi­
nistro e secretario d’estado dos negocios da fazenda, 
assim 0 tenha entendido e faça executar. Paço, cm 
28 de março de 1860. =  R E I. =  /ose  ilfan a  do 
Casal Ribeiro.

Relação n.® 27, com referencia ao districto de Castello Branco, do titulo de renda vitalícia que se remette pela terceira repartição da direcção gera 
da contabilidade do ministério da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a fim de ser entregue ao interessado, 

em Conformidade das respectivas instrucções, por isso que tem de ser pago pelo respectivo cofre central

NUMERO DO t it u l o REFERENCIA AO ASSENTAMENTO GERAL qUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇAO

nos QUE TÊKU 
CONSIDEBAçlo 
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DOS QUE MÃO 
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tekciubxto liquido 
A QUB TEU 

DIHKITO

8U 000

UnlAL

G#750

OBSERVAÇÃO

regados dc a levarem á pratica não podem, por­
que não sabem senão as ..quatro operações sobre in­
teiros e essas mal, desempenhar o augusto sacerdó­
cio do ensino.

Fundado n’este conhecimento tive nos primeiros 
dias que descer á explicação dos princípios mais 
elementares da aritlimetica para ine poder fazer 
comprehendcr dos meus leccionados, porque a maior 
parto dos professores não sabiam o quo era quan­
tidade nem unidade, e muito menos como se con­
vertia um quebrado em decimal e vicc-versa; c  cu 
e os jneus collcgas em presença de um pessoal tão 
pouco illustrído {todos os inspectores dós disti-lctos 
são aceordes em confessai' a ausência de princípios 
dc que é dotado) certamente teríamos desistido de 
similhante serviço, se não tivéssemos diante de nós 
o exemplo de v. ex .“, que nos tem, não só ensi­
nado a fazer os trabalhos preparatórios para se po­
der executar uma das reformas mais graves que 
se póde emprchendor, pela immensa variedade c 
multiplicidade dc suas relações, nias ao mesmo tem­
po, animando-nos com a aua dedicação e força de 
vontade a trabalhar do coração, para podermos 
superar muitas difficuldades, não sendo a menor 
d’ellas 0 convencer os incrédulos.

Felizmente a descrença passou em muito pouco 
tempo, e hoje já  ninguém duvida da bondade e 
exactidão dos trabalhos, nem dos esforços que v. ex.*̂  
empregou, para fazer adoptav a nova medida li­
near em Lisboa no 1.® de janeiro, c no 1.® de março 
em todas as povoações do reino e ilhas adjacentes.

Finalisadas as prelecções do systema métrico no 
centro do primeiro grupo, fui encarregado de or- 
ganisar a secretaria e ofiicraa da inspecçao do dis­
tricto do Porto, a fira de poder dar cumprimento 
ás instrucções de v . ex."', que n’essa oceasião me 
deu ordem para mandar fazer cincoenta jogos de 
medidas de zinco, c alguns de folha de Flandrcs; 
e por este motivo não pude continuar o serviço de 
ensino, indo o meu ajudante, o sr. alferes C<andido 
Teixeira, aos centros dos grupos cm que o distri­
cto BC achava dividido, fazer a explicação theorica

_ pratica do systema métrico; e por tal fórma so 
houve n’cstc serviço que não posso deixar de fallar 
n’elle a v. ex.% dizendo ao mesmo tempo que dos 
relatórios parciacs, das relações modelos (A  B e D ) 
e dos recibos que comprovam a despeza quo se fez 
com 08 professorc?, c  que foi lançada nas contas 
correntes dos mezes que lhe dizem respeito, v . cx.* 
verá que, tanto eu como elle, seguimos, no ensino, 
0 mcthodo adoptado por v. cx.*  ̂ no seu compen­
dio, c  em tudo mais nos ligámos ás instrucções quo 
recebi da inspocção geral.

Acalmado 0 serviço do ensino, passei a confeccío- 
nar uma iahclla de reducçies, composta de duas 
partes; n’uma tratei dc reduzir as antigas medidas 
lin ea is  ás do systema métrico, e ii’outra pelo m o­
do inverso; e como na feitura do meu trabalho tive 
mais cm vista ensinar praticamente, aquelles a quem 
a idéa de um livro ainda raette medo, do que fazer 
um compendio, limitei-me simplesmente a apresen­
tar ao lado das medidas reduzidas algumas regras 
comprovadas com exemplos, para o povo das pro- 
vincias, e principalmente o das freguezias ruraes, 
poder nhim relance consultar a minha tahella, como 
olha e consulta as folhinhas, que costuma comprar 
e affixar nas portas, para seu regulamento domestico.

Este meu trabalho, bom ou mau, foi submettido 
á apreciação de v. ex .‘ , e depois do saber que ti­
nha sido approvado, mandei-o publicar.

Concluindo a narração fiel do modo como exe­
cutei a commissão de que fui encarregado, resta- 
me tão sómente agradecer o zelo e boa vontade 
com que a primeira auctoridade do districto me coad­
juvou sempre no desempenho dos meus deveres; c 
se por tudo merecer a approvação de v. ex .‘ , creio 
ter alcançado o resultado a que aspirava.

Deus guarde a v . ex.*- Porto, 14 de março do 
— IJl.mo q ex.*“® SI*, hispectoi' dos pesos e me­

didas do r e in o .= 0  inspcctor do districto do Porto, 
Fernando Maria de Sá Cav\ello.

Éstá conforme. =  Repartição central do ministé­
rio das obras publicas, coramcrcio e industria, cm 
30 dc março de 18G0.=Arm?sío de Faria.

DIUECÇÃO GERAL DO COMMERCIO B INDUSTRIA 
R e p a r t iç ã o  d e  a c r ic u ltu r a

ALFÂNDEGA MUNICIPAL DE LISBOA . . - ^
Mappa da entrada, eiistencia, e preços dos cereaes em março de 1860, nos dias abano designados

Começa o abono om 27 de julho de 1859.

Terceira repartição da direcção geral da contabilidade, era 27 de março de im 0,=A lexandre José da Silva e Almeida.
M  ^ -------

Relação n ® 905, com referencia ao districto de Lisboa, do titulo de renda vitalicia que se remette pela terceira repartição da direcção geral 
da contabilidade do ministério da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a fim de ser entregue à interessada.
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AMNDAL MENSAL

11:813 - Pensões 38 Pens.“  de consideração 27#000 2#250

OBSERYAÇAO

Começa o abono em 3 do corrente mcz.

Terceira repartição da direcção geral da contabilidade, era 27 de março de l'èijO.=^Ahxandre José da Silva e Almeida.

Relação n.‘  906, com referencia ao districto de Lisboa, dos titulos de renda vitalicia que se remettem pela terceira repartição da direcção geral 
da contabilidade do ministério da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a fim de serem entregues às interessadas, 

em conformidade das respectivas instrucções, por isso que têem de ser pagos pelo respectivo cofre central

(Entrada, nacionacs. . . .
I Existência..................... .
I Entrada, nacionacs . . . .
(Existência.....................
j Entrada, nacionaes. . .  
(Existência.....................

Preços...................

TR IG O C E TA D A U IL D O CENTBIO

M o io l A lq . M o io s A tq . M o io l A lq . M o ios A l q .

133
726

69
668

66
642

14
38
58

59

1 : 0 2 0

1:020
5

989

25

25
.18
33

63
1:126

166
1:272

1:206

6
23
40
50

6
26

1:045

1:045

1:018

33

33

33

740 a 840 360 a 430 420 a 490 410 B  430

FABIKHA

Molof Alq.

46

Repartição de agricultura, em 29 de março de 1860. = i?ocírí^o  de Moraes Soares,

DIRECÇÃO GERAL DAS OBRAS PUBLICAS E MINAS 
R e p a r t iç ã o  d e  o b r a s  p u b lic a s

Mappa indicando o numero medio de operários empregados diariamente nas estradas, 
e outras ohras publicas no reino, nas semanas findas em 7, 14, 21 e 28 de janeiro de 1860
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REFERENCIA AO ASSENTAMENTO GERAL QUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇlO

v o u »  nX B  IG R À C IA D A B

Maria Anna da Conceição Perea (D.)
Maria Augusta dc l ’a:»sos (D .)........
Rita Soarei de Oliveira (D.), baro- 

neza de Barceilinlioa.......................

CLASSE IHACTITA 
A QUE FICAM PEETEHCKKDO

TllCIMEITO LIQUIDO 
A QUE TÊEM 

DIBBITO

AFIUAL UBírtÁL

Pens.'* de monto pio 
Idem

11G#016
43^500

9^668
3#625

Idem 1105196 9£183

OBSERVAÇÕES

Começa o abono no 1.® de julho de 1859. 
Idem em 18 de outubro do dito amio.

Idem cm 6 de dezembro do meanio anuo.

Terceira repartição da direcção geral da contabilidade, cm 28 do março do lS()0.=Álexandre José da Silva e Almeida.

M IM STK IU O  D \S OBIl \S l»l líLIG A S, 
GO.MMElIGiO E IXDI STIU A

R o p u r t iç ã o  ce n tra l
N.® 349. —  III.“ ® c  ex .“ ° sr. — Tenho a honra de 

remetter a v. cx.* o relatorio que me dirigiu o ins- 
pector de pesos e medidas do Porto, ao terminar o 
ensino do novo systema legal aos professores de 
instrucção primaria daquello districto.

Deos guarde a v. ex.^ Inspccção geral dos pe­
sos e medidas do reino, 28 de março de 1 8 6 0 .=  
111.“ ® e ex.“ ® sr. Antonio de Serpa Pimentel, minis­
tro das obras publicas, coimnercio e in du stria .= 0  
inspector geral, Joa<ndm Henriques Fradesso da Sil­
veira.

Inspecção dos pesos e medidas do districto do 
P orto .— 111.“ ® e ex .“ ® s r .— Tendo-se ultimado o 
ensino do systema métrico aos professores de iiis- 
trucção primaria no districto a meu cargo, cabe-ine 
a honra de expor a v. ex.* quaes foram os meios 
que empreguei para levar ao cabo a commissão de 
que fui encarregado, bem como o resultado dos tra­
balhos que tcein sido feitos n’esta inspecção, desde 
0 momento em quo fui nomeado inspector, nomea­
ção, que ainda hoje a considero tão superior e ele­
vada ás minhas forças, que me constitue na rigo­
rosa obrigação de fazer tudo quanto estiver ao meu 
alcance para a poder justificar.

Compenetrado da immensa responsabilidade que 
contrahi para cora v. ex.* cm dezembro do anno 
findo, comecei logo a pensar como no menor espa­
ço de tempo poderia dar conta do seiviço dc ensi­
no; e a primeira idéa que então se oíFereceu ao meu 
espirito, como meio mais conducente, para conseguir 
0 fim que tinha cm vista, foi dividir os dezesete con­

celhos que compõem o districto do Porto n’um cer­
to numero dc grupos, fazendo convergir em torno 
(lo centro do cada um d elles as localidades mais 
próximas, não só para commodidade dos professo­
res, mas ao mesmo tempo para evitar grandes des- 
pezas á fazenda nacional. Submettida á considera­
ção de V. c x .“ a minlia primeira idéa, tive a satis­
fação de ver que tinha sido approvada, como cons­
ta do oíTicio n.® 70 da inspecção geral; c era segui­
da dirigi-me officialmentc ao ex .“ ° governatlor ci­
vil, solicitando de s. ex.* que se dignasse expedir 
as suas ordens^ a fim de comparecerem no Porto, 
centro do primeiro grupo, os professores dc Gondo- 
mar, Vallongo, Maia, Bouças cV illa N ova  deGaya, 
os quaes cffectivamente se reuniram no 1.® dc agosto 
de 1859.

Na abertura da minha aula recitei um discurso, 
cm que pretendi fazer a historia dos nossos pesos 
e medidas, mostrando ao mesmo tempo as vanta­
gens e siin))licidade de um systema, cuja apreciação 
0 povo mais tarde ha de saudar, como bem-vinda, 
felicitando todos aquelles que concorreram para im ­
plantar no paiz uma das reformas mais uteis e mo­
mentosas, que 0 governo podia tentar. Então esfor­
cei-me, e fiz tudo quanto ]>udc, para pin* em relevo 
a desordem e confusão que reina nas antigas medi­
das; c  hoje peço licença a v. cx ." para lhe paten­
tear, n’uni rápido esboço, o estado desgraçado era 
que encontrei a maior parto dos professores dc ins­
trucção primaria.

Fallece-me o animo, cx .“ ® sr., só com a idéa de 
ter que fallar em desabono de uma classe,- que por 
mais de um titulo sc torna recomracndavel; mas eu 
não posso, sem faiscar o cumprimento dos devores 
que me estão commettidos, esconder a v. cx.* a igno­

rância do pessoal ensinante c  a confusão que vae 
nas escolas, com relação aos compêndios e inctho- 
dos do ensino adoptados, Oada professor tem o seu 
compendio differente, como cada terra tcin sua me­
dida diversa dc capacidade; e cada ura delles tem 
o sGu raethodo diverso dc ensino, como cada povoa­
ção tem 0 seu modo differente de medir; e tão dif- 
ferentes c  tão diversos são elles que não exagero 
nem encareço o que levo dito, se affirraar a v. ex.* 
que quasi mo cheguei a convencer que linha mu­
dado do paiz, só porque mudei do localidade ou dc 
escola.

Em  presença, pois, d este estado, que me naoatrevo 
a classificar, confesso ainda hoje que considero, co­
mo perdida, não só a despeza quo se fez com os 
professores, mas ao mesmo tempo todos os esforços 
que SC toem feito da parte da inspecção geral c  das 
inspccções dos districtos, se o ministério do reino 
não vier em nosso auxilio, obrigando a fazer nas 
escolas, para com os professores, o que actualmente 
se está fazendo nas oficinas das inspecçÕes para 
com as medidas, isto é, é preciso que o merecimento 
dos professores seja afferido com tanto rigor, como 
0 estão sendo do 1.® de janeiro era Lisboa, c  do 
1.® de março cm todo o reino, as novas medidas; 
e que os indivíduos encarregados do serviço de ins­
pecção façam sentir (o que até aqui se não tem fei­
to) ao conselho dc instrucção publica, o qual já  tem 
adoptado algumas medidas muito salutares a este 
respeito, que é preciso olhar mais á qualidade dos 
professores do que á quantidade das escolas; c que, 
se não tomar em consideração esta circumstancia, 
toda e qualquer idéa, por mais bem desenvolvida 
que esteja, não póde nunca passar do papel, como 
muito bem diz o conselho, porque os obreiros cncar-

D e s l^ a ç & o  e  tU u açE o d o i  t ra b a lh o s

Porto.

Villa Real.

Bragança

Aveiro.

Vizeu...............

G uarda.............

Coimbra

Estrada através de Caminha........................................................................................................
Estrada de Braga a Valença pelos A rcos.................................................................................
Dita de Villa Nova dc Fámalicào a Guimarães...............................................................•
Dita de Villa Nova de Famalicào a Barcellos, dentro da Villa de Barccllos (construeçao)
Dita de Villa Nova de Famalicào ao .........................................................................................
Dita de Braga a Barcellos..........................................................................................................
Direcção gera l................................................................................................................................
Estrada do Porto a Amarante................................................................... .̂...............................
Dita do Porto a Coimbra, desde as Vendas Novas ao alto da Bandeira...........................
Dita desde o alto*da Bandeira á ponto pênsil no D ou ro.......................................................
Dita do Porto a Guimarães por Santo T hyrso.......................................................................
Dita do Porto por Villa do Conde á Povoa do Varzim (estudos)........................................
Obras na barra do Douro..............................................................................................................
Ditas no cáes da alfandega do Porto..........................................................................................
Ditas na nova alfandega do Porto..............................................................................................
Trabalhos graphicos cm Miragaya para a nova rua de D. Feruaudo...............................
Direcção geral.................................................................................................................................
Estrada da Regua a Villa Real...................................................................................................
Ponte sobre o rio Cabril, junto a Villa R ea l...........................................................................
Estrada do Salgueiral á I^ gu a ...................................................................................................
Ponte sobre o ribeiro de Jogueiros.............................................................................................
Estrada marginal do Donro...................j ^  ̂ .
Ponto de Mondim dc Basto..........................................................................................................
Direcção geral........................... .....................................................................................................
Estrada de Bragança a Mirandella.. . .  ;Do alto do Rcmisfiucdo ao Paço.........................
Collocaeão da linha tclegrnphica.........................................................................
Estrada d’Aveiro aVizeu por Albergaria Lanço da estrada marginal d’Angeja ao Sobreiro
Dita de Ovar ao Porto pcla Feira . . . .   ̂ ........................................
Edifício do lyceu de Aveiro..........................................................................................................
Obras uo cáes de A v e iro ..............................................................................................................

Estrada de Coimbra ao Porto...............j Avenkla da ponte do Vouga...................................

Estrada de \ izcu á serra do Bussaco. .  | Castanheira ao Bussaco.................
Dita dc Foz-Dâo a Mangualde.............|De Foz-Dâo ao Carregai.......................................
Tribunal e cadeia na ciclade dc Lamego...................................................................................
Direcção gorai...................................................... ..........................................................................
Estrada da Guarda aFornos d’Algodres [Dc Jejua á ponte dc Juncaes...............................
Dita dc Celorico ao rio A lva.................Celorico á Ponte Pedrinha.......................................
Estrada de Coimbra á Redinha....................................................................................................
Dita do Coimbra á Ponte da Pedra............................................................................................
Dita da Mealhada á serra do Bussaco.......................................................................................
Estrada de Coimbra ao rio A lva...........iDa foz do Ceira á ribeira do G azel....................
Ponte do Savzcdo sobre o rio A lva..............................................................................................
Ponte dc Villa Cova de Sub-Avô................................................................................................
Alargamento da rua dc Coruche................................................................................................
Direcção geral....................................... ............. • • •• • • •,...........................................................
Trabalhos liydrographicos no porto e barra da .......................................................................
Obras uo porto c barra da Figueira. ................................................

Castello Branco

Leiria.

Santarém.

Estrada de Castello Branco a Abrantes
Dc Castello Branco a Abrantes...
Ponte da Froia.................................
Ponte do ribeiro do G om es..........
Dc Castello Branco a Villa VelhaDita de Castello Branco a Villa Velha

Paço episcopal em Castello Branco.........................................
Direcção geral...............................................................................
Monumento da Batalha..............................................................
Mosteiro de Alcobaça..................................................................
Estrada das Caídas á Rcdhiha..................................................
Direcção geral...............................................................................
Estrada de Santarém a Pernes..................................................
Dita de Pcmes por Torres Novas á Barquinha.....................
Dita dc Santarém á Ponte de A sscca .....................................
Dita de Thomar á Barquinha....................................................
Dita dc Thomar a Coimbra........................................................
Canal de Azambuja..................................] Ponte de Regnengo
Comoros e arvoretlos do rio Almonda.......................................

[Canal de Alpiarça.

Melhoramento do T o jo ........................... m 13Wn »  ’Melhoramento do rio em diversos pontos.. .  
Trabalhos hydrographicos e estudos no rio
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15 64
11 773
5 249

13 15
28 16
28 7
28 4
28 61
18 173
17 143
23 43
28 4
19 42
23 40
23 310 •

2 2
28 3
13 124
16 108
16 51
15 51
13 175
16 122
23 37
28 2
15 162
28 8
22 532
7 115

10 244
23 16
18 86
16 126
16 107
20 758
24 24
21 447
18 1 '
28 5
23 506
23 550
28 19
28 32
28 6
11 570
23 40
28 1
20 43
28 3
28 20
28 878
17 473
23 52
23 34
23 174
23 13
23 3
23 34
23 1
23 44
23 2
22 110
22 33
28 2
23 17
23 6
23 22
22 1
24 140
24 14
24 171
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Lisboa.

D(>Blgnaç&o e  eltuaç& o d o s  tra b a lh o s

iwute do Carregado. 
Tejo, no Carrecado.

Evora.

Portalegre.

B eja.

Faro.

D iv-■ ersos

Estrada de Lisboa A
D ita  desde o cáos do Tejo, no Carregado, ató as Caídas
D ita  de Alhandra a Torres V ed raa..............................................................................................
D ita  do Arco do Cego, pelo Liim iar e Loures, a Torrea Vcdras...........................................
D ita do Lisboa, por Cintra, a C ollarcs.......................................................................................
D ita de Cintra a  M afra ...................................................................................................................
D ita  de Mafra á E r ic e ira ...............................................................................................................
D ita  da ponte do Careuqnc a  M a fra ............................................................................................
D ita  de Pa^o d’Arcos ao Cacem.....................................................................................................
D ita de Belem a Q u elu z..................................................................................................................
D ita  de Alverca a Bucellas.............................................................................................................
D ita  de C aneças.................................................................................................................................
D ita  dc Caruacliide a C asctlas.......................................................................................................
D ita da circumvallação da cidade no sitio do forte das P ic o a s ...........................................
Caucellas da barreira da cidade na rua do A.ssento em Alcantara.......................................
Cultura de arvoredo da circumvallai^ào da c id ad e...................................................................
Reparos de canos no sitio de Pintheus em Santo Antào do Tojal.........................................
D itos da muralha na estrada de Paço d 'A rcos.........................................................................
Ditos da dita na dita do Poço do Bispo......................................................................................
Dito.s da dita no caes de Cacilhas.................................................................................................
Lazareto da Torre Velha..................................................................................................................
A.ssentameuto das chapas de cotas de nivel relativas á carta de L ia lw a ..........................
Reconstrucçào do cano geral da cadeia do Limoeiro ao arco do R ozario ..........................
Ca.<ía da guarda do edifício da M oeda..........................................................................................
Reparos nas pontes de madeira junto ao Terreiro do T rigo....................................................
E.stabeleciraento dos fornos da cal uo Rio Seceo................................................................. ^ .
Edifícios públicos...............................................................................................................................
Serviço geral .......................................................................................................................................
Estrada de Aldoiagallega A fronteira.. {Das Vendas Novas ao pontào de A lbu feira.. . .
D ita de Monte-mór a E v o ra ...........................................................................................................
D ita de Evora para as A lcaço vas.................................................................................................
D ita  de Borba a Vi l la Viçosa.........................................................................................................
D ita de Estremoz a Portalegre.......................................................................................................
Ponte de Pavia (reparos)..................................................................................................................
“  .......................  Do poutáo de Albufeira ao Caia..........................

D e Í?ortalcgre a Estremoz....................................
Ponte do Barroso...................................................

Estrada de Aldeiagallega á fronteira..

D ita  de Portalegre a Estremoz.........

D ita  de Portalegre a V illa  Velha. . .
Ponte da ribeira de N iza ............................................................................................
Estrada de Portalegre a Alegrete . . . .  {Lanço do Corvo...................................
D ita  da Fonte dos Lavradores a Castello de V id e .............................................

De Ferreira a O divellas...................
Ponte de Porto de T orrão...............
D ita de Castello Vcnto.so.................
De A lgalé  a Porto de R e i...............
Ponte dc Carvalhoso..........................

D ita de Beja a M erto la ..........................; D ita de Terges e Cobres...................
Direcção geral......................................................................................................... í . .
Estrada de Paro a L o u lé ........................[De Faro a Loulè..................................

IDe Faro á ponte de M arini.............
Ponte de Marim á Senhora da Luz

Senhora da Luz a T a v ir a ...............
Direcção g era l...............................................................................................................
Linhas electro-telegi^aphicas......................................................................................

Estrada de B eja a Alcácer.
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28 19
28 35
28 24
20 116
28 23
19 79
24 32
28 10
23 16
23 19
23 67
23 47
12 15
22 25

5 4
28 3
17 15
20 12
17 8

4 2
23 336
18 3
23 23
23 7
23 23
28 27
23 392
28 30
28 43
24 204
14 3
28 3
21 109
22 25
28 17
15 238
13 23
18 121
17 13

2 23
14 97
23 64
23 4
23 24
17 120

9 7
20 157
28 3
28 5
20 957

8 10
21 159
28 4
25 147
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DirecySo geral das obras publicas e minas, em 26 de março de 18(J0.—  Caefano Alberto Maia.

SECRETARIA DA CAMARA DOS DICXOS 
PARES DO REIXO

A  próxima sessKo terá logar na segunda-feira 2 
de abril, sendo a ordem do dia a mesma que se 
achava dada ])ara a sessão de hoje.

Secretaria da camara dos dignos pares do reino, 
em 30  de março do 1800.=:-D iO ^o Augusto de Castro 
Constando.

REPARTIÇÃO DE FAZEXDA DO DISTRICTO
DE LISBOA

Pela repartição de fazenda do districto de Lis­
boa se annuncia que no cofre central do ministério 
da fazenda, e nos termos da ])ortaria de 23 do cor­
rente mez de março, publicada no Diário de Lisboa
n.'' 72, começará o pagamento do vencimento do 
mesmo mez, respectivo aos titulos de renda vitalí­
cia, com assentamento n’estc districto, tanto ás clas­
ses compi*ehendidas nos decretos de 23 de agosto de 
1843 e 30 de março dc 1844, como ás de conside­
ração de que trata o  de 15 de maio dc 1845, pela 
fórma seguinte:

10 MEZ NUMEROS
< DE
a SEM DE

CONSIDERAÇÃO CONSIDERAÇÃO

2 de abril 6 a  1396
3 Q 6344 a 6525
4 • 1097 a 1963
7 » 6526 a 6915
9 » 1964 a  2456 —

10 9 6916 a 7367
11 J» 2458 a  3387
12 3 7399 a 8820
13 3 3388 a  4072 —
14 3 8823 a 10030
16 3 4073 a 4554 —
17 3 10032 a 10632
18 9 4556 a 5461
19 9 — 10645 a 11499
20 9 5462 a 7252 —
21 9 — 11500a 11709
23 • 7381a 9696
24 — 11710 a 11805 E todos 03 que

se apresenta-
remd’crtteul-
timo numero
em diante

25 • 9713 a  10649 —
26 3 10651 a 11123
27 9 11124 a 11809 - Idem

O pagamento começa impreterivelmente ás dez 
horas da manhã, e finalisa á uma da tarde.

Repartição de fazenda do districto de Lisboa, em 
30 de março de 1860. =  O delegado do thesouro, 
João Felix Alves de Minhava.

TERCEIRO DISTRICTO CRIMIXAL
Pelo juizo de direito do 3.° districto criminal da

comarca de Lisboa, e cartorio do escrivão Herme- 
negildo Ernesto Baptista Ferreira, correm éditos 
de quatro mezes, citando o róu ausente em parte 
incerta, Lourenço José, que consta ser natural das 
Lapas, concelho de Torres Novas, e que cm dezem­
bro de 1852 trabalhava na fabrica de sola de D o ­
mingos da Cunha Fialho, sita em Alcantara, onde 
residia, para que, na conformidade do artigo 1.® § 
2.® do 'decreto de 18 de fevereiro de 1847, venha 
a este juizo no dito praso, e na primeira audiência 
depois de findo o dito praso, que será'contado do 
dia da publicação d este no Diário, defender-se da 
aceusação que se lhe faz pelo horaicidio pratica­
do de noite na pessoa de José Rodrigues, com a 
comminação de, não se apresentando no já  dito 
praso, se proseguir á sua revelia, sem outra cita­
ção para qualquer termo do processo; e findo que 
seja 0 predito praso, poderá o dito réu, Lourenço 
José, ser preso por qualquer pessoa do povo, e o 
deverá ser por todo o ofiicial j)uhIico, para ser en­
tregue á auctoridade judicial mais próxima do lo­
cal onde for preso; e cora declaração do que lhe 
não é admissível fiança.

Delegacia da procuradoria regia da G,* vara, em 
29 de março dc \8Ç>0.=Diogo Antonio Correia de 
Segucira Pinto.

duvidaria mesmo augmentar esse subsidio, se os 
pertendentes fizessem depender d ’esse augmento a 
aceitação dos aprendizes.

No intcrvallo de alguns mezes decorridos, desde 
então para cá, têem apenas sido procurados pelos 
mestres dos officios quatorze orphnos, e destes al­
guns voltaram novamente para esta casa por não 
agradarem aos mestres.

N ’este8 termos a administração da casa pia ve-se 
sem meios de poder fazer ensinar officios aos or- 
phãos, que estão no caso de os aprender; e receia 
que a estada na casa pia em logar de crear nos or- 
phãos 0 amor do trabalho, para um dia poderem 
procurar os meios da sua subsistência, os habitue á 
indolência e á perguiça, e lhes faça conceber o pen­
samento de subsistir toda a vida á custa do estado, 
isto ó, dos cidadãos que trabalham, e pagam os im­
postos.

Accrcsce a esta consideração outra da maior im­
portância. A  excessiva accumulação do orphãos na 
casa pia, levada a ponto de violentar todas as ad­
ministrações a accommodar um grande numero d ’el- 
les em claustros húmidos e sem ventilação, debaixo 
de abobadas, pelas quaes tem sido impossível evi­
tar 0 filtramento das aguas, e em pavimentos, que 
técm inferiormente um deposito do matérias em pu- 
trefaeção, e havendo alem d ’isso nos dormitorios o 
dobro, c  ás vezes o triplo, das camas que devem ha­
ver, é, na opinião de todos os facultativos, que teem 
sido officialmente consultados, a principal causa das 
doenças que grassam na casa pia, das ophtalmias, 
das scorfulas, das phtysicas, e das constituições en­
fezadas, que é facil de notar no grande numero dos 
orphãos da casa pia, rosultaiido d ’aqui o arruinar-se 
para sempre a saude de muitos d ’elles.

Lntre os diversos meios, que a administração tem 
empregado, e continua a empregar, para extinguir 
esse foco de infecção aque, segundo a expressão de 
um dos relatórios dos facultativos, converte um col- 
legio de educação popular em tan hospital de doen­
ças, que ali se vão adquirirv a desaccumulação, é 
na opinião de todas as pessoas esclarecidas, que teem 
sido consultadas, o meio mais essencial e efficaz.

Assim a saída dos orphãos para aprendizes em 
mestres particulares era também um dos melhores 
meios de obter este resultado tão necessário.

N ’estes tei’mos a administração da casa pia re­
corro aos sentimentos de religião e de humanidade 
de todos os mestres de officios, e das associações fa­
bris de Lisboa e de £óra, supplicando-lhes que a aju­
dem n’este empenho, e que animados d ’estes senti­
mentos venham receber aprendizes de entre os or­
phãos que ha na casa pia, e que desejam ter este 
destino.

Belera, 30 de março d e l8 6 0 .= O d ire c to r , Fran­
cisco de l^aula Heitz.

CASA PIA DE LISBOA
A  administração da casa pia de Lisboa manda 

annunciar o seguinte:
A  administração reconhecendo que era do seu de­

ver mandar ensinar um officio a todos aquelles or­
phãos, que pela sua condição o circumstancias es­
tavam no caso de receber aquelle destino, julgou 
que devia publicar as'causas que impediam que esse 
ensino se désse utilmente dentro da casa pia; e con­
vidou 08 mestres particulares a vir procurar apren­
dizes n’esta casa.

Tendo decorrido um praso rasoavel sem que este 
convite désse resultado algum, a administração re­
solveu estabelecer um subsidio em dinheiro, que lhe 
pareceu sufficiente, para os mestres que recebessem 
aprendizes da casa pia, e assim o annunciou. Não

CORPO DE EXGEXIIARIA
ARCHIVO MILITAR

Em continuação ao aviso inserido no Diário de 
Lisboa n.® 65 do corrente anno, publicam-sc as se­
guintes disposições, que se observarão no.s exames 
do concurso para o jirovimento de alguns logares 
de desenhador do archivo militar:

1 . » Os exames terão logar no referido archivo; 
começarão no dia 18 do proximo mez de abril, pe­
las dez horas, e continuarão á mesma hora nos dias 
que opportunamente se irão annunciando no mesmo 
archivo. No caso que se torne necessário fazer al­
gumas alterações ao que fica estabelecido, se an- 
nunciará também no archivo.

2 . ® Se algum concorrente tiver motivo justificado, 
que 0 embarace de comj)arecer para o exame na 
oceasião indicada, deverá dar pai-tc ao ])residente 
do jury  até á hora de começar o exame. Não o fa­
zendo, entende-sc que renunciou ao direito de to­
mar parte n’este concurso.

3 . ®' b c  0 impedimento de que trata a antecedente 
disposição não durar mais dc quinze dias successi- 
vos, será o referido concorrente admittido depois a 
executar o trabalho que lhe faltar para terminar o 
seu exame; mas se o imj)ediinenlo for de tal dura­
ção que, depois dc acabada a generalidade dos exa­
mes, e de expirado este praso, se não possa ultimar 
0 concurso, não se esperará mais pelo concorrente 
e se procederá ao apuramento dos outros concorren­
tes, e á competente proposta.

4 . ® Tudo quanto fica expendido nas duas ante­
cedentes disposições é appHcavel ao concorrente que 
vier a achar-se incommodado durante o exame, e 
que justificar legalraente a continuação do impedi­
mento.

5 . * Se por qualquer motivo o concurso for inter­
rompido, os trabalhos já  feitos não serão renovados.

6 . “ Cada concorrente deverá vir munido dos ar­
tigos que lho forem necessários para executar o tra­
balho a que é obrigado.

7. * O papel, em que cada concorrente ha de de­
senhar cada uma das provas a que tiver de satis­

fazer, será previamente por elle assignado, e rubri­
cado pelo presidente do jiu y .

8 . * No fim de cada dia de cxaino o jury  fará ar­
recadar 0 papel era que cada concorrente estiver de- 
senhando, para lh’o restituir no seguinte dia de exa­
me á hora de se começar o respectivo trabalho.

9. * As perguntas que os examinadores julgarem 
necessário dirigir aos concorrentes só poderão ter 
logar depois dc acabados todos os desenhos. Os exa­
minandos serão interrogados pela ordem que a sorte 
designar. Nenhum póde presenciar esta parte dos 
exames dos mais concorrentes senão depois de ter 
a cila satisfeito.

São concorrentes
Os srs. Augusto dc Mesquita Cabral de Almeida 

Emiliano Augusto do Betteiicourt 
João Carlos 13on de Sousa 
João Estanislau Penaguiao 
José Maria Nepomuceno 
Leonel Marques Pereira 
D . Martiulio de França Pereira Coutinho.

Secretaria do cominando geral de engenharia, 26 
de março de 1860.=7^nacrâ Justino Chrispiniano 
Ckianca, secretario do corpo de engenharia.

PRIMEIRA DIVISÃO MILITAR
Não sendo aceitavel o preço de 290 réis por que 

Antonio Duarte se oíFcreceu a fornecer cada uma 
ração de verde para os cavallos e muares dos re­

gimentos de artilheria e cavallaria estacionados na 
1.*̂  divisão militar, e havendo proposta de Manuel 
Augusto de Brito Chaves, obrigando-se a fazer este 
fornecimento pelo preço dc 240 réis cada ração posta 
nos quartéis dos corpos, e 260 fóra d’elles, susten­
tando esta proposta em ]>raça publica; foi determi­
nado em jiortaria do ministério da guerra, de 26 
do corrente, que se abra nova praça, em cuja lici­
tação se tome por base a mesma proposta, cm con­
sequência do que s. ex.* o sr. tenente general con­
de de Santa Maria, coinmandante da referida divi­
são, fuz saber por este annuncio que no dia 2 do 
proximo faturo mez de abril, n ’este quartel gene 
ral na rua de S. José, pelas dez horas da manhã, 
SC procederá á nova arrematação para o indicado 
fornecimento, com as formalidades e seguranças do 
estylo.

Quartel general da 1.® divisão militar, 28 de 
março de 1860.=(7aW os Aíigusto Franco, chefe do 
estado maior.

ADMIXISTRAÇÃO CEXTRAL DO CORREIO 
DE LISROA

O aviso telcgraphico do paquete da carreira trans- 
atlantica estar á vista recebeu-sc hoje ás 12 horas 
da manhã: as inalas entraram n’esta repartição ás 
3 horas e 15 minutos da tarde: a distribuição da 
correspondência começou ás 7: a pequena posta saiu 
ás 7 e 30 minutos.

Em 30 de março de 1860.

ADMINISTRAÇÃO CEXTRAL DO CORREIO DE VIZEU
Mappa do movimento geral das correspondências entradas na administração central do correio

de Vizeu, no mez de fevereiro de 1860

•ELLÀDAS NAO SELLÂDAS BEaiBTADA*

DKSIGNAçXo DAS CORRESPONDÊNCIAS

C A B T Á *
JORHÁB8E

I H P R E S I O S
C A R T A S

J O B E A E 8B
IM PJilCBSO B

D K

o r r ic T o
P A R T I C B -

L A U K I

P A R A  «E R E M  D IS T R IB U ÍD A S  N O  C IR C U L O  P O S T A L  D E  V IZ E U

D e posta iiiten ia.........................................................................................
Do reino e i lh a s .........................................................................................
D e H espauha...............................................................................................
D ’alem dos P y re iic o s ................................................................................
Das provindas ultram arinas...................................................................
De portos estrangeiros, por navios........................................................
De Inglaterra, pelos pa/juetes.................................................................
Do Mediterrâneo, pelos paquetes..........................................................
Dos portos do Brazil c outros, pelos paquetes transatlânticos . . . .

7
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PARA SE R E M  R E M E T T ID A S  P A R A  T E R R A S  D O  R E IN O  E  I L Q A S , 
U L T R A M A R  E  P A IZ E S  E STR A N G E IH O S

Para terras do reino e ilhas.......................................................................
Para H espau h a............................................................................................
Para alem dos Pyreneos.............................................................................
Para as piovinciaa u ltram arinas............................................................
Para o Brazil, por navios...........................................................................
Para 03 portos do Brazil e outros, pelos paquetes transatlânticos
Para Inglaterra, pelos paquetes...............................................................
Para o Mediterrâneo e índias, pelos paquetes.....................................

7:455 4:795 623
85

38 1:471

156
45

16:681 18:072 1:652 305 3:290 54

No mez de fevereiro de 1859 o movimento da correspondência foi 18:120 14:174 1:721 297 2:964 56

Nas correspondendas para terras do reino e ilhas, ultramar e paizes estrangeiros, sâo compreheiididas as de 'Vizeu, 
t  as qne de diversas terras vieram a esta administiaçào para serem por aqui expedidas.

Administração central do correio de Vizeu, era 1 de março de 1860. =  0  administrador, José 
Bernardino de Abreu Gouveia.

SI PREMO TRIBUXAL DE JFSTIÇA
PROCESSO N .* 8 :S I S

R E L A T O R  O  E X .“ * C O N SE LH E IR O  F E R R A O

Nos autos eiveis, vindos da relação de Lisboa, entre partes—  
recorrente, Francisco Solano— recorrido, Joaquim Salga­
do, se proferiu o accordào seguinte:

REXDA DE CASAS

Do ex."'« conselheiro Antonio Martins de Azeve­
do, renda do 2 .® andar do prédio na rua de Ri-
Ihafolles, 2.® semestre de 1859 ..........................  31^200

Do sr. Antonio Ladislau da Costa Cainarate, ren­
da do 1.» andar, loja e quintal dos ditos prédio
e semestre.................................................................

D a sr.* D. R ita de Sousa Vizeu, renda do 3." an­
dar dos ditos prédio e semestre.......................... 15^1600

38^400

Aceordam os do conselho no supremo tribunal 
de justiça:

Q u e  mostrando-R© d os a ceo rd ã o s fl. 2 8 5  v .  e fl.
288, que 0 primeiro fora tirado contra o vencido 
nas tenções, sem todavia conter decisão obscura ou 
ambigua, mas muito clara e terminante; e manifes­
tando-se assim unicamente ou uma contradicção, ou ^Do sr. João 
que, explicado o terceiro voto pelo desenvolvimento 
no mesmo aceordão, não havia vencimento legal, 
não podia ter logar o meio irregular do requeri­
mento a fl..., para o fira de se declarar o ju lgado: 
requerimento que foi dirigido ao ju iz relator e não 
ao presidente da relação: e que não podia servir 
para se alterar a essencia do julgado, como é ex­
presso no artigo 717.® da reforma judiciaria; no ar­
tigo 8 .® da Ici de 16 de junho de 1855; e no ar­
tigo 13.® da lei de 19 de dezembro de 1843, cora 
referencia ao mesmo artigo 717.®

Portanto annullam o dito segundo aceordão de 
fl. 288, como essencialmente revogatorio e não de- 
claratorio do de fl....

E porque, annullado este, fica subsistindo a nul- 
lidade d'aquelle, em conformidade com o artigo 736.® 
da dita reforma judiciaria: declaram nullo todo o 
processado e julgado desde folhas 284; concedem 
a revista; e mandam que os autos voltem á mesma 
relação, para que, julgando-se dc novo, e por di­
versos juizes, a causa com relação aos embargos 
oppostos ao aceordão de fl. 243 v ., se dê cumpri­
mento á lei.

Lisboa, 6 de março de 1 8 6 0 .= F e rrã o = C a ld e i- 
ra, ven cido.=T em  voto do sr. conselheiro Sequeira 
Pinto.

Está conforme. =  Secretaria do supremo tribu­
nal dc justiça, 29 de março de 1 8 6 0 .= O  secretario,
José Maria Cardoso Castello Branco.

FÓROS

Do sr. José Bruno Lopes Carreira, fòro de umas 
casas na rua dos Cavalleiros, 1859................. 1^700

D O N A T IV O S  D E  L IC E N Ç A

Do sr. José Pereira Rego, donativo de licença
concedida pelo governo civil 

ào Carvalho, idem...
Do sr. José Francisco Rodrigues, idem

3^200
3^200
3^200

UULTAS DO COXTBATO

Do ex.“® conselheiro director da alfandega grande 
de Lisboa, multa imposta por contrabando de 
charutos ................................................................. 45800

FUKEBAEB

Do cx.“® sr. João Leandro Valladas, esmola pelo 
acompanhamento de 12 asylados no funeral de
D . Maria Caudida de Queiroz............................

Do sr. Izidro Ayres de Sousa, 6 ditos no funeral
de sua esposa...........................................................

Do sr. Joaquim Gomes de Sonsa Leal, 12 ditos
no funeral de .'•ua m ã e .........................................  125000

Do sr. Domingos José de Barros, 6 ditos no fu­
neral de D. Ludovina Angélica de Moraes . .

55760

35000

25880
BENEFÍCIOS

Por conta do beneficio, que teve logar no real 
thentro de S. Carlos na noite de 19 de dezem­
bro proximo passado.............................................. 465170

CADEIRAS

Produeto das cadeiras uo Passeio Publico. 75060

José Joaquim Teixeira, 2 almudes de azeite pai*a alumiar o 
bantissimo; dos srs. V iuva & J. B. Buruay, 6 canadas de 
azeite de purgueira; e de um anonymo, 15 barrotes e 20 pa­
res de meias. EXISTEKCIA DOS ASYLADOS

Homens......................................................................................  385
Mulheres.................................................................................... 343

Total. 728

Asylo de mendicidade, 29 de fevereiro de 18 6 0 .= 0  pro­
vedor, J o sé  Iz id oro  G uedes.

I'AIIÍE INAO OFHCIAL
C O R T E S

CAMARA DOS DIGNOS PARES
Em virtude dfi resolução da camara dos dignos 

pares, tomada cm sessão de hoje, publica-se 0 se-
gum te PROJECTO PE LEI N.® 8

19

35

Artigo 1.® Fica temporariamente prohibida em 
todo 0 continente do reino a cultura do arroz, era 
quanto por lei não forem reguladas as condições e 
circumstancias com que poderá ser permittida aquella 
cultura.

Art. 2.® São jiorém exceptuados d ’esta prohibi- 
ção os terrenos que não tendo anteriortnente produ­
zido, nem sendo proprios para produzir outros ce- 
rcaes, forem situados na distancia de quatro kilo- 
metros, pelo menos, das povoações compostas de 
quinze fogos e d ahi para cima, e tiverem agua suf­
ficiente para regar perraanentemcnte aquella plan­
tação.

A lt. 3.® Nob terrenos eni que fica permittida a 
cultura do arroz não poderá esta effectuar-se sem 
que a auctoridade competente tenha concedido ares- 
pectiva licença, a qual deve ser precedida de vis­
toria e inspecção ocular a fim de se verificar se os 
terrenos têem as circumstancias exigidas no artigo 
antecedente.

§  unico. Nas mesmas licenças, que durarão só­
mente por um anno, será expressamente declarado 
que os donos das searas ficam obrigados a destruir 
estas, logo que pelas vistorias posteriores a que se 
procede nos mezcvs de verão se conheça que não teve 
agua sufficiente na fórma que determina o artigo 2.®

Art. 4.® Para supprir a falta que momentanea­
mente possa haver na producçâo d ’este genero, fica 
permittida a importação do arroz estrangeiro livro 
de direitos até que se publique a lei mencionada no 
artigo 1.®

Art. 5.® Fica revogada toda a legislação em con­
trario.

Camara dos pares do reino, em 30 do março de 
1 8 6 0 .=  Ffseunde da Granja.

E stáconform e.=Secretaria da camara dos dignos 
pares, 30 de março de 1860.

ERRATAS

No Diário de hontem, 30 de março, no discurso 
do sr. visconde de Sá da Bandeira, na sessão de 21 
de março, a paginas 329, coluinna 1.*, linha 23, 
onde se lê= van tagen s definitivas=deverá ler-se 
=vantagen s defensivas= .

E na mesma pagina 329, 1.® coluinna, no § 2.®, 
onde se l ê = á  e s ca la =  deverá le r -se = á  q u e e s tá = .

COPOS DE AGUA

Idem dos copos de agua no dito 5150

ASYLO DE MENDICIDADE
Conta da receita e despeza d’este estabelecimento 

no mez de fevereiro de 1860

CERCA
Produeto de 100 limões 5400

OFFICINAS

CAM ARA DOS SENHORES DEPUTADOS
SESSSO DE 30 DE MARÇO

P R E SIU E N C IA  UO E X .t lo  SR . B A R TIIU LU M FTJ D OS M A B T T B E S
f

A  meia hora da tarde verifica-se, pela chamada, 
estarem presentes 90 srs. deputados.

O sr. Presidente:— declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Manda-se lançar na acta
Uma declaração do sr. Mendes Neutel, de que 

0 sr. Manuel Joaquim de Almeida Júnior não tera
podido vir tomar assento na camara, por motivos
particulares, mas comparecerá logo que lhe seja 
possível.— Inteirada.

CORRESPONDÊNCIA
1. ® Um officio do sr. Gamboa e Minas, partici­

pando que, por incommodo de saude, não poderá 
comparecer a algumas sessões.— Inteirada.

2. ® D o ministério dos negocios estrangeiros, acom­
panhando cento e viute exemplares das contas de 
gerência d ’este ministério do anno economico de 
1857 a 1858, e do exercício de 1856 a 1857; e 
igual numero de exemplares das contas de gerên­
cia de 1858 a 1859, e do exercício de 1857 
1858.— Mandaram-se distribuir.

3. ® D o ministério das obras publicas, acompa­
nhando setenta exemplares da conta de gerencia 
d es^e ministério, relativa ao anno economico de 
1857 a 1858, c  do exercício de 1855 a 1856.—  
Mundaram-se distribuir.

4 . ® D o ministério do reino, participando, em res­
posta aos requerimentos dos srs. D . Rodrigo José

a

de Menezes e Zeferino Rodrigues, que o relatorio 
da commissão de inquérito ás sementeiras do ar-

Producto de obra de sapateiro
Idem de tecelão...........................
Idem de torneiro........................
Idem de carpinteiro.................

15960
5700
5550

55500

ALUGUEL DE CADEIRAS

D O café concerto, 10 dúzias no dia 18 do corrente, 
a 480 réis...................................................... ’ 45800

RECEITA
baldo do mez antecedente— Papel 1:2895600...

suRscaipçÕEs
Dos ex.®®* e ill."'®* srs.

Guilherme Graham Jmiior & Comp.*, corrente
anno.................................... ......................................

Archibaldo 'rím ier, idem.........................................
Pedro Lourenço de Campos, agosto de 1859 a ja ­

neiro do corrente....................................................
Gregorio "\'az Rans de Campos Barreto Froes,

janeiro de 1860 ......................................................
João Coelho de Abreu, novembro de 1859 a ja ­

neiro do corrente....................................................
Visconde de barmeuto, corrente anno...................
Visconde de Monforte, anno de 1859....................
J. B., janeiro do corrente.........................................
Marqiiez da Bemiwsta bubserra, 1.® trimestre de

1860......................................................
Barão da bilveira, novembro de 1859 a janeiro

do corrente...............................................................
Antonio Joaquim de Oliveira, 1-® semestre do 

1860

1:4935692

485000
245000

85000

15000

15500
25000
45800
15200

25250

35600

75200
Francisco Forrest, anuo de 1851^.........................  25400
Roberto & Filho, corrente anno 
Veríssimo José Baptista, fevereiro corrente. . . .  
Bernardino Martins de bena, sua prestação . . . .
Jo.sé Baptista dos bantos, idem..............................
Francisco José, idem.................................................

95000
25400
25250
15000

5880

ESMOLAS

José Joaquim Soares de Faria, por uma v e z . . . ,
Visconde das R ílvas, idem......................................
Um anonymo por mão do ex.“® sr. Fradesso da 

S ilveira.....................................................................

45500
15000

25400
LOTERIA8

Do thesOHreiro da.santa casa da misericórdia de 
Li.sboa, 2.* exíraoçào do 1.® trimestre de 1860 2225538

Do dito, 3.* cxtracçào do d ito ................................  2235839

DIVIDENDO DE ACÇÕES

D a direcção do banco de Portugal, dividendo de 
oito titulos de cinco acçues, 2." semestre de 
1850...........................................................................  1445000

Idem, 25 dnzias no dia 19, idem...........................  125000
Idem, 12 dúzias no dia 20, idem...........................  55760
Idem, 31 dúzias no dia 21, idem ........................... I4588O

OBJECTO8 VENDIDOS

Produeto de 2 arrobas e 8 arrateis de chumbo
da caixa do lavatorio 25I6O

TOMADIAS

Pr(«3ucto de 3 V2 alqueires 
casca .....................................

de amêndoas com
25400

T o ta l— Papel 1:2895600........................ 2:4375879

D E SP E Z A

445260

De.spendido com 0 sustento dos a sy la d o s........... 5935047
Idem com objcctos para uso....................................  55440
Idem com o ta b a c o ...................................................  405900
Idem com 0 vestuário ...............................................  105870
Idem com a lavagem de roupas..............................  355450
Idem com as gratificações aos asylados de am­

bos os sexos pelos diversos senúços da casa e
oflicinas....................................................................

Idem aos asylados que acompanharam os diver­
sos fu n eraes............................................................

Idem com as miúdas.................................................
Idem com a c e rc a ......................................................
Idem com a ab ego aria .............................................
Idem com 0 prémio do seguro de prédios.............
Idem com 0 expediente.............................................
Idem com as cadeiras...............................................
Idem com as decimas dos prédios..........................
Idem com as Inzes......................................................
Idem com os giiisamentos da igreja ......................
Idem com 0 ordenado do capcilào..........................
Idem com os negocios forenses................................
Idem com uma tom ad ia...........................................

85640
215040

55050
55840
15000
55350

165615
125090

5320
85333
25010
15200

Idem com os ordenados dos em pregados.............  785400

Saldo para 0 mez de março— Papel 1:2895600..

T otal— Papel 1:2895600....................

8975535
1:5405344

2:4375869

Teve 0 asylo, no pre.sente mez, os seguintes donativos em 
especie:

Dos ex.“®* srs. caixas geraes da companhia do contrato do 
tabaco, 10 arrateis de simoute e 10 ditos de rolo; do i l l . "  sr.

roz, está a imprimir-se na imprensa nacional; e lo ­
go que esteja concluída a impressão será remettido 
á camara.— Inteirada.

5 . ® D o mesmo ministério, dando ososciarecinien- 
tos pedidos pelo sr. Teixeira de Sampaio, sobre as 
barças que conduzem passageiros do norte para 0 
sul do Tejo, no sitio de Santarém.— Para a secre  ̂
taria.

6. ® D o mesmo ministério, acompanhando, por co­
pia, os relatórios da commissão nomeada para pro­
por a reforma do seminário de S. Caetano, existente 
em Braga, satisfazendo assim a um requerimento do 
sr. D . Rodrigo de Menezes.— Para a secretaria.

7. ® D o mesmo ministério, dando as informações 
pedidas pelo sr. Telles de Vasconcellos, relativas ao 
estabelecimento de uma escola de educação de me­
ninas no mosteiro das religiosas da villa de Arouca. 
—  P ara  a secretaria.

8 . ® D o ministério dos negocios estrangeiros, acom­
panhando a copia da correspondência pedida pelo 
sr. Mendes de Vasconcellos, entre a legação de Sua 
Magesíade Fidelíssima era Madrid, e 0 governo de 
sua magostade catholica, áccrca do pagamento de 
uma divida, de que a santa casa da misericórdia de 
Eivas é credora ao referido governo.— Para a se­
cretaria.

9 . ® Uma representação dos cx-officiaes do exer­
cito que tiveram baixa por causa dos acontecimen­
tos políticos posteriores a 6 de outubro de 1846, pe­
dindo as medidas necessárias para que lhes~apro- 
veitem as di.sposições da carta de lei de 17 dc ju ­
lho de 18ÕÕ.—  A: commissão de guerra.

10. ® Da camara municipal do Sardoal, pedindo 
um edifício que existe na praça d’aquella villa, e 
que pertence á fazenda nacional, a fim de ahi esta­
belecer as repartições raunicipaes e judiciaes.— A' 
commissão de fazenda.

11. ® De alguns possuidores de titulos azues, pe­
dindo alguma providencia legislativa que attenda 
ao pagamento e araortisação da divida contrahida 
por estes papeis.— A' c(/mmissão de fazenda.

12. ® Da camara municipal de Monte-mór 0 Novo, 
solicitando que se prefira a directriz do caminho de 
ferro das Vendas Novas ]>ara Evora pelo norte de 
Monte-mór; e estabclecendo-se uma estação no ponto 
nmi.s proximo d esta villa.— A' commissão de obras 
publicas.

13. ® Dos quartéis inesti*es dos corpos em guarni-

rm
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Ayuntamiento de Madrid



,?{() nív capHal, {cdii.du qi:e fc  llics dó mna grali- 
^çjirjío mcn?al do 10;5000 róis.— A ’ commi.?eao <h-, 

ouvida a de guerra.
14.® I^a mcsa da misericórdia d-a cidade do Por-

pedind;) (juc se lhe jiasscin titnioa coin asseiita- 
iiiciito na junta do credito publico, ])cla somma de 
todos os valores de que ó credora ao estado.— A’ 
f.ovwii-”’‘̂ do de fazenda.

lõ .°  l ) c  cento c dczeuovo lavradores e proprie­
tários da Chamusca, pedindo que se não approvem 
as propostas do governo, tendentes a augmentar a 
divida publica c o imposto.— A ’ mesma commissã'i.

I)eu-sc expediente pela incsa ao seguinte reque­
rimento:

aReqnciro que de novo sejam rcípiisitados do mi­
nistério dos negocies estrangeiros todos os documen­
tos relativoà d percepeão dos direitos dc consulagcin 
pelos cônsules de Portugal nos paizes estrangeiros. 
=(Tomes de Castro.^

É  remettido ao governo.
Tcni segunda leitura a seguinte pro])osta:
f Requeiro quo seja remettido á commissão dc ins- 

trucyão publica o requerimento que na sessno de 
lSr>9 tbi dirigido a esta cainara, pelo porteiro do ly- 
ceu nacional dc Coimbra, Manuel Rodrigues do Nas­
cimento, para que lhe seja augmentado o ordenado.

Camara dos srs. deputados, 20 de niar^o do 18(50. 
= 0  deputado por Oliveira do Hospital, Monteiro 
fastcllo Branco.»

K enviada d commissrio dc instrucyão publica.
Também tem segunda leitura os seguintes p r o  

jcetos de lo i:
1. ® D o sr. Mendes Neutel, auctorisando o go­

verno a crear um logar de juiz de paz nas frcguc- 
;5Ías dc Alcantarilha, Pera c Algnz.

K adniittido e enviado d commissão dc legisla^'ão, 
ouvida a de cstatistica.

2 . ® D o sr. Lopes Pranco, provendo d construc- 
ção e Conservação dos caminhos de distrieto, dos 
visinhacs o ruraes.

K  admittido o enviado d eomniisFâo dc adininis- 
tia';ão publica, e mandado paibltcar no Diário de 
JÀshon.

O sr. Tdle.s de VasconceUos: —  envia para a inesa 
um requerimento de Antonio José Dias Soares, ci­
rurgião de brigada, pedindo ser considerado como 
eiriirgião do divisão, para a reibniia, desde 1857, 
c  cirurgião de brigada desde 1851; e outro de D. 
iMaria Jusó dc Freitas, pedindo uma pensão pelos 
servidos dc seu marido; c j ede que a ambos estes 
requerimentos po d« o «íestino eomjietente.

O  sr. Mendes de VasconceV.os t —  manda para a 
incsa dez requerimentos dos primeiros sargentos do 
regimento dcartílhcria n.° 2, pedindo a esta camara 
uma l('i qire regulo as ja-omo^oes do otlieiaes ]>ia- 
ticos de artilheria, sujeitando-os a certas habilita- 
eãos, etc.

Aproveita a oceasião para renovar os seus j)edi- 
dos relativos ao negreio da santa ca>a da niireri- 
ecidhi dc Eivas, ] cdindo desculpa á i-mnaia d esta 
sua In.úfttcncia, nascida da uecessiiladc dc íazor cons­
tar aos seus constituintes o estado em que se encon­
tra aquclla ]->cndoncia; observando que na ];crgamta 
quo diidgiu ao sr. ministro dos ncgocios estiangei- 
reiro^, logo no p.rineipio d c-da si^ssão, não intentou 
fazer a incm r ecmsurr. •} p. ex."', porque a erinara 
rcconliece dc c rto o interesso com o qual s. ex .“ 
se desvela no prompío mulainento dor» ncgocio-i a 
seu cargo, c j)rinci]»almcntc daíjuclles quo dizem 
re*|x;ito iimncdiato a estabelecimentos }hos, eonio 
este. Em vista, porihn, dc (pic os únicos ese!ai‘cci- 
mentos <pie lhe é pcnnittldo conseguir H ftíra, em 
relação a e-=ta pondoncia, são insuíricicntissimns para 
rati'fazer eoiu elles a jnaliíicada impacieJicia dos 
seus constituintes, pedira ultiuuuncnto, o pedo ainda 
hoje os documcnío> (:uo possam esclarecc-lu ácem i 
do estado em qne se acha a questão, e quo esjjc.ra 
sejam brovemente remettidoR á camara.

O sr. Presidinte: —  observa que os documentos 
a (juc se rciorc o sr. dcj>utado, já  chegaram á inesn, 
e d’c‘lles so deu coiita no cxpwíientc.

O oríu?yj’ ; —  deidara quo ignorava essa eircuins- 
tancia, e agradece ao sr. presidente esto esclareci­
mento, porqnc lhe ])roporciona a oceasião do ir 
examinar esses doeumeittos.

0  sr. 2Írrohas:— maínla para a mesa luii reque­
rimento, petlindo eselarecimcntos ao governo.

U sr. Ihnriqws iSevro:— manda para a mesa a 
seguinte declaração do voto:

Declaro que na sessão dolniutom votei na gene­
ralidade jada njqirova^ão d») p rijctlo  do lei áceica 
dá eonstiaicyão dos euminhos dc =  ILnriques 
(òVrro.

IManda se lançar im aeta.
ORDEM DO DIA

C O X n X U A  A m S C U S S A O  I>0 a r t i g o  l . »  d o  I’ K 0 J I X T 0  N.® 13 
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o  r-r. Thumns de Carxudho: .—  continuando o seu 
discurruj inteirompido na se são dc Inmtcm, obser­
va quo dizia hontem <pie esta (pie^tão já  liio pare­
cia suílicieiit(‘uicnte eschirccida, o nau suppòe 
a especialidade possa trazer novo.» argumentos. A 
questão tcin sido debatida dentro e l’óra do parla­
mento, c com muito maia )'roHeicncia fóra do ]iar- 
lainentiq ];orqu'e a imjjrcusa é um grande jxxler, 
assumo grande responsabilidade, c serve para es­
clarecer 0 )'aiz; 0 quandi> questães destas agitam 
os parlamentos e os os[iirito.s, a iiu})rensa deve eii- 
carregur-se tanibem do a tratar profundaincntc co­
mo ella moioce.

Tem-sc (piesíionaJo muito sobre o modo de ce- 
lobrar contrato» do caminhos dc ferro, mas hoje 
estii ÍR.S0 decidido: cada jiaiz ndoj.ta o bcu systcina; 
mas qual s(U'á o nossoV Não sabe. Tem visto con­
tratos com adjudicação directa, j;or concurso o jior 
subvem/ão; mas aqui a questão do concurso é iin- 
jxn tnutc, porque i'rcmlc com a moralidade do go­
verno, dizem alguns illu>trcs deputados; jioróm, os 
iiiais acerrimos imjnignadores do projecto c<'dcm 
]vor esta v iz  das suas opiniões, ab-te.m-sc de fazer 
uma acciísaç-ão ao governo, e votam }>elas tnodifica- 
<;õesj aj‘0sar dc as julgarem más, c por isso rcs];e,i- 
ta mais a cohercucia dhu^uellcs que votaram con­
tra o jirojeot»), ])or julgarem quo logo que re, aj;- 
j rovem as niodiiicaoòes, houve violação do princi­
pio do concurso.

Havia rnsues para aj.‘i'C8ciitnr estas modiíicaçucs, 
c  rasoes <[uc não sãti as que tcin apresentado os il- 
Instres dcjnitados da ojijiosição. Os que defendem 
as ino(ll(ica'.oe.s nunca ílisseram quo o conselho das 
obra» jíubhcas tinha erraclo; nunca disseram (|uc 
os nossos cngenlieiros não rabiam da rua arte. Foi 
outi'0 0 motivo quo levou as commissoes a apresen­
tar 0 projecto do ici como se acha exarado. Agora 
0 quo lizcram os oradores que o antecederam? Foi 
mostrar que havia certa jdausibilidadc na maneira 
dc argun:eiitar do concessionário.

Tem-se movido discussão sobre o modo de me­
d ir -a  largura da via, querendo os ímpugnadores 
da-» alterações provar que o caminho fica mais es­
treito p.ognndo cllar, do que ]iclo contrato j)rinii- 
tivo; tudo c: tá no modo de contar a medi­
da: o/sr. Avila dirsc quo em toda a parte se to­
mam as dimensões subre o balastro, ó verdade; to- 
mam-rc dimensões do balastro; mas não sc subor­
dinam as dimciisÕc.s do caminlio dc ferro ás dimen­
sões da balastro; este tem dimensões aprojiriadas 
unicamente á largura da via, e jtor consequência 
devo ter a mesma largura c as mesmas dipicnsões 
cm tudo 0 comprimento da linha; m as'sobre esto 
jH>nto houve discus.^ão nas commissoes, d’alii ])ro- 
vieram divorgciuáas entro os rous jr.oinbro?; c isto 
pi'ova a cojiYenicnci.a (]c. sc adoptarem gs <altera-

ções, paia não terem mais tarde de ser decididas 
j or arbitragem as duvidas qxic sc suscitam des<le já . 
Foi por isso que as coimnissõcs entenderam dever 
fazer nioditicações no contrato, c  apresenta-las á 
camara; quer dizer, apresentaram-se as duvidas ao 
sr. ministro, o sr. ministro discutin-as; dej)ois tra­
tou com 0 concessionário, ou já  tinha tratado an­
tes, não sabe, sabe que se chegou íinalmento ao re­
sultado do projecto de lei cm discussão.

Entende pois que a discussão deve versar sobre 
0 que nós perdermos ou ganhamos com estas con­
dições, e SC ellas podem ser uma ruina para o paiz, 
como se tem dito.

Já hontem tinha p-onderado quo lhe parecia, polo 
menos extraordinário, que o sou amigo, c mestre 
na universidade, o sr. Ferror, juntasse a sua voz 
auctorisada a esses clamores que sc tóein levanta­
do sobre a oflensa feita á nossa nacionalidade; as­
sumpto que tinha sido tratado pelo ])rimeiro orador 
qnc tomou parte neste debate, declarando que não 
podia consentir que viesse o concessionário, um es­
trangeiro, querer dar palmatnadas no govonio c 
nos engenheiros portuguezes. O sr. deputado quer, 
só elle, usar da fcrula contra o governo, contra as 
commissoes, c contra a maioria da camara; não 
concede a mais ninguém esse privilegio.

Mas que concedemos nós, e o que nos dá o con­
cessionário cm compensação do que concedemos? 
Nós concedemos muito, na opinião do alguns ora­
dores, e 0 concessionário nao nos concede nada.
Os ]!i'nsos mais curtos jiai-a se fazerem os caminhos 
é nma burla; a feitui'a simultânea dos dois cami­
nhos, outra burla; o augmento do peso dos carris 
não vale de nada; ó. uma ninharia, ]'odcm custar 
mais í55:(KXh5íOOO réis, que ó isso? A  formação de 
uma conijianhia, não se quer cá, jiara alguns, ou­
tros qucrciu-na; e póde desde já  d ia e i-ca m a ra , 
qitc a formação de uma comjtanhia, que [)ara uns 
i;a'la vale, foi o qne levou outros oiadores a votar 
as niodilicaçocs, j>orque não acreditavam no cami­
nho de ferro sem a ibrmação da companhia; e to­
dos sabem o alto caracter do orador que soltou es­
tas palavras, e que é bem conhecido no comniercio.

sr. Ferror não foi tão mau de contentar como 
outi os srs. deputados, ])or que achou (jue eftccíiva- 
mento havia certa compensação no augmento do 
]ícs() dos carris, e é evidente que ha, s. ex .‘  ó 
justo. Achou também que havia ^-antagem 3io cn- 
cui tamcnto dos prasos, e a este re.speÍto disso s. ex.* 
(lue gnniiava o concessionário, c ganhavainos nós.
F  cxactaincnte o que nós quemnos, é que ganhem 
todos. Já so vc |M)Ís que ha diversidade de opi­
niões a respeito destes §§  da lei.

Nós concedemos adiamento c não dispensa dos 
movimentos do terra para a segunda via, como 
disse 0 piimeiro oiador que abriu o debato, que 
nunca fallou em adiamento, e só cm dispensa, o 
que ó muito diíFercnte, e o concessionário cm com- 
])cnsação concethmios tudo o que a cainaia já  sabe, 
e qne ])or isso não repete.

Resta calcular quaíito ganha o concessionário }>elo 
adiamento do movimento detona . (Junfessa que não 
sabe fazer este calculo. Uns calculam cm 700:000:5 
róis, outros cm 840:000?)000 róis, outros cm lóis 
1.200:000ó0(j0, outros cm i.GOO:0(K),5000 róis, c 
outrosem2.000:(KX)^0C-0 róis; d aqui paja cima ainda 
se não passou. Já verdade qne jiorum su};hisma habil, 
ma* não t* o habi! quo não s('ja coiii'.<’.i'idu dc todos, se 
tem querido elevar c-ta sninma de 2.000:(X)0^(}00 
róis, a 8.0(Xl:U(K)ó5000 róis, pelo tahystcm a dc juro 
C''in posto, dizendo-sc quo 2.000:000ô'000 róis, du­
rai te quatorzo amms, pelo systenm do juro com ­
posto jióde dar G:000 ou 8.00*0:00(^ó>GOf* ‘'ói^, e as­
sim por diante, do manciia qíio por esto mudo dc 
contar, no ílm dc um nuiior numero dc atmos não 
sabe onde esta somma ijia parar.

Mas nós concedendo ao coneeosionario o adia­
mento do movimento de terra para a segunda via, 
em paga d’esso favor devemos gosar o caminho 
mai< cedo. íSobre isto ha também diversas opiniões, 
uns dizem que ó impossível fazerem-sc cs caminhos 
dentro dos prasos marcados no contrato, outros, c 
entre clles o sr. Lobo líA vila , lumentam quo tal se 
dó porque dalii de\Hun resultar graves [uejuizos á 
agricultura pela íalía dc braços c augmento dos sa- 
larios. Ficou al>isniado (|uando ouviu isto! sem du- 
v ‘ da .1 vista dc tão fortes rasões não se devem fa­
zer obras grandiosas em Portugal, o devemos limi- 
tarmo-imr) a um ou.outro jicqueno re]»aro em qual­
quer estrada, ))ara não tirar os braços á agiácuitu- 
ra. Quaiul;) todos gritam (juc não !ia caminhos, 
quando sc reconhece (;ue não ó pos.-ivel transpor­
tar os jiroductos das difíerentes torras do paiz ]>ara 
os grandes focos de jjojuilação, para as localidades 
onde tóeju mais prumpto consuinnm, d;z-se quo não 
se devem fazer obra» porque tiram os braços ú agri­
cultura!

Mas outro engenheiro, tambem sisudo, declarou 
quo cm  impossível fazer a obra cjii tão curtos pia 
aos, e j)or consequência o melhor cra voltar aos pra­
sos antigos, tendo anteriormente demonstrado outro 
engenheiro, quo na linha de Ic^te não havia gran­
des obras d arte a fazer, o qne para o caminho dc 
ferro do norte se jirucurava actualmcntc outra dirc- 
ctriz, que não tivesse tambem grandes obras d'artc. 
Se não ba grandes obras d’arte, o que impede que 
o caminho para uma só via se possa fazer dentro 
dos lu-asos mais limitados? E quem não adinitte (jue 
0 caminho, com uma só via, c  sem grandes obras 
d'ai’te, sc ]»ossa fazer dentro d’estes prasos, tambem 
não deve admiltir (pie se faça nos prasos estabele­
cidos no primitivo contiato. Mas as eommissõcs nao 
podiam assentir a essa mudança dc prasos, jjorqiie, 
não falíando nos interesses economicos do paiz, clles 
significam imia j'ona; essa }'Cna subsiste, c  quem 
não ([uer votar esta grande concessiio feita a Sala­
manca, vota ]>elos prasos limitados, ponjuc sabe dc 
ant('inã() <pie elle não ha de fazer o caminho denti-o 
d’csses ]*raso8, e por consequência vota o contrato 
P(‘in modificações, reduzindo-se a questão apenas a 
es])ei'ar dois ou tres annos.

!Mas já  foi demonstrado ])clo sr. Nogueira Soa­
res, que, reduzida a questão a dinheiro, ganhamos 
alguma cousa com o encurtamento dos prasos, c só 
0 maravilha (pie o sr. Avila não o compreheudessc 
assim. Como disse o sr. Nogueira Soares, a subven­
ção, alem dc outros interesses, representa, pelo mo­
nos, o ju ro  dessa quantia, porque se o governo en­
tendesse que a cunstriicç?io do caminho não valia, 
pelo menos, o iuro da subvenção, não a dava, ou 
dava uma subvenção menor. For cor.scquencia, quan­
to mais cedo gosarmos o caminho, mais cedo gosamos 
o juro d essa somnm, que calcnhulo d;l G(X):0{X)f5CX)0 
niis, pouco mais ou mcnof=. E  note-se quo foi este o 
principio que levou o governo a cai>italisar os juros 
das sommas gastas com o caminho do ferro de les­
te c  ainda hontem o sr. Carlos Bento disse, queso 
tomam coiim capital empregado na coiutrucção os 
juros das soimnas cinjiregadas nessa construcção.

Ha ainda uinn compensação notável qne lho pa­
rece que foi posta muito de jnopouto paia respon­
der a certas ohjccções que já foram feitas, sobre o 
emprezario poder levantar o deposito dejíois de ter 
recebido um certo numero de subvenções, c fazei- 
0 caminho dc ferro dc leste por ser mais facil, pon­
do dc {«arte o caminho de ferro do norte. As com- 
missões quizci ain responder a esta argumentação, c 
estabeleceram a condição dc serem feitos parallela- 
mente os caminhos de ferro do norte e do sul; e 
elle, orador, que acredita tanto no caminho de ferro 
do sul como no do norte, não ])ódo deixar de enten­
der que ó esta uma grande compensação.

Ainda sc adquiriu uma giandc garantia que não 
estava no contrato, (|U0 ó a companhia. A este res­

peito as ojiiniões teem sido diversas. Uns não acr»’ - 
ilitam cm companhia, outros acreditam nella, nias 
não acreditam no sr. Salamanca; porém jHíla sua 
parte declara,, que confia muito mais ifunia compa- 
nliia de que nhiin concessionário.

O sr. Antonio Josó d ’Avila mostrou com todo o 
esmero e galhardia, qne o sr. Salamanca era elle 
mesmo a companhia, c não viu a companhia; o sr. 
ívobo d ’Avila viu o concessionário na companhia c 
a companhia no concessionário. O j r .  Ferrer, de­
pois de fazer uma longa perigrinaçno pelos estatu­
to», achou só a companhia e o sr. Salamanca eva­
porado, e disse, quo rcservando-se o sr. Salamanca 
fazer os movimentos de terra para a segunda via, 
passando o seu contrato a uma comjianhia, embolsa 
elle 0 bonus do adiamento da segunda via, a com- 
panliia não fica obrigada áquillo quo o sr. Salaman­
ca PC reservou, e ifeste caso quem ha de fazer os 
movimentos de terra para a segunda via? A  ]U-i- 
meiia vista fez-lhe inii'rcsaão esta observação, c  já  
tinha dito comsigo inesnio que não havia receio al­
gum, porque avisados os capitalistas jicloa discur­
sos do sr. Avila e do sr. Ferrer, não caiam no la­
ço; mas mesmo pelo contrato essa observação nao 
colhe, jiorque n’elle sc diz «jue o sr. Salamanca 
transmitte á companhia sem rcstricçao ou. reserva, 
todos 08 direitos por elle obtidos c resultantes da 
Ici que ajiprovar o contrato; por consequência nao 
póde reservar para si cousa alguma. A  respeito do 
valor da companhia, citará unicamente a opinião do 
conselho das obras jniblicas, qne n um documento 
de ([iic a camara tcin conhecimento diz, que uma 
companliia dá muito mais solidas garantiam, sem 
prejuizo do credito de ninguém.

E  mna cousa que o espanta a difficuldadc que vê 
da parto do eerto.s oradores em apjnovarein estas 
modificações, porque todos têem caído nestas con- 
tradicçucs, e o caso está cm adojáar modificações 
cjue sejam justas, rasoavci.s, o em beneficio do paiz. 
Não sàbc sc devo fallar de um outro contrato, j»or- 
que 0 sr. Ferrer quiz reduzir tudo á actualidsulc, 
dc maneira que ó necessário abolir a historia c a 
resjjonsabilidade humana, nias não ó assim; o ho­
mem ó solidai-io com o seu passado, o o» homens 
]uiblícos tcem de dar a rasão dos seus a» tos. For 
ventura não se lembram da ponte do Forto muito.s 
dos illustres deputados que hoje têem difficuldadcs 
cm adu)'tar certas modificações? Fermitta-lhc a ca- 
maia uma ancdocta. Quando partiu para França, 
duj-ante a viagem ouviu a seguinte conversa entro 
o mordomo de um fidalgo e o segundo do navio. 
Dizia 0 mordomo: «tive esta noite um sonho hoi-- 
roroso; sonhei que tinha engulido a carruagem de 
meu amo, menos o timão.» «Foiscu, resjiondeu o se­
gundo do navio, suecdcii-ine a mesma cousa; sonhei 
que tinha engulido o vajior, menos a chaminé.» Fo­
rem a jionte do Forto foi engulida toda intoirinha 
com pógaes e tudo, e guellas que então foram tão 
larga», cstrcitam-sc hoje a ponto de l-e:óstir á mais 
pequena modificação. U sr. Avila, então ministro, 
tinha declarado na camara dos pares que o Forto 
era o Furto, e não Villa Nova dc Gaya; lançou-pc 
na aeta d ’a(ju(;lla camara que a ponte do Foi-to es­
tava no contrato, mas a final o emprezario convoiu 
em pagar metade da despeza da ponte, devendo 
faze.-la (piaiHlo sc fizesse uin caminho do Forto jiara 
0 norte do i-eÍno, o que iinjiortava o adiamento iii- 
dolinidu da mesma ponte, cuja do.-»peza csti orçada 
em UUU:OUOf5UOO réis, o então não houve difiicul- 
dade cm adoptar esta colussissima modificação.

Votando-sc a emenda do sr. Carlos Bento, vo­
ta-se uma }>endcneia, um pleitò, demandas, coiUcs- 
taçCo.», 0 adiamento d ’este grande inelhoramcntu, o 
adiamento das esj>eranças dc todo». IMas votando 
as modificações, elle, orador, tem fó e esperança 
em ([ue so ha de fazer o caminho de feri’o, e tendo 
fó e esperança, compete dejiois haver caridade com
o jiaiz, qiic ha tanto tcnijio o reclama.

L> sr. Thiago Horta:— com (paanto a questão e -̂ 
tija exhausta, a sua }io.«içã<i especial leva-o a oceu- 
jiar por algum tempo, ina-s jxmco, a attenção da ca­
mara; jiOr quanto sendo, membro da commissão de 
obras jiubiicas, c tendo assignado o jiarccer com dc- 

larações, deve dizer com frampieza c  ingenuidade 
a l asão porque assim o fez.

Abrangendo o artigo que se discute todo o as- 
pumj.to, isto é o contrato e a» modificações, dcclai-a 
(jue ajijirova o contrato c as duas primeiras modi­
ficações, uma não apjirova a terceira.

K.sta modificação teve origem n:v (juestão da con­
tagem da.s medidas. O cunuessioimrio pretendeudo 
quo com as dimcn^õea (|ue estavam no contrato não 
pedia estabelecer a liiilia scgumlo as prescrijições 
da sciencia, e as (pie estavam marcadas no cunti a- 
to, quer o adiamento dos aterros para a segunda 
linha, c  ofiereee em troca a construcção do cami­
nho cm menos temjio, canis de 155 kilogrammas em 
vez de .‘54, c sobre tudo a obrigação dc formar uma 
conqianhia, coucespões na verdade vantajosa», ma» 
(JUC não comjHuisam a (jue elle exige, p.orque mna 
via PÓ d:l menos segurança, e juopurciuna uui ser­
viço mais (lifficiL

»  ,

N estes termos entendo quo seria mais vantajoso
para o )'aiz não prescindir dos movimentos dc terra 
d<‘pde já  jiara a segunda via, }H'1o menos m> (pie 
rc.Rjieiía ao caminho que nos ha de ligar coin a Ku- 
roj>a, 0 jircfcria antes que sc augmentas.^^c a sub­
venção.

O sr. Coelho do Amaral (sobre a ordem):— man­
da jiara a mesa uma emenda ao artigo 1.®

Apjíiova que se construa o caminho de feri-o de 
Icstc, mas não acredita na convenieneia da construc­
ção do caminho de ferro do norte, jior <jue, tendo 
a convicção jirofunda dc íjuo os encargos resultan­
tes d essa linha não hão de ser coinjiensados i clns 
vantagens e bencficios que cila possa dar, duvida 
dc que o scii rendimento haja de supjnir as des- 
jK‘zas (la exploração.

Não julga Pcr esta a oceasião mais própria para 
ir jiedir ao imposto os meios necessários jiara fazeu’ 
face a uma esjiantosa divida jmblica.

Faça-se a linha dc leste; cPíabeleçam-sc as nossas 
communieaçõcs acccleradas com a Europa; iaçam- 
SG as nossas estradas ordinárias, de qne tanto carece 
0 Jiaiz, c dc que as Beiras estão privadas; facilitem- 
se os caj)5tae.s para o desenvolvimento da riíjueza 
puhlica, e então se verá quaes são as linhas ferreas 
quo !0 devem construir; mas antes eVisso receia, 
que a nossa impaciência noa jirejudique.

Ajiproveu 0 contrato Fetto j;or(juc entendeu que o 
caminho dc ferro do norte, celebrado nessa oceasião, 
seria na sua maxima extensão, o seria o tronco da 
linha ferrea inter nacional; concebeu grande.» espe­
ranças dc que este caminho podia ser uma rasão 
poderosa, j>ara que a nossa linha ferrea inter-nacio- 
nal atravessasse a Beira, e fosse dar animação a 
essa jToviiiciatão abqn(lante cm produetos agrícolas,

Tratando-sc poróin, das duas linhas ferreas do 
leste e do norte, c entendendo qne os encargos do 
caminho de ferro do norte hão de sor muito gra­
voso», c quG não hãode ser comjien»ados com os be- 
neficios que c»sa linha nos ha de proporcionar, man­
da para a mesa a seguinte jiroposta:

Emenda ao artigo 1.®
aOnde se d iz= jjara  a construcção do» caminhos 

de ferro de Lisboa ao Forto e á fronteira do líes- 
p a n h a = se  d iga=uiiicam cnte na parte relativa á 
construcç^ao do caminho de fe n o  dc T.jisboa á fron­
teira de ^lespanlm.= / 'r a n c ? V o  C'o(7/io do Amaral 
:^Antonio Eleuterio Dias da tíilva=:José Maria 
da Costa e SÍha=:S. M. de Almeida=A. J. Pcr- 
vi ira Pontes=^Jo8é Maria Erazào=José Joaquim 
AJrcs Chavfv^Toaqvàni José Codho dc Carvalho.v

Foi admittida.

O sr. Moraes de Carvalho (sobre a ordem):— tcin 
tambem a mandar jiara a mesa uma jirojiosta como 
substituição ao artigo que »e discute, e a algumas 
(las eondiçíões do contrato a (jue elle se refere.

Jántciide quo é necersario consignar no jirojccto 
algumas disjiosiçõe», jiara (jue o contrato seja uma 
r('alidado e d elle não v('nha juejuizo ao e.-»tado, c 
essas (lispopiçíões na suaojiimao, puo as quo sc acham 
coupignndns na substituição que vae mandar paia 
a mesa. Tem visto que sc tem ajiicsciitado duvida»,
0 jiarecc-lho que jicla sua jiroj-osta essas duvidas 
cessarão.

Ob.serva quo não ó oxacta a proposição avança­
da jxda.s coinmispões de que, embora o concessio­
nário lucre muitos conto» com o contrato, a naçao 
não soílVo jirojuizo; jmr (juaiito, pendo a 'conccs8ão 
dada )H‘1o systeina de subvenção, e eorresjiondendo 
a subvenção a metade do custo dos caminhos, me­
tade do ciiRto dos movimentos dc terra da segunda 
via, i.*to ó, 425:000;>000 róis, lia de scr j>aga jicla 
nação, e não está ella tão j-ica ((uo. jtossa desde jii 
fazer ao conec.»sionario um j)i cseiitc de 425:00(10^00 
róis; jircpcnte que jiara fo rcalisar traz comsigo en­
cargos, jiorque esta quantia ou ha de scr levantada 
Jior emissão do títulos de divida jmblica, ou por 
um empréstimo.

A  resjicito do encurtamento dos jirasos, declara 
(jue ó conijiletamcnte incredido, não jior falta de 
confiança no concessimiario, mas jionjue lhe não ha 
dc .ser jiossivcl tor jiroinjito» os caminho.-i nos jira- 
sos em que os jiromette; c o interesse do jiaiz não 
ha de deixar que o governo obrigue o conec.ssiona- 
rio a cumjirir a sua jiromessa.

(Quanto á jicnalidadc, acha que a da resci»ão do 
cmitrato que tinha sido marcada na conccRsão ori­
ginal, ó real e cffcctiva, (jualidades (jue não encon­
tra na penalidade inijiosfa ao concessionário nas m o­
dificações; Jiorque consistindo esta cm o governo 
obrigar o concessionário a fazer os movimentos de 
terra da segunda via, »c elle se recusar, o governo 
tem dc. os mandar fazer por conta da einjireza, 
correndo com a desjicza toda, jiara depois a haver 
da mesma cinjireza, do que rc.sultará eiivolvcr-se 
com cila n uma demauda, que não valo a jicna das 
custas.

Entendia jiois melhor manter o contrato ou con­
cessão original com relação aos jirasos e á jienali- 
dade; mas não querendo jirivar a naçao das van­
tagens que lhe jiossam porvir dc um encurtamento 
de jiiaisos, que seja jiossivcl dar-se, entende conve­
niente que, se o sr. Salamanca fizer os caminhos 
nos jirasos jiromcítidos, sc lhe entreguem os róis 
425:000)5000 que sc lhe querem dar, nao como } re 
sente, mas como remuneração jiclo cumprimento da 
sua jirumcRpa.

Dcjiois (lo mais algumas reflexões manda para a 
mesa a seguinte

B C n S T i n U C Ã o  a o  §  2 ."  K  s e u s  N U M E K 0 8

§ 2 .® É  0 governo auetorisado a aceordar com 
a em]'rcza pobre as íarguias dos caminhos de fen o 
de leste e m'Vte em todas as suas jiartop, Pcndo 
tudo puboidinado á lai-gui a da via hcsjnmhola quo 
fica adojitada.

§ o.® Feio meio arbitrai esíabclecldo no contrato 
celebrado cm 14 de retembro dc 185‘J fc  decidirá 
PC as larguras assentadas entre o governo c o om- 
jirczario .“ão maiores ou menores, (juc as n elle es- 
tijmiadas; c so acaso sc averiguar e decidir (jue dc 
nhi resulta algum prejuizo para o dito cinjii^ezario, 
o que a ração ó rc.sjioupavol jior elle, íar-sc ha a in- 
domnisação devida.

§ 4.® Sc a cmjircza julgar cc.vcnicnto augmen­
tar ainda as dimcnsíõcs assim assentadas com o go- 
v(‘rno, ou (jualquer outia das que se acham estijm- 
ladas no contrato, jxxlcni íazc-lo, de aeeordu eom 
elle, sem direito a subsidio ou indemnisação j'elo 
excesío da desjicza que de ahi provenha.

§ 5 ,® É  tambem o governo auetorisado, logo que 
a cmjircza se tenlui constituido cm companhia ou 
sociedade, <juc no juizo do mesmo governo dê se­
gurança cumiiUta da ('xeciiçno deste contrato, a 
conceder-lhe a faculdade de adiar a execução dos 
movimentos do terra jiara a segunda via. (0  mais 
como sc acha no n.® G.® do  ̂ 2.® do j>rojecto,)

§  G.° Na hypothe.'»e do § antecedente »c calcu­
lará c  decidirá tambem no juizo arbitrai, qual a 
pomma correspondente aos mo\ irn ntos de torra 
para a segunda via, e metade d elia será abatida 
na subvenção ratcaÉamciite, pcgumlo os jiagamcn- 
tos que tiverem de re fazer; espa mesma (jiiantia 
será entregue á cmjircza quando esta tiver de as­
sentar a segunda via.

§ 7.® Se 0 caminho de fcjTO de leste c o do norte ató 
á margem cpcjiierda do Douro estiverem efíeetiva- 
meiitc conciuidus e proinjitos jinra serem entregues á 
circulação, antes dos prasos marcados no contrato, a 
sabe.r: o jirimciro dentro de dois annos e meio, c 
0 pcgundo dentro dc tres annos, a contar da ajijiro- 
vação do contrato pela.» cortes, devendo o do norte 
estar coinjileto ató á margem direita do Douro, na 
cidade do Forto, dentro de quatro annos, a contar 
da mesma ejiocha, será entregue á emjn cza desde 
logo, a metade da somma rcsjioitaute aos movimen­
tos dc terra, que tiver sido descontada jiara a uso- 
fruir, ató que chegue a epocha de a emjiregar jiara 
a pcgumla via.

§ 8 .®, 0 n.® 9 do artigo 1.®; g 2.®, jia.ssa para § 9.®
Moraes Carvalho.

(Continuando) diz, que estas disj'osiçõcs são van­
tajosas Jiara a nação e j'ara o cone(jssionario.

A  nação tira delias as seguintes vantag('ns:
1 . '' A  construcção dos caminlio.» em boas condi­

ções, 0 que as modificações não garantem.
2. * A  esperança dc se formar uma comjianhia que 

dê garantias e segurança comjileta da execução cio 
aetual contrato.

3 . “ Não PC dcserabíilçar desde já  a metade da des- 
jieza dos movimentos de terra juiia a segunda via.

4 .  “ A  esjierança de sc conseguir a construcção dos 
caminhos de ferro cm termos mais breves que os 
mareados no contrato original.

O concessionário tira das disjiosiçõcs da substitui­
ção que a}iK'.^enta as seguintes vantagens:

1 Foder construir os caminlios desde já  cm boas 
condiçõe.R.

2 . * 0  jircjuiso que lhe resultar das alterações, 
que sc fizerem no contrato, lia do ser-lhe indemni- 
sado.

3. * A  dispensa de gastar dinheiro com os movi­
mentos de terra em cjuaiito não chegar a epocha de 
se assentar a segunda via.

4 . “ Uma valiusa recompensa se. cfTe.etivnmcute en­
curtar, conforme promette, os jirasos jiara a conclu­
são dos caminhos dc ferro.

Concluc dizendo (jue naconfccção da s u a  jiroposta 
não teve jior conselheiros pcnão a sua rasão e a sua 
consciení.-ia, e não teve cm vista senão cmujirir o
sc\p dever.

É  admittida, c  fica tambem cm di.^ ĉussão.
O sr. Gomes de Castro:— reqncr que esta substi­

tuição seja imprcpsa no Diarto de Ltsloa.
O sr. Presidente:— oh!̂ o.y\a (juc ifiispo não ha du­

vida alguma; nem é jireciso consultar a eainat a 
para esse fim.

O sr. Ponte e Horta (sobre a ordem):— Jior jiarto 
das commipsões, manda para a mesa uma emenda 
em relação ao artigo que se discute, c  faz notar, 
(jiie a ajirescntaíjão cl ella ó uma jirova da Iramjueza 
c  lealdade n’este negocio.

A  emenda ó a seguinte:
SUBSTITUIÇÃO AO ARTIGO 1.® DO CONTRATO 8AI-AUANC-V

Artigo 1.® E  ajqirovado, na jiarte (jue dcjiende 
da ranci ão legislativa, o contrato celebrado em 14 
de setembro de 1859 entre o governo e D .  .Tosé do

Salamanca, para a con.strucção dos caminhoe do 
ferro de ferro de Lisboa ao Forto c á fronteira do 
Hesjiaiiha, o qual contrato vae junto á lei e delia 
faz Jiarte.

ADmTAMK.NTO AO ARTIGO 1.®
D ev(‘udo a dinetriz cio caminho de ferro de lesto 

jiassar j ioximo da jirnça de Eivas no ponto cm (jiie 
o govenu» julgar eonvenionte.

g 1.® E o govíuno auetori.^ado a alterar, dc ac- 
eoido com a einj.reza, o artigo 4-i.®do mencionado 
contrato.

1 . ® Ka Jiarte ein qne d(‘tcrmina (jue os preços, 
hoje em vigor no caminho dc forro do le.»te, fiíjuem. 
cstaliclecidos como máximos at(̂  á conclusão do 
mesmo caminho, ] odcmlo estabelecer-sc desde já  o 
que dis] õe o § 4 .® do mesmo artigo, j'ara o caso 
da conclusão da linha ató á fronteira;

2. ® No disjiopto 110 g G.° do mencionado artigo 
44.", substituindo as jialavra.» =  o jiroclucto bi*uto 
total do ultimo anno =  ]'elos seguintes t c r m o s = o  
Jiroclucto bruto das tarifas recebido jicla empreza 
no ultimo anno, feita a deducção dos gaí^tos matc- 
riaes da exjdoracção.

g 2.® E  tambem o governo auetorisado, logo quo 
a emjireza sc tenha constituido em comjianhia ou 
sociedade, (jue, uo juizo do mesmo governo, dê se­
gurança comjiíeta da execução <reste contrato, a 
aceordar com a míjRimi empreza nas seguintes con­
dições:

1. " As dimensões das diver.‘-as jiartes do caminho 
em perfil transversal, tanto jiara uma com o para 
duas vias, cm aterros ou desaterros e terrenos do 
rocha, a.s.eim com o nas obras de arte, nunca serão 
inferiores ás dimciisoe.s coiTCsjiondcntes das princi- 
jxms linhas de ferro hesjianhola».

2.  ̂ ISc a cinjueza julgar conveniente augmentar 
ainda tus dimensões jirecedentes ou quahjuer outra 
das quo se acham cstijniladas no contrato, poderá 
fazc-lo dc aecordo com o governo, sem direito a 
subsidio ou indcinni.^-ação pelo excesso da despeza 
(jue d ahi jaovcnha.

3. * U jicso dos carris será pelo menos do trinta
c cinco kilogrammaR jior metro corrente no pri-  ̂
meiro assentamento da via.

4 . '' A  cmjircza tci-á a faculdade dc adiar a exe- 
ução dos movimcnto.s de terra jiara a segunda via

no caminho de leste, para a epocha em que o pro- 
ducto bruto aimual for dc 4:500^000 réis por ki- 
lometro, c no caminho do norte para quando o mes­
mo ])i-oducto for de 5:4(X)j5000 réis. Sc a empreza 
quando chegarem as epochas acima mencionadas 
não executar esta condição, jioderá o govorno man­
dar jiroceder aos trabalhos e faze-los executar por 
conta da mesma cmjtrcza.

5 . ® O caminho de ferro de leste o o do norte, ató 
á margem esquerda do Douro, e»tarão coneluidos 
e jiromptos, jiara serem entregues á circulação, o 
primeiro dentro dc dois annos e meio, o o segundo 
dentio de íres anno», a contar da approvação do 
contrato jiclas cortes, devendo o do norte estar com- 
jiloto até á margem direita do Douro, na cidade do 
Forto, deníro de (puatro amio», a contar da mesma 
epi'cha.

G.“ Í5C cm cada uma das ejiochas acima meivJÍo- 
nadas não estiver concinido qualquer dos caminhos, 
a empreza »crá obrigada a executar então os m o­
vimentos de ti'rra jiara a scgnnda via, tendo o g o ­
verno o direito dc os fazer executar jior conta da 
mesma empreza, ficando cm jdeno vigor a saneção 
j-cnal, estabelecida no contrato para os prasos n’ellc 
mencionados.

7.® O  governo terá o direito de íiscalisar os tra­
balhos, Jiara o fim de que ellcs tenham igual desen- 
volvim cuto nas linhas do norte o dc leste, devendo 
em todo o caso concluido c comjileto na linha 
do norte um numero do kilometros nunca inferior 
ao dos kilometros construídos na contimiaição da li­
nha do lesto, inn amio dejiois da approvação do 
contrato j-elas eo\i<:s.=:Podrigo Nogiicira Soares 
Yie.ira:s=z. lArnando Luiz M')Hsinhn de Alhuq^ierque 
=  Joié Erti-eão Coelho dt J\!aqalhàe8-^Joaquim 
Goiugdv í̂: 2[amcdc=HerviLnegiÍdo Gomes da Pal­
ma—Carlos Cyrillo Maehado=Justino Antonio de 
Freitas— Themás de Carvalh(>— Augusto Xavier Pal­
meirim— Antonio de Carvalho Co l̂t{nho de Vascon- 
concelloí=Jusé il/aja'cí da Ponte e IJorta, relator.

O sr. Presidente:— como esta proposta é apre­
sentada Jior j.aitc das commissoes e de aecordo com 
0 governo fica em discus.Rão, como considerada nos 
logarcs oomiietcntes tio artigo.

O si'. Plácido de Ahreu (]>ara um requerim ento); 
—  visto que o governo varia nos perfis jiara a cons- 
trueção dos caminhos de ferro de que se trata, em 
relação aos quo estavam designados no contrato, 
seria liem qne os srs. ministros mandassem á camara 
os jierfiS'íy]'os, jiara os srs. dejmtados os poderem 
ver c  considerar em relação aos jierfis antigos, e 
por isso manda j'nra a mesa a seguinte proposta: 

«R equeiro (jue o governo instrua com os com pe­
tentes j'crfis dc construcção (jnu-fis-typos), a pro- 
poi^ta a j'roen tada  na sessão de hoje, oni relacção ás 
dimensões dos caminhos de ferro contratados com 
D . José Salamanca.

((Sala da camara, 30 de março de 18GO.=7^Za- 
cido de Ahreu, dojiutado j elos Arcos. »

E  admittida, e lica tambem cm discussão.
O sr. Jose Esttvtio (para um requerimento): —  

jiarecc-lhc conveniente que a camara resolva que 
todas as projiostas que se aj*rcscntarem a resjioito 
do Jirojccto em discussão, entrem conjuntamente 
cm discussão eom a matéria jirineijial, o para isso 
faz o seguinte rcqurrimoiito:

a Requeiro que quaesquer jiropostas mandadas 
Jiara a inc>a, ou quaesíjucr moç(Õcs feitas na camara 
rcspcctivas á questão (tos caminhos de ferro do nor­
te (' leste, sejam discutidas com a questão principal.

«Sala da camara, 30 dc março dc 18G O .= jos«  
Est< rSo. t>

É admittido e approvado.
O sr. Ministro das ohra.s q^uhlicas (Antonio do 

Serjia) (sobre a ordem):— jicdira a jialavra, receian- 
do (JUC sc votasse s(m discussão a proposta do sr. 
Flácido dc Abreu, e o seu fim era unicamente obser­
var, que, sc se votar esta j-rojiosta, vota-se uma cousa 
altamente inconveniente, porque a camara então es­
taria a discutir iiiczcs a questão dc caminho de ferro, 
por quanto o illustrc deputado jiedindo que venham 
á camara os pcrfis-tyjios, cm relação á moção que 
Jior parte das conimissôes foi apresentada na ses­
são (le hoje, para que as dimensões das nossas linhas 
ferreas tanto nos aterros como nos desaterros para 
as (luas via», e obras de arte nunca sejam inferio­
res ás das linhas do Hcsj'anlia, c podenrlo cspos per- 
fis-typos scr tirados da lei hesjianhola, dos cadernos 
dc etu‘argos das comj'anhÍa^, c podcin ter sido mes­
mo dos determinados jielas rcaes ordena que corres- 
jMuidem aqui á» nossa» portaria':, (juc póde ser que 
não estejam jiuhlicada» na collccção da legislação; 
Jiara termos aqui, dc uma maneira authentica, os 
jiei-fis-tyjioa hesj'mihoe» havemos de manda-los vir 
do Hespanha dc uma maneira tambem anthentica, 
0 crê que nem o illustrc dejmtado nem a camara 
quererá que se esteja discutindo a questão dos nos­
sos caminlio» de forro ató que cheguem authentica- 
mente os j orfis-fyjios jiedidns jiolo illustrc dejuitado.

O que a camara quer, e o qne deseja é que fi- 
((iie bem consignado na lei, que os nossos caminhos 
(te ferro terão dimensões igiiacs ás doa jtrincljiaes 
caminho» hespanhoe»; 6 esta a idóa (jue estil na 
emenda, e ó esta a idóa (jue a camara quererá que 
liiiue adojitada (apoiados).

Quiz fazer esta reflexão antes que o requerimento 
fosse votado.

O sr. Presidente:— nota que o que o sr. Plácido
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mandou para n mesa nâo foi um requerimento, mas 
uma propoí^í.'., que é considerada nos mesmos ter­
mos que as mais propostas, para se disciítir con­
juntamente com 0 artigo do projccto.

O sr. Barros e Sd:— cede da palavra sobre a or­
dem, mas pede que se nEo consinta que, a pretexto 
de uma moçEo de ordem, se discuta a matéria. 
Sabe que o regimento perinitte que se fundamen­
tem as propostas que se apresentam, mas tainbcra 
sabe que se póde abusar d’esta permissEo do regi­
mento; por que ó muito facil, depois de fazer uma 
moção, fazer um discurso; já  o tem feito algumas 
vezes, mas agora não o faz, porque quer estar na 
ordem.

O sr. Presidente:— nota que a satisfação do de­
sejo do illustro deputado depende mais dos srs. de­
putados que apresentam as moçSes de ordem, que 
da presidência.

O  sr. Loho d^Avila (sobre a ordem):— não de­
seja de modo algum tirar a palavra aos oradores 
que estuo inscriptos para fallar sobre a matéria, 
mas não tem outro meio para apresentar uma emen­
da ao artigo, senão pedindo a palavra sobre a or­
dem.

A  emenda que tem a apresentar tende a facili­
tar a execução do contrato, e a eliminar as difficul- 
dades que se trouxeram á discussão, e que não 
existiam na primitiva proposta do governo.

Pelo discurso que ha pouco acabou de ouvir, com 
o maior gosto, ao sr. Moraes Carvalho, que tratou 
esta questão com a maior lucidez e proficiência, 
mais se convenceu da utilidade e necessidade abso­
luta de apresentar a sua emenda para desembara­
çar 0 contrato das difficuldades que tem sido apre­
sentadas na camara. O contrato, com todas as alte- 
raçSes propostas, é um embroglio de tal ordem que 
serão necessárias todas as correçães apresentadas 
pelo sr. Moraes Carvalho para poder ser execu­
tado.

Quando da parte dos jurisconsultos mais abali- 
sados da camara apparecem já  grandes duvidas, que 
fará da parte do concessionário; portanto entende 
que faz um bom serviço ao paiz apresentando qual­
quer proposta que corte tudo quanto tem vindo com­
plicar esta questão, e levantar duvidas que podem 
dar origem a muitas questães, em logar de dar ori­
gem a um caminho de ferro^ porque as contestaçães 
podem ser tantas que a final tenhamos de pagar in- 
demnisaçSes, em vez de pagarmos caminhos de ferro.

A  sua proposta é a seguinte
EM ENDA AO A B TIO O  1.*

§ 1.® É  O governo auctorisado, logo que a em- 
preza se tenha constituído era companhia ou socie­
dade, que, no juizo do mesmo governo, dô segu­
rança completa da execução d ’este contrato, para 
alterar, de aceordo com a referida erapreza, o ar­
tigo 44.® do mencionado contrato:

1. ® Na parte era que determina que os preços, 
hoje em vigor no caminho de ferro de leste, fiquem 
estabelecidos como máximos até á conclusão do mes­
mo caminho, podendo estabelecer-se desde já  o que 
dispõe 0 §  4.® do citado artigo para o caso da con­
clusão da linha até á fronteira;

2. ® No disposto no § 6 .® do mencionado artigo 
44.°, substituindo as p a la v ra s= o  producto bruto 
total do ultimo a n n o= p e los  seguintes termos =  o 
producto bruto das tarifas recebido pela empreza 
no ultimo anno, feita a deducção dos gastos mate- 
riaes da exploração— .

Sala da camara, 30 de março de 1860 .= J b a -  
guim Thomás JLoho d'Ávila, deputado por Santa­
rém.

Como tivesse dado a hora fica coin a palavra 
reservada para ámanhã, a fira de continuar a fun­
damentar a sua proposta.

O sr. Presidente:— dá para ordem do dia de áraa- 
nhã a continuação da de hoje, e levanta a sessão 
— Eram quatro horas da tarde.

KBCTIFICAÇÃO

Entre algumas inexactidões que se encontram no 
extracto do discurso do sr. deputado Carlos Bento, 
acha-se a das proporções estabelecidas pelo enge­
nheiro Vatier, ácerca da relação dos movimentos 
de terra para com o custo tot{\l, que é de Yg e de 
Y4, respectivamente a cada um dos caminhos do 
norte e de leste, e não a proporção que se encon­
tra estabelecida no extracto referido.

Em consequência de se ter publicado com algumas in- 
correcçoes 0 seguinte projecto de lei do sr. deputado 
Lopes Branco, sobre organisaçao judicial, novamente 
se publica.
Senhores.— Venho ofFerecer á vossa considera­

ção uma lei importante, a qual, ao menos, deveis 
attribuir ao zelo com que não tenho deixado perder 
0 fructo da cxperiencia que tenho, do estado em 
que se acha a organisaçao judicial do paiz. Este 
ramo da administração publica exige uma reforma 
completa e radical; e quem negasse esta verdade, 
negava, o que a evidencia mais clara está paten­
teando aos olhos de todos.

O projecto que vos apresento, é extenso; e, expli­
car as suas diversas disposições, era consumir tem­
po, de que preciso para outros trabalhos, c que a 
vossa sabedoria me dispensa.

Empenhei-me especialmentc no trabalho que sub- 
metto á vossa consideração, ein adoptar todas as 
medidas que, ha muito tempo, estou convencido que 
sáo necessárias, para fazer que os membros do cor­
po judicial, e os empregados a quem está commet- 
tido 0 serviço de que dependem as decisões d ’cste 
poder do estado, guardassem os limites das siías 
respectivas posições; administrassem justiça com 
imparcialidade; respeitassem os superiores da sua 
hyerarchia; os abusos se prevenissem; quando os 
houvessem, não deixassem de ser punidos; as par­
tes podessem confiar na rectidão dos juízes e dos 
tribunaes; e as causas julgar-se sem delongas.
> Achareis no projecto que vos submetto disposi­
ções demasiado singulares. Proponho augmento de 
juizes crimes em Lisboa e Porto, alguns privativos, 
e numero maior das comarcas do reino; e ordena­
do para alguns escrivães. Não vos deixeis levar da 
impressão, que hão de causar-vos estas providen­
cias. Meditae-as, para as avaliardes; econfiae no en­
tanto na profunda convicção da necessidade, com 
que vo-las proponho; que ainda me fica 0 pesar, de 
não lhes dar a extensão que deviam ter, mas que 
alcançarão com 0 tempo.

A  despeza porém da organisaçao que vos propo­
nho, não é que ha de embaraçar-vos, no acolhimento 
com  que honrareis 0 projecto que vos proponho; 
porque junto a clle vereis que, por meio de medi­
das correspondentemente económicas, a despeza da 
organisação, que submetto á vossa consideração, não 
passa de insignificante e quasi nulla.

E  por outra parte vereis, que eu mesmo me sub­
metto, a mim e aos tribunaes a que pertenço, á fis- 
calisaçlo, que é de absoluta necessidade que se 
adopte, e que a carta exige, para que 0 poder ju ­
dicial possa ser efficazmente a garantia poderosa 
da honra, da vida e da fazenda dos cidadãos; e 
que, alem d ’isto, córto por interesses que estavam 
a cabor-me cm poucos annos, propondo a revoga­
ção da lei aonde elles se acham consignados, m o­
vido da convicção que tenho, de que nisso dou ao 
paiz mais uma segurança, com que devo confiar 
na boa administração da justiça.

Submetto pois á vossa approvação o  seguinte 
PROJECTO DE LEI

Artigo 1.® A s relações de Lisboa 0 Porto com- 
por-se-hão, cada uma, de dezeseia juizes proprietá­
rios, e dois supranumerários.

É  supprimida a relação dos Açores.
Art. 2.® Cada uma das relações do reino será 

dividida em tres secções pelos respectivos presiden­
tes, das quaes duas julgarão os processos eiveis, e 
uma os crimes exclusivameute, fazendo cada uma 
d ’ellas uma sessão por semana.

Art. 3.® As secções de cada relação se denomi­
narão, a saber: duas, primeira e segunda mesa do
civel, 0 a terceira mesa do crime. Os desembarga­
dores das mesas do civel serão transferidos, de dois 
cm dois annos, para a do crime, e os d ’esta para 
aquellas pelos respectivos presidentes, de fórma que 
nesta opocha todas as mesas se formem, na sua to­
talidade, do desembargadores das outras.

Art. 4.® Junto de cada relação servo um procu­
rador regio e dois ajudantes. Cada ajudante ven­
cerá 800f?000 réis de ordenado. Junto de cada pro­
curador regio serve um secretario, e os demais em­
pregados de que actualmento se coinpÕe a secre­
taria da prociu*adoria regia.

Art. 5.® O procurador regio servo na mesa do 
crime, e os seus ajudantes cada um na sua mesa do 
civel.

Art. 0.® No impedimento dos desembargadores 
proprietários, serão chamados os supranumerários, 
pela ordem ein que estiverem, o conforme 0 servi­
ço que anteeedentemente houverem feito. Quando 
08 desembargadores supranumerários não forem suf- 
ficientes, para preencherem os logares dos proprie­
tários impedidos, os presidentes os supprirão com 
os não impedidos das outras secções.

Art. 7.® O ordenado do presidente de cada rela­
ção é do 2:000ô'000 réis, e 0 de cada desembarga­
dor supranumerário de 800^000 réis.

Art. 8.® Aos presidentes das relações compete 
conceder licença por quinze dias aos desembarga­
dores, com causa justificada.

Art. 9.® Os presidentes das relações são obriga­
dos, debaixo da sua immediata responsabilidade, a 
propor ao governo a aposenUição "dos desembarga­
dores, que se impossibilitarem de julgar, por inca­
pacidade physica ou moral, e por avançada idade.

Art. 10.® Os presidentes das relações poderão 
emprazar os escrivães c  officiaes de justiça do seu 
respectivo districto, e censura-los pessoalmente pe­
rante 0 tribunal; ou suspende-lo«, e propor ao go­
verno, se for caso d’isso, a sua demissão, fazendo-

necessario, com oslhes para esse fira o processo 
documentos que a justifiquem.

Art. 11.® Quando os juizes de primeira instancia 
faltarem ao respeito que devera aos tribunaes su­
periores, nas respostas que derem aos recursos que 
d’elles forem interpostos, ou em digeursos públicos, 
quando exercerem as suas funeções, os desembar­
gadores os censurarão por aceordão, c  os poderão 
emprazar, para serem censurados perante 0 tribu­
nal; e, se 0 caso for de gravidade, poderão deter­
minar por aceordão que, juntos os precisos docu­
mentos, se remetta tudo ao governo, para mandar 
instaurar contra 0 ju iz 0 competente processo.

Art. 12.® Em cada uma das relações haverão li­
vros especiaes, para n’elles se lançarem as censu­
ras e os procedimentos que ficam ordenados pelos 
artigos antecedentes contra os juizes de primeira 
instancia e escrivães e officiaes de justiça, dos quaes 
os presidentes remetterão todos os annos certidões 
ao governo, para os effeitos devidos.

Art. 13.® Haverá mais cm cada uma das relações 
um livro, aonde o tribunal mande por aceordão, 
que seja lançada a nota de alguma sentença ou des­
pacho evidentemente inepto ou proferido cora fla­
grante violação da lei por ju iz de primeira instan­
cia, de cujos registos 0 respectivo presidente dará
conta ao governo, para os effeitos convenientes.

Art. 14.® Haverão junto de cada relação dois 
advogados nomeados pelo governo, para defenso­
res dos réus crimes, que servirão também de cura­
dores, dos que forem menores, com 0 ordenado cada 
um de 200-5í0p0 réis.

Art. lõ.® E  prohibido ser advogado, procurador, 
e até mesmo solicitar, em todas as instancias c  tri­
bunaes, nas causas em que seja ju iz pac, sogro.
irmão, cunhado, ou parente até ao quarto grau.

Art. 16.® Perante as relações só podem haver 
vinte procuradores agentes, que serão admittidos 
por concurso, e com prévio exame perante 0 respe­
ctivo presidente, por quem serão nomeados.

Art. 17.® Aos procuradores agentes sómente é 
permittido solicitar; e lhes é prohibido fazer reque­
rimentos e allegados, que sómente serão feitos ou 
mandados escrever por advogados, e por estes as- 
signados.

§ único. E  applicavel a disposição deste artigo 
a todos os juízos e tribunaes.

Art. 18.® Junto do cada relação um dos quatro 
escrivães será privativo do crime, e vencerá 70Õí5'000 
réis de ordenado, além dos salarios que lhe perten­
cerem.

Art. 19.® E  prohibido aos escrivães de todos os 
tribunaes e juizos ter fieis, e estes ao seu serviço
menores de vinte e cinco annos; e sómente empre­
garão e'bonsentirão na passagem dos feitos para fora 
do seu cartorio e na cobrança d ’elles, homens ho­
nestos e de reconhecida probidade.

Art. 20.® Os recursos que se interposerem para 
as relações se remetterão em subscripto fechado e 
lacrado ao respectivo presidente, a quem serão apre­
sentados em mesa nos dias dc sessão do tribunal; 
e só ellc os abrirá, ou fará abrir na sua presença 
pelo guai”da-mór, e perante si lhe mandará numerar 
os processos, e que se distribuam.

Art. 21.® As partes que não prepararem os seus 
recursos, ou não juntarem procuração aos autos, 
trinta dias uteis depois de distribuidos, serão apre- 
guadas na primeira sessão seguinte da mesa, aonde 
tiverem pertencido, lançadas, e os recursos julgados 
peremptoriamente desertos e não seguidos.

Art. 22.® Os autos cobrar-se-hão dos advogados, 
primeiro cora um mandado de cobrança para que 
os cnti*cguem estando despachados, e, não 0 estando, 
para que os despachem e os entreguem dentro de 
tres dias irnprorogaveis, findos os quaes se passará 
mandado de captura.

Art. 23.® Passados os prasos legaes para as par­
tes arrasoarem, ou tenham ou não tenham juntado 
procuração, se continuarão os termos ulteriores, co­
mo se 0 houvessem feito, sem por nenhum motivo, 
por mais allegado que seja, ou fundado pareça, es­
ses prasos se alterarem, e sc lhes conceder arra­
soarem.

Art. 24.® A  parte que juntar procuração, fóra 
do praso em que devia faze-lo, toma 0 processo 
no estado em que sc achar.

Art. 25.® Ou se tenha, ou não sc tenha juntado 
procuração, não se fará mais citação nem intima­
ção alguma ás partes, depois do recurso ter sido 
distribuído no tribunal; devendo reputar-sc intima­
das de todos 05 termos c  dos despachos 0 dos aceor- 
dãos que se proferirem, por virtude da intimação da 
remessa do recurso, a qual, para esse fira, se fará 
com todas as formalidades legaes.

§  unico. São exceptuadas as intimações, para 
qualquer acto que seja ordenado pelo tribunal, ou 
requerido por algumas das partes, como são louva­
ções, vistorias, exames e outros que exijam compa- 
recimento, ou para sc fallar a artigos que tenham 
contestação.

Art. 26.® Nenhum desembargador poderá demo­
rar qualquer processo em seu poder, ainda mesmo 
quo seja para tencionar, mais do que quarenta dias, 
sem justa causa de impedimento legitimamente com ­
provada; e pela demora alem d ’aquclle praso, ficará 
responsável ás partes, pelos preiuizos que d ’ellalhes 
resultarem.

Art. 27.® O vencimento nas relações faz-se, tanto 
nas causas eiveis como nas crimes, c  em todos os 
recursos, por tres votos conformes.

Art. 28.® Nas causas crimes em quo houverem 
réus menores, são seus curadores os advogados que 
ficam creados pelo artigo 14.® da presente lei, e 
cessa por isso a nomeação d ’elles pelo relator; e, nas 
eiveis em que também os houverem, ficam sendo cu­
radores os advogados, que forem constituídos pelos 
tutores, ou pessoas que os representarem.

Art. 29.® Os escrivães das relações suo obriga­
dos a fazerem conclusos os recursos, que lhes forem 
distribuidos, tanto eiveis como crimes, dentro de 
cinco dias, contados dhquelle cm que tiver sido feito 
0 preparo.

§ unico. Nos outros termos ulteriores, os autos 
03 seguirão sempre dentro de vinte c  quatro horas, 
contadas da data em que tiverem saído da conclu­
são, ou sido recebidos de outra parte no cartorio. 
A  demora, alem deste praso, e d ’aquelle que fica 
estabelecido n ’este artigo, será punida com a pena 
dc censura, simplesmente por aceordão, ou tambem 
perante 0 tribunal, c  multa de 10?5000 até 50^000 
réis, impostas ambas estas penas, ou por officio dos 
desembargadores, ou a requerimento da parte que 
se sentir prejudicada com a demora.

Art. 30.® Em todos os recursos que subirem ás 
relações, as nullidades ficam reduzidas unicamente 
áquellas, na presença das quaes os desembargado­
res declararem por aceordão, que são substanciacs, 
e que ellas influem de tal modo na decisão da causa 
que, em quanto não forem suppridas, não podem 
julgar 0 recurso.

Art. 31.® Fica restabelecida a legislação anterior 
á carta de lei do 18 do julho de 1855, para eíFeito 
dos processos crimes serem continuados com vista 
ás partes, sómente para se tirarem apontamentos, 
e se lhes pôr 0 visto.

Art. 32.® Se os advogados faltarem ao respeito 
que devem aos desembargadores nas suas allega- 
ções escriptas ou oraes, 0 tribunal os censurará por 
aceerdão, c, se for caso para isso, poderá suspen- 
de-los até seis mezes, e impor-lhes uma multa de 
ÕOW O até 200^000 réis.

Art. 33.® Ficam abolidos todos os emolumentos 
dos desejubargadores, ainda mesmo os que lhes per­
tencem para vistorias e exames; e as assignaturas 
com quo os recursos se preparara, marcadas pela 
tabella actual, se elevarão a mais uma terça parte, 
para entrarem em cofre, 0 serem distribuídas no 
lim de cada raez, pelos juizes de todas as tres me­
sas.

Art. 34.® Os juizos ordinários e os juizes eleitos 
ficam extinctos, e sómente haverão juizes de direi­
to, e juizes de paz. Em cada comarca serve um 
juiz de direito, e cm cada julgado um juiz dc paz.

Art. 35.® Haverão até cento e trinta comarcas, 
alem das de Lisboa c Porto, no continente do reino. 
As comarcas serão formadas dc um ou mais ju l­
gados, sem fraeção do nenhum; e os julgados de 
uma ou mais freguezias, sem fraeção igualraente de 
alguma.

Art. 36.® Nas comarcas de Lisboa haverá qua­
tro juizes de direito, e na do Porto tres privativos, 
para conhecerem e julgarem os processos crimes e 
de policia correccional, os quaes se denominarão 
juizes de direito do crime.

Art, 37.® Haverão mais nas mesmas comarcas 
do Lisboa dois, e na do Porto um juiz privativo, 
aos quaes ficam pertencendo todas as attribiiições 
orphanologicas, que se denominarão juizes de di­
reito dos orphãos.

Art. 38.® D ’entre as outras comarcas do reino, 
o governo designará aquellas que forem do consi­
derável e conhecida importância, e em cada uma 
d’ellas haverá um juiz de direito privativo, a quem 
pertencerá o conhecimento e julgamento de todos 
òs crimes, e os de policia correccional, bem como 
as attribuições orphanologicas, os quaes se denomi­
narão juizes de direito do crime e orphãos.

Art. 39;® Junto dos quatro juizes do crime de 
Lisboa servem dois, e dos tres do Porto um dele­
gado especialmente encarregado de representar 0 
ministério publico, nos processos de que aquelles 
juizes conhecem, e julgam. E  perante cada juiz dos 
orphãos das mesmas comarcas do Lisboa e Porto 
serve um curador geral nomeado pelo governo.

Art. 40.® Os juizes do crime das comarcas de 
Lisboa c Porto vencera 700j5!000 réis de ordenado; 
03 juizes de direito do crime e orphãos, c os das 
comarcas dc primeira ordem 400f5í000 réis; e os da 
segunda e terceii^a ordem 500^000 réis.

Os delegados do procurador regio nas comarcas 
crimes de Lisboa c Porto vencerão 600;$Í000 réis; 
0 08 das varas bOOfjíOOO réis; nas comarcas de pri­
meira ordem 400)$000 réis; e nas dc segunda e ter­
ceira õOOfjíOCX) réis.

Art. 41.® Perante cada juiz privativo do crime 
de Lisboa o Porto, dos orphãos, e do crime e or­
phãos, servem dois escrivães c dois officiaes de di­
ligencias, ou tres se a necessidade do serviço assim 
0 exigir.

Os escrivães do crime ein Lisboa e Porto vencem 
400é!000 réis de ordenado.

Art. 42.® Junto de cada ju iz de direito das co­
marcas do reino 0 ilhas adjacentes haverão um pri­
meiro e ura segundo substitutos, nomeados pelo go- 
vei*no, sobre as melhores informações que obtiver, os 
quaes servirão, pelo mesmo tempo que 0 proprietá­
rio, para o caso de algum impedimento eventual ou 
ausência d ’elle; e os dois substitutos poderão, pela 
mesma fórma e em iguacs circurastancias, substi­
tuir-se ura ao outro.

Art. 43.® Os juizes de paz são eleitos de quatro 
em quatro annos, pelos cidadãos que tôera voto nas 
assembléas primarias, propostos depois ao governo 
em lista quíntupla pelos presidentes das respectivas 
relações, e por ellc escolhidos dois, ura para pro­
prietário e outro para substituto.

Art. 44.® Junto de cada ju iz d e , paz servirão 
dois escrivães c um official dc diligencias, nomeado 
pelo presidente da respectiva relação, sobre pro­
posta de tres feita pelo juiz, que sómente se repe­
tirá, quando houver vagatura.

Art. 45.® Alem de Lisboa e Porto poderá no­
mear-se nas cidades, aonde 0 bera publico assim 0 
exija, um tabellião.

Art. 46.® Em cada freguezia haverá um com- 
missario do ju iz de paz, proposto de quatro em qua­
tro annos pelo juiz de direito da respectiva comarca 
ao governo, por via do presidente da relação, em 
lista quíntupla, dirigida ao ministério da justiça, da 
qual se escolherá um para proprietário e outro para 
substituto.

Art. 47.® São jurados todos os cidadãos portu- 
guezes que, alem das outras qualidades legaes, pa­
garem de decima 20í$í000 réis era Lisboa e Porto, 
c 6^5000 réis nas outras terras, com as declarações 
que sc contém no artigo 162.® n.® 1.® da reforma 
judiekil, sem outra alguma isenção, alem daquellas 
que se achara estabelecidas no artigo 163.® da mes­
ma reforma.

Art. 48.® O ju ry  fica reduzido a nove membros 
em todas as causas, em que elle intervera.

Art. 49.® Os administradores de concelho ou de 
bairro fazem 0 recenseamento dos jurados, envian­
do ás caraaras municipaes da cabeça das comarcas, 
uma relação dc todos os cidadãos que pagarem as 
contribuições exigidas pelo artigo antecedente, feita 
á vista dos respectivos livros, das quaes as cama- 
ras mandarão tii’ar uma copia, que afixarão na porta 
da igreja parochial, aonde estará patente pelo es­
paço de quinze dias.

Art. 50.® Passados os quinze dias em que a lista

dos jurados recenseados deve estar affixada, os in­
teressados justificarão perante a camara, de um mo­
do irrecusável, as isenções que tiverem por eífeito 
d ’esta lei, requerendo-lhe que em virtude d elias, 
os elimine do recenseamento.

Art. 51.® Os administradores do concelho remet- 
tem a relação que se lhes ordena no artigo antece­
dente, no 1.® de noveml)ro; aa camaras municipaes 
julgam  sem recurso as reclamações no 1.® de de­
zembro; e reinettem a lista dos jurados aos juizes 
de direito no dia 7 dc janeiro.

Art. 52.® Os jurados que forem apurados pelas 
camaras municipaes, na conformidade dos artigos 
antecedentes, servem pelo espaço de dois annos.

Art. 53.® Alem das causas já  exceptuadas de 
conciliação, tambem 0 ficara sendo aquellas, que os 
juizes de paz e os dc direito julgam  dentro da sua 
alçada.

Art. 54.® Fica competindo aos juizes de direito, 
alem das suas actuaes attribuições, e salvas as que 
pela presente lei pertencem a juizes privativos, ju l­
gar sem recurso as causas que excederem de qua­
tro c  não passarem de 20;$í000 réis ein bens de raiz; e 
as que, excedendo de doze, não passarem de 50j5í000 
em movei, e d’ahi para cima cora recurso para a 
relação do districto.

Art. 55.® Logo que 0 réu contestar 0 valor da 
causa, ella não poderá mais ser julgada dentro da 
alçada do juiz, perante quem tiver sido intentada.

Art. 56.® É  prohibido expressamente ás partes 
dividirem as sommas ou os valores das acçÕes que 
intentarem, para eífeito de caberem na alçada de 
qualquer juiz; e aquellas que forem convencidas de 
0 terem feito, perderão a quantia, o valor, ou a 
cousa que demandavam, e serão condemnadas nas 
custas em tresdobro.

Art. 57.® Depois da primeira citação ao réu, para 
fallar á acção, não haverá mais nenhuma; e as no­
tificações ficam abolidas, 0 os emolumentos que lhes 
correspondem na tabella extinctos. Depois das par­
tes juntarem procuração, e estarem em juizo, só­
mente se lhes fará outra citação, quando tiverem 
do fallar a artigos de matéria nova; e fóra d ’este 
caso, unicamente se farão intimações das dilações 
para provas, e do dia em que hão de produzir-se; para 
louvações, vistorias, exames, e para outros actos 
em que se requeira comparecimento pessoal, c  bem 
assim a testemunhas, e peritos.

Art. 58.® Os juizes de direito são obrigados a v i­
giar, se nos processos tanto eiveis, como crimes, c 
nos de policia correccional, se fazem termos e dili­
gencias desnecessárias; e nas relações se lhes im­
porá multa de ÒÔ OOO até 100)5000 réis, quando se 
conheça que elles consentiram nos auctos esses ter­
mos, escriptos e essas diligencias, feitas unicamente 
com 0 fim de se fazer augmentar, ou a importân­
cia dos seus proprios emolumentos, ou dos salarios 
dos escrivães e officiaes de justiça.

Art. 59.® Não haverá auto de discussão e julga­
mento nas causas eiveis, senão quando, preparado 0 
processo com as provas, 0 juiz propozer a causa no 
dia era que tem de ser arrazoada a final pelos advo­
gados, c  julgada por elle. A  inquirição das teste­
munhas faz-se por meio de um simples termo de 
assentada, com 0 qual se dá principio ao acto; e, quan­
do não possam ser inquiridas todas no mesmo dia, 
o escrivão assim 0 declarará, assignando esta de­
claração, e no seguinte se continuará a inquirição, 
debaixo de um termo em que 0 escrivão declare 
simplesmente, que a inquirição vae continuar, sem 
mais eraòlumentos para 0 juiz, que sómente se lhe 
contarão, pela primeira com que a inquirição foi co­
meçada, e pelo auto de julgamento.

Art. 60.® A s appellaçÕes interpostas de senten­
ças, que não julgaram procedentes e provados os 
embargos de terceiro, tcera o effeito suspensivo.

Art. 61.®- Nas execuções devolve-se aoexequente 
peremptoriamente o direito de nomear bens á pe­
nhora, quando o executado os não nomeia, dentro 
dos dez dias que lhe foram intímadoi, para o fazer; 
ou quando faz nomeação dolosa, e 0 ju iz conheee 
que 0 foi, informando-se para isso summariamente 
por meio de documentos que o exequente lhe apre­
sente, ou por testemunhas maiores de toda a exce- 
pção.

Art. 62.® Nos inventariosnunca so irá f  azer a 
descripção dos bens a casa do inventariado, senão:
1.®, quando a herança fica jacente; 2.®, quando não
ha cabeça de casal, e os herdeiros estão todos au­
sentes; 3.®, quando ha contestações entre os interes­
sados, sobre quem 0 ha de ser.

Art. 63.® Os termos nos inventários ficam redu­
zidos aos seguintes; noticia que alguém vá dar a 
juizo do decesso do inventariado; citação ao cabeça 
de casal, para prestar juramento e fazer a descri­
pção de bens, e intimação aos membros do conselho 
de familia e curador; auto do conselho de familia, 
para nomear tutor e sub-tutor aos menores, e louva­
dos; intimação ao tutor ou sub-tutor e louvados, para 
prestarem juramento, termo d ’cste, e intimação no 
mesmo acto aos louvados, para fazerem as avalia­
ções dentro de dez dias; descripção dos bens com 
08 seus respectivos valores: vista ao curador, ao tu­
tor e interessados que tiverem juntado procuração, 
para dizerem sobre a fórma da partilha; conclusão 
ao juiz para detcrmina-la; auto de partilha e mon­
tes aos interessados; conclusão ao juiz, e sentença 
julgando as partilhas.

Art. 64.® A s recusas dos jurados nos processos 
crimes sãopermittidas, sómente pelas causas enume­
radas no artigo 1043.® da reforma judicial.

Art. 65.® Fica abolido 0 ju ry  de pronuncia.
Art. 66.® É  permittida a prisão antes da culpa 

formada, nos crimes de lesa raagestade, sedicção, 
homicidio, assuada, ferimentos com intenção de ma­
tar, roubo e furto, moeda falsa, e levantamento de 
fazenda alheia.

Art. 67.® O ju iz de direito é obrigado a fazer 
sempre 0 corpo dc delicto dc todos os crimes, que 
elle é obrigado a processar e julgar; e assiste sem­
pre a esses exames 0 respectivo delegado do pro­
curador regio, sendo de facto permanente.

Art. 68.® Os suraraarios crimes completam-so com 
oito testemunhas, quando os seus depoimentos te­
nham dado fundamento sufficiente para a pronun­
cia ; e sómente se inquirirão até vinte, quando as
primeiras oito não hajam deposto, quanto ó neces­
sário, contra a pessoa ou pessoas, que sc presumon 
auctores do crime.

Art. 69.® O suimnario crime deve concluir-sc den­
tro dc vinte dias, contados desde a perpetração do 
crime, e 0 réu ser julgado na primeira audiência 
geral seguinte.

Art. 70.® E  imposta a pena de suspensão, por 
seis mezes, ao juiz quo tiver despachado e julgado, 
e a de demissão ao escrivão a quem houver perten­
cido algum processo, que se tenha concluído nas 
duas epochas, da pronuncia e do julgamento, alem 
dos prasos marcados no artigo antecedente.

Art. 71.® O réu pronunciado póde requerer a 
fiança, sem estar preso, e interpor recurso da nega­
ção d ’clla, sem estar cm juizo, fazendo-se repre­
sentar n elle por mulher, sendo casado, pae, irmão, 
sogro, cunhado, e qualqixer parente ou amigo; mas 
não póde aggravar de injusta pronuncia, sem estar 
preso, no caso em que 0 crime não tenha fiança, ou 
ella lhe haja sido denegada.

Art. 72.® A  prisão do réu crime é da immediata 
responsabilidade do escrivão do processo, e do offi­
cial de diligencias da sua maior confiança; e para 
esse fira as auctoridadea administrativas, e as que 
tiverem 0 cominando de alguma força publica, são 
obrigadas a dar-lhes qualquer auxilio, que lhes re­
queiram, em nome do serviço publico.

Art. 73.® Fica revogado 0 decreto de 17 dc fe­
vereiro de 1847, e nenhum réu crime será mais 
processado e julgado como ausente. O crime do réu 
quo so ausentar, depois de pronunciado, sómente 
prescreve, passados trinta annos contados da pro­
nuncia.

Art. 74.® A  falta dc curador ao réu menor na 
primeira instancia será supprida, ou ali mesmo quan­
do sc tenha reparado 11’ella, ratificando-se logo 0 
processado sem demora, continuando a causa nos 
termos em que so achar; ou na relação pelo advo­
gado defensor dos réus, nesta instancia seu cura­
dor nato. Se nem perante 0 tribunal esta falta for 
supprida, o processo não será nullo.

Art. 75.® Os factos que se provarem por docu­
mentos authcnticos, que se acharem juntos aos au­
tos, não estão sujeitos á decisão do jury, nem de­
pendentes da sua apreciação. Os juizes dc direito 
são expressamente prohíbidos, de submetterem estes 
factos á decisão do jury.

Art. 76.® Aberta a audiência geral, ella é contí­
nua, e não poderá suspender-se até que 0 ju ry  ve­
nha dar conta da sua decisão ao tribunal, e 0 réu 
seja julgado. Seja qual for a necessidade que haja 
de descanso, por nenhuma que possa haver, se per- 
raitte que 0 ju iz, delegado, escrivão e officiaes do 
diligencias sáiam do tribunal, em quanto a audiên­
cia não terminar; e que os jurados communiquem 
com pessoa alguma, antes de entrarem para a sala 
das suas conferencias, e, desde então, até proferi­
rem a sua decisão.

Art. 77.® Quando 0 juiz julgar a decisão do jury 
iniqua, a causa sei”á necessariamente proposta no 
dia iinmediato, salvo se for feriado, porque n’esse 
caso 0 será no dia util que se lhe seguir; e fica ex­
pressamente prohibido propor-se a jurados diversos, 
dos que compunham a pauta, d ’onde foram sortea­
dos aquelles, cuja decisão se julgou iniqua.

Art. 78.® São da competência dos tribunaes de 
policia correccional os crimes de todos os ferimen­
tos, dos quaes se mostrar, pelo respectivo exame e 
corpo de delicto, que não resulta perigo de vida, nem 
foram feitos com intenção do matar; bem como os 
de furtos cujo valor não exceda de 12)5000 réis. Os 
juízes de direito julgam estes crimes sem recurso ou 
cora elle, conforme as penas que lhes forem impos­
tas pelo codigo.

A  sua alçada fica sendo de seis mezes de prisão, 
e 60^000 réis de multa.

Art. 79.® Os juizes de paz conhecera, e julgam 
sem recurso as causas, cujo valor não exceder do 
2)5000 réis em bens de raiz, c  6^000 era movei; e 
com recurso para o juiz de direito, as que, exce­
dendo estes valores, não passarem de 20^000 réis 
era bens de raiz, e 50^000 réis em movei.

Art. 80.® O processo nas causas de que os juizes 
dc paz conhecem sem recurso, é suramarissimo. O 
auctor fará a petição da sua acção, deduzindo n’el- 
la, por artigos, os factos que pertende provar, 
juntando logo os documentos que tiver, e 0 rol 
das testemunhas que quer produzir. O réu na se­
gunda audiência posterior á citação, e depois dc 
apregoado apresentará a sua contestação, com a pe­
na de lançamento; e na outra segunda audiência 
será a causa julgada a final, escrevendo-se sómente 
um auto de discussão e julgamento, cora os nomes 
das testemuulias que foram inqueridas, no qual, alem 
d ’is8o, se fará menção, de se terem observado todas 
as disposições da lei, sem se escreverem os depoi­
mentos das testemunhas. Este auto será rubricado 
pelo juiz, 0 assignado pelas partes ou seus procu­
radores, pelo official da audiência, e pelo escrivão. 
Em seguida ao auto 0 juiz proferirá a sua sentença.

Art. 81.® Nas causas que excederem a alçada 
do juiz de paz, 0 réu será apregoado na segunda 
audiência posterior á citação, e ahi receberá o du­
plicado ao libello, que 0 autor deve oôerccer con­
tra elle, que levará logo juntos os documentos quo 
0 autor tiver, e o rol das testemunhas que quizer 
produzir, assignando-se-lhe ali mesmo duas audiên­
cias para contesta-lo. Apresentada a contestação, o 
juiz, depois de entregar 0 duplicado ao autor, a re­
ceberá, e assignará em seguida 0 dia, em que as tes­
temunhas hão de ser produzidas.

Art. 82.® As testemunhas serão inquiridas no dia 
assignado, e os seus depoimentos escriptos, obser­
vando-se n’esta parte 0 que fica disposto, a respeito 
das inquirições das testemunhas produzidas perante 
05 juizes de direito. Produzidas as testemunhas, e 
não havendo diligencia alguma a que tenha de pro- 
ceder-se, o escrivão fará a causa conclusa, em acto 
continuo, ao juiz, que logo ali, ou até á primeira 
audiência seguinte, proferirá a sua sentença.

Art. 83.® Nas causas que os juizes de paz julgam 
fóra da sua alçada, só competem os recursos de ag- 
gravo no auto do processo, e 0 de appellação sem­
pre no effeito suspensivo.

Art. 84.® A s intimações ás testemunhas, e para 
quaesquer diligencias, nas causas de que os juizes 
de paz conhecem sem recurso, pertencem aos seus
commissarios, nas freguezias de que os julgados se
compõem; e nas outras ao respectivo official de di­
ligencias.

Art. 85.® Pertencem tambem aos juizes de paz 
as attribuições, que actualmento lhes competem; e 
tanto por estas, como pelas que a presente lei lhes 
encarrega, vencerão emolumentos.

Art. 86.® Os juizes do paz farão duas audiências
por semana, uma para exercerem as attribuições
que lhes competem pela legislação em vigor; e ou­
tra para julgarem as causas, quo lhes ficam perten­
cendo pela presente lei.

Art. 87.® Aos juizes de paz compete mais 0 ju l­
gamento das infraeções das posturas municipaes. O 
processo começa pela aceusação official, ou da parte 
offendida, que será feita no segundo caso por ura 
requerimento, e. no primeiro por uma participação 
assignada pelo presidente da respectiva camara, na 
quai se relate 0 facto da infraeção, e se cite 0 ar­
tigo das posturas que foi infringido, justando-se logo 
0 rol das testemunhas que hão de ser produzidas; e 
para os termos ulteriores, até final julgamento, é 
applicavel 0 que se dispõe nos artigos anteceden­
tes, conforme a pena das posturas exceder, ou não, 
a alçada dos juizes dc paz.

§  unico. N^estas causas a alçada dos juizes dc 
paz fica sendo de 2,5900 réis de nmita, c  de 24 
horas do j)risão.

Art. 88.® O.s juizes de paz exercem igualmente a 
policia judicial no seu julgado; inanteem a ordem 
publica dentro dblle, cumulativamente com os re­
gedores das freguezias, para cujo fim os cabos de 
policia devem tambem obedecer-lhes; dão parte ao 
ju iz de direito e ao delegado do procurador regio, 
de todos os crimes que se commettercm, ]>ara se 
proceder ao competente exame e corpo dc delicto, 
e das circumstancias com que foram commettidos; 
fazem conservar, até que se proceda ao exame, to­
dos os vestigios do crime, e, sendo 0 de homicidio, 
0 cadaver no logar aonde foi prepetrado; e infor­
mam o delegado dos autores dos crimes e das pro­
vas que houverem contra elles.

Art. 89.® Os juizes de direito, do civel, e crime, e 
do crime e orphãos, abrirão correição em janeiro, to­
dos os annos, contra os escrivães, e escrivães officiaes 
dos juizes de paz e dos seus commissarios; verificando 
especialmente se os processos se organisaram e for­
maram com termos, intimações e diligencias desne­
cessárias, e se de uns e de outros sc levaram emo­
lumentos e salarios excessivos; se a tabella se in­
terpretou maliciosamente para esse fim, c  se acaso 
se fizeram extorsões ás partes, exigências era di­
nheiro, ou aceitaram peitas; e receberão, alem d ’is- 
to, quaesquer queixas que se lhes fizerem, tenden-
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tes a denunciar-lhes abusos e violências que se te- 
jibam commettido contra as partes, mandando fazer 
auto de tudo, que será logo continuado com vista 
ao ministério publico.

§  uuico. Para os effeitus d’este artigo, os juizes 
do direito mandaráo vir á sua presença os livros de 
notas, os do crime e de tutellas, e quaesquer paj)cis; 
e irao ás caixas dos orphrios, aonde cxamiuarao os 
cofres e os livros que ha n’cllas.

Art. 90." Em caí-o de abusos graves que se pro­
vem de um modo incontestável, os juizes de direito 
poderão suspender os culpados, declarando, no auto 
que se lhes ordena no artigo antecedente, os funda­
mentos do seu procedimento.

Art. 91." Todos os despachos e sentenças de que 
se póde recoiTer, tanto nas causas eiveis, como nas 
crimes e inventários, serão lidos pelos juizes, c  por 
clles publicados em audiência, c passarão em ju l­
gado sem dcpendencia de intimação ás partes, de­
pois de decorridos os prasos,. dentro dos quaes se 
póde recorrer de uns e de outras, contados por isso 
desde a sua publicação.

Art. 92." Os caminhos das citaçSes e intimaçSes 
não podem levar-se, mais do que na rasão de um 
para todas as pessoas, que do mesmo logar, ou dc 
localidades visiuhas, e no raio de meia legua, teem 
de comparecer todas, no mesmo dia, e para o mes­
mo íini.

Art. 93." Ficam extinetas as multas judiciaes im­
postas aos litigantes que decahcm das causas eiveis, 
pelo artigo 823." da reforma judiciaria.

Art. 94.* Alem do mez dc setembro, 6 de ferias 
também o mez de outubro.

Art. 95.® 0  governo é auctorisado a rever a 
actual reforma judicial, e a publicar um codigo 
completo do processo civel c  criminal, e de policia 
correccional, sobre as bases da presente lei; e a pôr 
mais em harmonia as disposições da mesma refor­
ma, que aqui não são revogadas ou alteradas, bem 
como a ordenar e publicar um codigo de formulá­
rios para todos os juizos e instancias.

Art. 96." E  mais o governo auctorisado a rever 
a actual tabella dos emolumentos e salarios judiciaes, 
pondo-os mais era harmonia coin os justos interes­
ses dos empregados e das partes, estabelecendo ju n ­
tamente arpielles que são creados pela presente lei.

Art. 97-" As aposentações aos magistrados judi­
ciaes sómeiitc se lhes podem conceder por incapa­
cidade physiea ou moral, e serão obrigados a servir, 
eni quanto não se impossibilitarem por alguma d’es- 
tas causas. 0  augmento da terça parte do ordenado 
que lhes concede o artigo 2." da carta de lei de 17 
de agosto de 1853, quando completam trinta aunos 
de serviço e sessenta de idade, é abolido. Ficam 
garantidos aquclles, que actualmente se acham con­
cedidos.

Art. 98." Haverá um coramissario regio nomea­
do pelo governo, de quatro em quatro annos, em 
cada um dos districtos das relações, a quem fica 
competindo syndicar de todos os juizes de direito, 
que são transferidos das comarcas e das varas aon­
de tôem servido, fazendo auto do bom ou mau ser­
viço que prestaram n’ellas, ou dos abusos que com- 
metteram, o qual remetterá ao governo para todos 
08 eífeitos.

Cada um d’estes commissarios régios, percorren­
do 0 seu districto, syndicará constantemente, mas 
com  a reserva necessária, se ein alguma das ins­
tancias e juizos ha juizes c empregados, ou pessoas 
fói'a do quadro de uns e outros, que commettem 
abusos, que fazem extorsões ás partes, que lhes le­
vam dinheiro, e recebem valores para haverem sen­
tenças; e, cspecialmcnte, se para esse fim se recorre 
a meios cavilosos, falseando o credito e a reputação 
dos juizes, e quem são os auctores d’esses crimes, 
para informar de tudo o governo, a quem ministrará 
08 esclai*eeimentos de que depender o conhecimento 
dos factos criminosos que tiver de.scobcrto, fazendo 
também e reinettendo os autos de averiguação, a 
que juntamente deve proceder, quando o caso assim 
o exigir.

Art. 99." O govorno dará conta ás cortes da au- 
ctorisação, que em parte d ’esta lei lhe é concedida, 
na primeira sessão legislativa.

Art. 100." Fica revogada a legislação em con­
trario.

Sala da camara dos deputados, em 24 de feve­
reiro de 1 8 6 0 .= A . R. O. LopcB Branco.

Despeza que se elimina por effeito do projecto 
que apresento

Pela suppressão da relação dos Açores, 
incluindo a despeza de 4:000?i000réis 
que vencem quatro juizes aposentados 13:460^000 

Dez juizes que se diraimiem nas duas
relações do reino................................... 10:000?íi000

Aposentações prováveis que não se re­
quererão, por não SC permittirem mais, 
senão por incapacidade physiea ou
m ora l.......................................................  6:000)$000

Augmentos da terça parte dos ordena­
dos aos juizes que comjiletam trinta 
annos do serviço, c  tôem sessenta de 
idade, que sc eliminam........................ 8:()00i$000

37:460^000
Despeza que se augmenta ’

A  cada um dos presidentes das du.as re­
lações 800;$000 r é i s .......................  1 :000(51000

Dois desembargadores supramnnerarios 
para cada uma das relações, a réis
800^1000 cada um.................................  3:200f^000

Mais um ajudante a cada um dos dois 
procuradores régios, a 700^1000 réis 
cada um.................................................... 1:400)^000

vapor Porto, que cobriu de luto esta cidade, a Real 
iáociedade Ilumanitaria faz celebrar, na Sé Cathc- 
dral, uma missa de requitm.

É  tambcin ámanhã o 51.® anniversario da grande 
desgraça que houve na ponte de barças, eni 1809, 
por oceasião da entrada dos francezes.

Por este motivo ha exequias nas Almas de S. José 
das Taipas, segundo o costume dos outros annos.

Goiidomar— O Porto e Carta diz que no dia 19 
do corrente, no rio Douro, iio sitio do Pé de Mou­
ra, freguezia da Lomba, d’este concelho, vindo um 
barco do lenha da margem fronteira para o dito lo ­
gar, governado por duas mulheres, virou-se quasi 
no meio do rio, afogando-se as duas mulheres, uma 
das quaes estava gravida, e salvando-se quasi por 
milagre uma rapariga de dezoito annos, que tam­
bém estava no mesmo barco, e é sobrinha do ca- 
pellão do supradito logar, padre João Pereira.

Villa Real— O Cvmmercio do Porto publica a se­
guinte noticia:

«O governador civil de Villa Real mandou aífi- 
xar annuncios, offerecendo um premio de 40^000 
réis a quem dentro de trinta dias denunciar a exis­
tência de alguma fabrica de moeda falsa no seu dii- 
tricto, verificando-se a sua apprehousão, mediante 
todas as diligencias necessárias.»

hesão que a Sublime Porta e as potências que ga-1 bera, que exprima uma idéa, que mosti’e o aceordo 
rantiam a sua exi^^tencia tinham dado ao voto na- de um*^'ensamento, purque a natureza, ainda mes- 
eiumil oue teve logar nos dias 5 e 24 de janeiro, mo sob a apiiarcncia confusa dos contrastes, ainda 
a atteúcão quasi exdusiva do govcnio devia fixar- mesmo debaixo da exterioridade da discordaneia 
se sobre as^reformas e melhoramentos reclamados episódica, apresenta sempre o eíleito geral da um- 
pclo estado do paiz e que, cicatrisando as feridixs dado d essa idéa, e respira da mesma sorte a inten­
do passado, deverão collocar a nação no logar que çuo unica desse ifensamento.
dc direito lhe compete, tiua alteza anmmeiou (jue Não e mdificrentc o artista pintar, por exemplo, 
uma serie de projectos dc lei, concebidos e elabo- nm grupo de cyprestes sobre uma campina ridente 
rados u’estc sentido serão successivamcnte apresen- e esmaltada de fiores, ou um cedro sobre as ribas 
tâdos á camara e term inou recordando o grande do uma costa, ou um cliopo no cimo de uma mon- 
irincipio da uiiião que clle personifica pelo facto tanlia. Todas estas arvores obedecem a certas leis 
la sua duiila eleição^ e ao qual está ligado dc uma geraes da creação, e são como o ornato caracteris- 
maneira indissolúvel o futuro do paiz. tico, como a expressão local dc diversas scenas do

Apenas o principe se retirou da sala das ses- [ vasto panorama da natureza.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 27, c  de Paris 

até 24 do corrente.

Os jornaes hespanhoes recebidos pelo correio de 
hoje apenas publicam dois despachos tclegraphicos 
transmittidos de Algeeiras, no dia 26 do corrente. 
No primeiro despacho, diz o commandante em chefe 
do exercito expedicionário, não ter oceorrido novi­
dade alguma no acampamento; e no segundo, o 
mesmo commandante envia a lista dos individuos 
que ficaram feridos ou foram mortos, na acção 
de 23 do corrente. Depreheiide-se dessa lista, que 
0 exercito liespanholsoffroun’essa acção as seguintes
perdas: 104 chefes e officiaes subalternos feridos, 7 
chefes e officiaes subalternos mortos, 926 soldados 
feridos c 139 mortos. O general commandante em 
chefe da divisão da cavallaria, D. Felix Alcalá Ga- 
liano, foi ferido levemente, logo no começo da acção, 
porém continuou sempre no cominando da sua di­
visão. Também foi ferido o capellão do segundo re­
gimento de artilhería montada, D. Juan Antoriio 
Suarez. ____________

miSPANlU
No dia 27 do corrente era esperado em Madrid 

0 general D. Henrique 0 ’Donnell que, segundo se 
dizia, jiartirá para Alicante, no dia 25, logo depois 
de assignados os preliminares de paz, sendo encar­
regado de apresentar ào governo hespanhol as con­
dições do tratado. r-n Horisonte).

O correspondente parisiense do Times, oceupan- 
do-se das respostas dadas pelas potências á nota do 
ministro dos negocios estrangeiros dc França, diz 
o seguinte:

«A  nota da Rússia diz, em resumo, que, como 
as mudanças at‘tuaes não prejudicam o equilíbrio 
europeu, o que a Sardenha quer fazer da Saboya 
lhe é perfeitamente indiflFerente. A  Pnissia responde 
que, como o imperador não admitte a doutrina das 
fronteiras naturaes, a transmissão da Saboya nao 
lhe interessa para nada. A  Áustria declara que nao 
appruva as anncxações com esse caracter, mas que 
como a Pluropa não foz opjiosição alguma, quando 
se tratou de outras aimexaçõcs, o governo austríaco 
não se intromette na annexação da Saboya.

«A  Inglaterra ainda não respondeu, ou, pc^o me­
nos, ainda se não recebeu resposta alguma d esta 
potência.

«Tal é, acrescenta o correspondente do jorna 
inglez, 0 pequeno resumo quo circula no mundo po­
lítico, áccrca da maneira por que estas communi- 
cações foram recebidas, e, se é exacto, não ha mo­
tivo para grande satisfação.»

SUISSA
Temos á vista uma correspondência de Rem a 

com alguns promenores relativos á nota circular 
que 0 conselho federal dirigiu ás potências qiic as 
signaram os tratados de Vicnna. Essa nota tem a 
data de 19 do corrente, e, segundo parece, foi ex­
pedida n esse mesmo dia.

D a analyse, transmittida pela correspondência a 
que alhidimos, se deprehendc que o conselho fede­
ral de novo faz remontar, n’esse documento, as suas 
pretenções até ao tratado de paz feito em 1564, en­
tre Berna e a Saboya: o conselho reporta-sc depois 
aos tratados de 1815 c ao tratado dc Turim dc 1816. 
Em relação ás disposições de 1815, o conselho fe­
deral exprime-se nos termos seguintes:

aO pensamento que dirigiu as altas potências n es­
sas estipulações é evideiitemente o seguinte: A  neu­
tralidade e a iudependencia da Suissa são uma con­
dição da segurança geral europea, c, a fim de pro­
teger tanto quanto possivcl, essa neutralidade e 
índependencia, comprehendem-se na neutralidade 
suissa algumas partes da Saboya, que suo absoluta- 
mente necessárias para defender efficazmente essa 
neutralidade, e sem as quaes o fim, que se tem cm 
vista ])ara interesse da Europa, sé imperfeitamente 
se póde alcançar, ou, jiara melhor dizer, não se al­
cança. Estes motivos existem da mesma fórma ain­
da hoje.»

O conselho federal entende que as suas perten- 
ções, fundadas no direito internacional, nao podem 
ser annulladas por uma siiiqiles cessão, nem mes­
mo por uma votação popular. As necessidades geo-

sões, o presidente fez a chamada nominal, e a ca­
mara declarou-se constituída. Eiii seguida dividiu-se 
em commissões encarregadas de procederem á ve­
rificação doa poderes, e foram adiados os seus tra- 
jalhos até ao dia 17.

«Uma participação telcgraphica do Jassy diz que 
a camara molda via se abrirá igualmente no dia 12
do corrente. TLIllOUIA Presse).

Algumas vezes o paizagista, como o poeta (que 
0 ])aizagista não é outra cousa senão o poeta lyrico 
escrevendo com o piucelj, por não estudar a natu- 

contiaría o caracter dos differentes objectos 
que toma por assumpto, e cáe em graves erros de 
inipro])riedade pelo que respeita ás leis da vegeta­
ção. E  ])or isto que o paizagista tanibem deve ter 
noções de botanica, quando mais não seja para o 
que os pintores chamam folhado, a fim de que não

N’uma correspondência de Constantinopla, data- aconteça pintar as folhas de todas as arvores com 
da dc 7 do corrente, lô-se o seguinte: o mesmo recorte de bordos, e não distinguir as di-

«No domingo ultimo, tivemo^ o triste espectacu- versas especies pela sua diversidade das nervuras, 
0 de uma dupla execução capital. Ibrahim-Pachá, ou veias fibrosas. . . ,
i-cncral de divisão um dos primeiros ofíieiaes nian- Se o pintor de figura, que deve exprimir sobre 
dados pelo sultão! Mahinoud, a França, a fim de um quadro as paixÕes dos homens, é obrigado a 
ali completar os seus estudos, foi assassinado por estudar os orgãos da estructura humana com a ajuda 
sua mulher e por ura dos seus criados. da anatomia, do mesmo modo o pintor de paizagem

«A  mulher foi levada numa cadeirinha até ápon- deve oecupar-sc do conhecimento da geVação das 
te de Gaiata, julgando partir para o desterro. N ’es- flores, das inclinações das plantas, e dos amores pa- 
se ponto, ella assistiu á decapitação do seu cumpli- cificos dos animaes rústicos.
cc, e depois d’esta execução, pas.^aram-lhe uma cor- Nao se julgue todavia que, por expormos todas 
da ao pescoço a fim de a decapitarem. A  infeliz, estas ponderações em favor da livre interpretação 
que não esperava por similhante cousa, dava grito» da natureza, lhe não conheçamos também os pen- 
que se ouviam a grande distancia. Uma multidão gos. Tudo neste mundo tem ura lado exagerado; 
immensa assistiu á execução. e assim como a interiiretação litteral dá como con-

Recebemos de Ylddah uma correspondência in- sequência a copia servil, da mesma sorte a natu-

ç a o  QC um agente c o i i& u ia r  irarieez ...... .— -  - x
ilha do mar vermelho, e da chegada a este jionto a natureza. Mas de soltar as redeas a um lyrismo, 
de uma missão franceza. Confirma-se a noticia de que só póde levar á hypcrbole e á confusão, á inter- 
que a França cffectivamente tomou })0ssc de uma pretação poctisada dos mais formosos aspectos, 
ilha do mar vermelho. I niais variadas scenas e localidades, vae uma ditic-

« Consta 
a esta cidade
do Abba,-Pacna, prcaeoessor ae oa .o -o a o „„ , ao , ^  I „ i.o , é indispensavá na acadenda. As estampas de

5 5 7

0 conheeimeiito directo do antigo, mas esto estudo 
deve formar só uma jiarte do systema de ensmo, e 
ser modificado com as outras ]'artes que desenvol­
vem e completam o verdadeiro pintor consagrado 
aos assumptos da historia.

Não é aqui a oecasião de mostrar a distancia quo 
existe entre os preceitos e theorias que separam a 
estatuaria da júntura, mas aos entendidos nao esca­
pará de certo, que tanta difficuldade existe cm fa­
zer ]>assar um quadro da tella para o mármore, sem 
lhe fazer perder o seu valor, e as espcciaes con­
dições do seu genero, como converter em pintura 
qualquer grupo escul]itural, sein que a dureza dc 
linhas, e a exageração de attidudes patenteem que 
0 assumpto fora concebido para ter uma diversa 
manifestação na arte. Pintar ou esculpir são func- 
ções comjiletamente diversas, e é por isso que a 
fórma modulada pede pincel fere os nossos senti­
dos, e adquire o grau de expressão que lhe saiba 
dar o artista, obedecendo a preceitos mui distinctos 
d aquelles que devem presidir ao desenvolvimento 
da fórma a que dê vulto e configuração o escopro.

O estudo do gesso deve pois entrar n’uma das 
partes preliminares do systema de ensino; mas sem 
prejudicar o mais elevado e fecundo, que é a copia 
assidua dos melhores quadros dos mestres conheci­
dos, porque é esse estudo que revela muitos segre­
dos de arte ao aliunno, como processo de empaste, 
como manejo de pincel, como harmonia de tons, 
o que lhe póde desenvolver as suas predilecções e 
instinctos artistieos, porque o discipulo de verda­
deira vocação sontc-?e logo attrahido para aquelle 
mestre e genero de pintura, que melhor combinem 
com 0 seu natural. A  copia dos quadros notáveis 
das diversas escolas tôem até a vantagem de apre­
sentar todos os elementos de um estudo theorico, 
e impyrico d’essas mesmas escolas, e de proporcio­
nar por isso 0 conhecimento aprofundado d ’essa8 
differentes escola», c  dos seus estylos, de que póde 
resultar até adquirir insensivelmente algum d ’esses 
estylos 0 mancebo que não possua no seu talento 
as forças precisas para evidenciar uma individuali­
dade apreeiavel. N’este trabalho, o artista novato 
aprende e forma-se; engralidece a imaginação, c 
alcança a firmeza, c muitas vezes a franqueza de 
pincel, que é o traço característico do grande estylo, 
do estylo epico e grandioso, perpetuado nos toques 
tão elevadop, nias que não se aproximam, senão pela

throno doEgypto. Ylharai-Paeha reconciliou-se com 
seu tio, com quem estava ha muito tempo indisposto.»

(La Prtsse.)

NOTICIAS LITTERARIAS
REFORMA DA ACADEMIA DAS BELLAS ARTES 

DE LISBOA
DA AULA DK PAIZAGEM

(Continuado do n.* 5iG.)

...jrphose ou modificação ideal imposta á realidade n’um gabinete de leitura, mas incapazes para cliri-
pela phantazin. Vôr, comparar, engrandecer etrans- gir nos jireceitos rudimentares. As regras do dese-
formar, é a lei invariável de todas as obras de ar- nho, tão despresadas na celeridade fugosa com que
te, e, por conseguinte, também da paizagem. No en- o habil artista franecz improvisa os seus assumptos,
tanto, esta lei tom limites, aliás a interpretação li- merecem ser mais respeitadas n’uma aula, em que
vre correria cm delirantes excursões pelos domínios ellas são a base de todo o ensino, 
do absurdo e do iinpossivel; e o pintor, que toma a Já o dissemos: o desenho é a ari^thmetica das 
natureza por tliema constante de suas obras, não bcllas artes; e sem o desenho o futuro do artista scra 

uu u. 1 deve nunca tentar reproduzir o impossível, mas sim curto e annuviado. Nem todos podem ser Lacroix,
O pintor que copia unicamente póde comparar-se o bello, o grandioso, isto é, a realidade elevada pelo que supprain com o deslumbramento de um c o l lo ^

a u.na mulher laaendo renda, quo enleia e desen- ideal. <lo v.goroao e bnlhante a.s mecrreoçSes do lap.s. _
leia dúzias de bilros, olhando para o lado e con- A  própria natureza, que ás vezes nos parece des- Jose Mana de Andrade f l e t i a .
versando distrahida. D ’isto resulta um tecido mais I ordenada e levada pelo conflicto dos elementos era 
ou menos denso. É  um trabalho mcchanico, auto- furor a todas as exagerações dos grandes cataclis- 
matico, que as mãos exercem sem interferencia das mos, guarda sempre respeito a certas leis, att mes- 
faculdades intelligentes. Esta operação poderá ser mo no seio e fragor d’e.ssa desordein, e debaixo d e^a
um mister, mas nunca uma arte. própria apparencia de perturbação universal. ísa

Uma das primeiras condições para dispor favo- maior furia e impetuosidade da ])rocella as\agasen- 
ravelnicnte o discipulo, é a necessidade de o per- tumecein-se, encapellam-se e precipitam-se senipie 
suadir da conveniência de tomar por exemplar de umas sobre as outra»; as nuvens, aincla mesmo vai- 
todas as suas concepções a natureza, porque o es- ridas pelos impetos gelados do sul, correm todas para 
tudo c a observação da natureza constituem a fonte a mesma parte. Uma regra immensa e terna subor-
de todas as inspirações para o paizagista. Mal a dina estes accidentes, que ligeira e apparentemente
sua mão dirija o lapis com destreza, deve ser no perturbam a ordem das cousas creadas.
meio dos campos, cm frente das maravilhas da ve- Estas e que são as idéas do sublime, ainda mesmo
getação e dos mais variados episodios da creação 1 levado ás alturas do terrivel.

d e  p ersp ectiv a s , a  phantasia  a ch a  os v erd a d e iros  tres ; e  in terpretar u m a p e la  outra . A  tra d içã o  in- 
germ en s d e  fe cu n d a çã o . A  jie rsp ectiv a  d e  u m a cas- d ica  as re g ra s , e  a rea lid a d e  in sp ira  os assum ptos; 
ca ta  esp a d an an d o  n u ven s d e  a g u a  qu e  se desata e a phantazia  d o  p in tor , fe cu n d a n d o -se  co m  a p re - 
em  c a x õ e s , qu e  d e ix a m  os  ares em b a cia d o»  com o  sen ça  d os  q u a d ros  d a  n a tu reza , c o r r ig e  e re frea  os 
de u m a  co r t in a  d e  n ev e , na qu al os ra ios  d o  sol se d e sv a rios  e ex cessos  d e  seus v o o s  com  os p receitos  
re fra n g em  em  m il prism áticas cores ; u m a co rd ilh e ira  co n sa g ra d o s  n os  g ra n d e s  m od e los , 
d e  m ontanhas q u e , c o m o  um  p e lotã o  d e  d orm ed a - 
rios g ig a n tes , co r ta  o  h orisonte a  p e rd e r -se  d e  v is ­
ta; n iacissos d e  v e rd u ra , ag itados cm  d iversa s  on - N a  p in tura  é este o ram o m ais im portan te : é aqu elle  
d iila çõ e s  p e los  a fa g os  d a  brisa , ou  sa cu d id os  im pe- qu e  d em a n d a  m ais con h ec im en to»  th eoricos  e  pratl- 
tuosam ente p e los  fu rores  d a  tem pestade q u e  n c- c o s , e  qu e  d e  sorte  a lg u m a  p ó d e  d ispen sar v a ria

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B SE IIV A TO IU O  M E TE O R O LO G IC O

DO

N.V ESCOL.V P O L Y T E C IIX IC A

o

o

BABOMETRO
(pBESSio)

TIIEBUOMETBO
(temperatura)

P8TCUROMETBO
(humidade)

ANEMOMETBO
(vento)

as
S Millluietroii Graui C. Por IH Binnoa

9 m. 755,57 12,3 72,3 NO.

3 t. 755,08 13,8 72,5 NNO.

D IA  29.
Maxima— temperatura..............................................  18*,0 C.
M inim a......................................................................... H  >8 »

ide noite............................................................. 5 ,0
O’” ’ ” ® Ide d ia ............................................................... 8 ,0
Chuva (udometro)......................................................  0 ,0 Mil.
Evaporação (vajTorimetro).......................................  2 ,8  »

Altura barométrica correcta.
Altitude do bavometro 9õ,l metros.
Temperatura á sombra.

Dois juizes do crime mais, um jiara Lis­
boa e outro para o Porto, a 700)$000 i • i ^
réis cada uiii .......................  1:400^000 grajihicas devem também ser tomadas em conside-
igincnto^Ie lob!$bbb’ réiVâ cada um a França ju lga do seu dever garantir asAugmento
dos cinco actuaes...................................  500)5'000

Mais vinte e dois juizes de direito que 
se criam de novo, a 450f5X)00 réis
cada um, termo m é d io .......................  9:900(5*000

Dois delegados do procurador regio em 
Lisboa, e um no Porto, para os pro­
cessos crimes, a 000(5*000 réis cada
um..............................................................  1:800(5000

Mais 100)5000 réis dc augmento a cada 
um dos nove que servem nas varas
das duas cidades................................... 900(5000

Mais vinte e dois delegados novos a
400)5000 réis cada um.........................  8:800)5000

Quatro advogados para defensores dos 
réus crimes, dois em cada relação, a
200)5000 róis cada um.........................  800)5000

Augmento de ordenado aos juízes e de­
legados actaaes, aproximadumento.. 2:000^000 

Dois escrivães do crime, um jmra cada
relação, a 700)5000 réis cada u m ... 1:400)5000 

Quatorze escrivães do crime de primeira 
instancia em lásboa c  Porto, a réis 
4(X)í*000 cada u m ................................  6:6(X)^000

39:300)5000
Despeza que se elimina............................37:460^000

Despeza portanto que se augm enta... .  l:840á*000

NOTICIAS^O REINO
CONTINENTK

Porto— Amanhã, 29, diz o Cvmmercio do Porto, 
por ser o 8." anniversario do terrivel naufragio do

suas fronteiras, a Suissa, potência menos fnrte e 
obrigada a velar pela sua neutralidade, tem, coin 
mais rasão, direito a fazer tal reclamação. Alem 
d isto, na opinião do conselho federal, os districtos 
que elle reclama formam a continuação natural dos 
cantões de Vaud, Vaiais e Genebra. Finalinentc, o 
conselho federal sustenta que essas reclamações es­
tão em jierfeita harmonia com os interesses das po­
pulações.

Quanto á idéa dc que as províncias neutralisadas 
podem consorvar-se no statn quo depois da cessão 
á França, ella parece inadmissível e contraria á di­
gnidade tanto da França como da Suissa. Depois 
de expor estes diversos pontos de vista, a Suissa 
reclama a intervenção diplomática das potências, 
n’uma questão tão importante e tão séria para o seu 
futuro.

Tal é 0 sentido do documento a que alliidunos.
(La PresseJ.

ritlNCÍPADOS m íD O S
«A  Bcssão da abertura da camara, diz uma cor­

respondência de Bueharest, teve logar no dia 12 do 
corrente. Ás onze horas da manhã os deputados 
achavam-se reunidos na sala das sessões, onde s. 
ex.* 0 mftropolita, acompanhado jiclo alto clero, 
celebrou, segundo é costume, o oíRcio divino.

«O corpo diplomático oceupava uma tribuna re­
servada. A o meio dia, sua alteza o principe entrou 
na sala, precedido peío aga (prefeito) da policia, e 
seguido de todos os ministros. O discurso de abei’- 
tura produziu grande e favoravel impressão em to­
das as pessoas (jue assistiam á ceremonla.

«O principe disse que, como os Principados Uni­
dos se acham defiuitivamente constituídos pela ad-

greja nos visos da serrania, e ruge no fundo dos dos e profundos conhecimentos litterarios e da his- 
valles; o movimento, o susurro, os jorros de luz, a toria da arte.
densidade das trevas, os caprichos graciosos do Sem um e.studo do antigo, dirigido com seleção 
crepúsculo; os arbustos brotando e enflorescendo c intelligencia; sem um conhecimento perfeito da 
cm todas as estações do anno; os rirchos saltitando historia e dos seus ramos auxiliares; sem uraa no- 
por entre os seixos e a relva aveludada das orlas ticia geral dos principaes poetas antigos e moder- 
que os comprimem; as nuvens de passaros voando nos; sem uma leitura assidua dos primeiros críticos 
pelo espaço, e que povoam os bosques de uma ale- em objectos de arte; mal póde o pintor historico 
gria serena e pura; todo este conjunto de bcllezas emprchender outros trabalhos que não sejam copiar 
naturaes, 
tica, elevam

NOTICIAS COMIVIERCIAES
MOVIMENTO MAUITIMO

l iA R R A  D E  LI8130A 
Dia 30 de março da 1860

E M R A U rA eÕ E S E^TR A D A S

Dois Irmãos, hiatc portuguez, mestre A . J . R o­
drigues, de Caminha em 3 dias, com milho, e en-

todos estes estimulos para a alma artis- os quadros dos grandes mestres, ou produzir abor- commcndas; 6 pessoas de tripulaçao, e 14 pas.sa- 
0 espirito c engrandecem a imaginação tos onde os erros da historia e a deficiência das con- geiros, que sao: J o ^  Joaquim da Cruz, b ernando 

do pintor, porque o tornam observador e imagina- dições moraes e poéticas de interpretação se mam- da Costa, José da Cruz, Antonio da Costa, traba- 
tivo, iihilosopho e poeta. festera desde logo á vista do observador coinpc- lhadores; Alaria da Trindade, Mana da Luz, Ma-

Estas ideias e recordações acompanham-no depois tente. Successo; portuguezes. oao uancisco
ao seu atelier. Ainda não tom o quadro aiiparelha- Já mostrámos quanto o conhecimento da anato- de Lemos, Agostinho bouto, José bouto, Itomao 
do, nem segura o pincel na mao, e já  arde em de- mia era indispensável para esta parte da pintura. Bcntclo, Manuel Bevelc, José Betuio, Joao epi o, 
sejos de reproduzir toda» estas scenas, todas estas Como uma condição auxiliar d’este estudo vem o serventes hespanhoes. t í í  tj- i
combinações esplendidas da creação que viu, e que estudo do nú, que só por si constitiie um curso de ] Nova Oliveira, batena, mestie J. U. lin h o , de

nas
tudo

que brota

s a realidade nos seus ])ontos mais geraes; com rosa perfeição anatómica, aliás as jiroporçÕes dc- O. Lobo, de Rernambuco em oO dias, com assucar 
To, debaixo d ’estes bosquejos rápidos e imperfei- feituosas do individuo, dado como exemplar, serão a !M. J. B. Bastos; l o  pessoas de tripulação, 

tos, como é sempre uin desafogo espontâneo da ima- tomadas pelos alumnos como fôrmas corrcctas. Scandinavien, brigue norueguez, capitão O. C.
ginação, ba de estar o germen da idealidade aque- E  todavia, todos sabem que esta é uraa das pri- Sande, de Cardiff eni l o  dias, com carvão a ordens;
eido ]'olas bellezaa e maravilhas da creação real, meiras faltas da nossa academia. O estudo do mi 7 pessoas dc tripulação.

e desponta, atravez de todos estes bos ali faz-se; mas os modelos nem satisfazem de certo Tyne, ])aquete inglez a vapor, capitão J. H. Jcl-
todas estas incorrccções, de todas es- as variadas exigências da arte, e^a direcção nas licoc, do Rio de Janeiro em 20 dias, da Bahia em

licções talvez não seja a melhor. É  difficil encon- 16, de Bcniambuco em 14, e da ilha de &. Vicente 
trar individuos de uma perfeita e elegante estru- de Cabo Verde em 7, com vários generos a A . Van 
ctura que se subjeitein a um mister, que as nossas Zeller; 116 pessoas de tripulação, e 18 í passagei- 
Icis de educação acham degradante; mas se é difii- ros.
cil, não é impossível. Tem de certo havido jiouca di- Santa Clara, barca jiortugucza, capitão J .S . Lessa,
ligencia n’isto, despresando-se assim um dos essen- arribada fpor causa do tempo^ da lat. 39" 29  ̂ 18̂ ^
ciaes fundamentos d’ostc genero de pintura, e da N ., e long. 9" 38' a O. de Greenivich, em 14 horas,
)*intura em geral, porque toda ella depende do nu. com a mesma carga e tripulação com que saiu d es-
É  sobretudo n’esta especialidade que o saber se re- te ])Orto no dia 20 do corrente com destino para o 
vella. As roupagens, as armaduras, e toda a espe- I Porto, 
cie de 
0 artista 
O pintor
com preferencia do auxilio que lhe póde jiiv.tcu» ^ ......>--7 —  - * ‘ t n  /I V
jogo dos pannejamentos para s o v h is m a r  a ausen- Viannense, hiate portuguez, mes le . . a e
cia do estudo verdadeiro das fôrmas humanas. O ve- lha, de Vianna ein 2 dias, com nn lo e encommen 
ludo, a lã, e 0 aço imitam-se muito mais facilmente das; 7 pessoas dc tnpulaçí o, c . passageiro», que 
que as disposições anatómicas do homem. É por isto são: Antonio Affonso as] a i, ai is a, anue 
que as obras de Miguel Angelo serão eternamente ves, marítimo; José An oiiio eieiia, sem empre
08 quadros de um vigoroso pintor, e as licções fe- go; ])ortuguczes. T,r. i . j  n
cundas de ura celebre mestre oue sabia alliar a| A b eo n a , barca ingleza, capitao C. \\ ight,_ deCar-
sciencia á arte.

Fallando-se d'esta aula, já  ouvimos aífirmar a um 
joven professor, que cordealmonte apreciamos como 
amigo e como artista, quo o systema de ensino que

íjuejos, de
tas linhas vagas, e indecisas como emanação saída 
da alma artista. As regras e o estudo corrigirão 
depois as deformidades, harmonisarão as aberra­
ções, e 0 quadro apparecerá feito, não um quadro 
fiio, monotono, reflexo, tibio e íroiixo de outra co­
pia, talvez também frouxa e sem ideal; mas um 
quadro animado ainda da inspiiação, que da natu­
reza foi direita ás faculdades imaginativas do jnn- 
tor, e que depois refulgiu sobre a tella, como um 
foco de luz que resplandece e se diffunde natural­
mente.

Não é só 0 pintor de historia que se deve oceu- 
par do estudo das paixões, também o paizagista. A  
natureza, na infinita variedade de seus aspecto», 
guarda certas affinidades com os sentimentos que 
podem agitar o coração luiinano, c reprodu-las ás 
vezes com mais evidencia e harmonia do que a pró­
pria palavra do homem, porque é com a evidencia 
e a harmonia solemnes e niagcstosas que sorriem de 
poesia á alma nas florestas americanas, e que ge­
lam 0 peito de um terror mysterioso no centro da 
aridez selvatiea das rqgiões polares.

N ’uma parte e outra, a natureza mostra uma gran­
diosa face (la sua physionoraia, mas face que o ar­
tista só consegue comprehender, quando a imagina­
ção, soltando grandes voos, possa ir tão alto quanto 
vae, nos seus dizeres sublimes, o livro eterno cha­
mado creação universal.

A  paizagem tem a sua parte moral e intellectual, 
como 0 retrato de um homem. Na paizagem, como 
na» feições humanas, ha alem das linhas, da cor e 
das sombras, uma parte mais superior, que é a ex­
pressão. É  necessário que a paizagem falle tain-

thagena cm 14 dias, cm lastro, ao seu cônsul; 9 pes­
soas de trijuihição. Destina-se para Sunderland, e 
vem arribada com agua aberta.

Providence, barca ingleza, capitão R . Howe, de
se deveria seguir na aula de pintura histórica deveria I Iluclva em 7 dias, com minorai ao seu cônsul; 11 
ser cojiiar do gesso. Permittam-nos que não concor- pessoas do tripulação. Destina-se para Liverpool, 
demos absolutainente com este systema de ensino, e vem arribada com agua aborta.
Levar-nos-ía a toda a exageração do ensino de Da- embadcações saídas
vid. É  mister conhecer a differença profunda que D. Luiz, paquete portuguez a vapor, capitão F . 
separa a pintura da estatuaria. As leis que regera B. Ribeiro, para 8ines e mais portos do Algarve, 
uma e outra são diversas, e muitas vezes incom- com cereae» e cnconimendas; 20 pessoas de tripu- 
pativeis. O estudo do gesso é necessário, é util para [ lação, e 40  passageiros.

Ayuntamiento de Madrid
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Lady Alice, barca ingleza, capitão H . Smith, para 
Negapatan, com calhas de ferro e mais generas; 14 
pessoas dc tripulação.

Visconde d’Athoguia, paquete portuguez a vapor, 
capitão M. Gr. Xavier, para o Porto, com tabaco e 
fazendas; 27 pessoas dc tripulação, e 151 passagei­
ros.

Bordo do vapor Infante D . Luiz, em frente de 
Belera, em 30 de março de ISGO.^J". J. Cecília 
Kol, capitão-tenente, commandante.

TKLEGRAPnU ELECTRICA
B O L E T I M  D O  T E L E G R A P I I O  P R I N C I P A L

EM 30 DE MARÇO DE 1800 
S e r y iç o  das b a rra *

Da foz do Douro, do dia 28 
Entrou o vapor ingiez Cintra, de Liverpool em 

7 dias.
Saídas— Hiates portuguezes, Improviso, para a 

Figueira, c  Senhora da Guia, para Aveiro.
Fora da barra não se avista embarcação alguma. 
O mar está bom .— O vento esteve E. NO. regu­

lares, agora N. brando.
Do dia 29

Entrou o vapor ingiez Adónis, de Londres em 
5 dias.

Saídas— Hiates portuguezes Almirante do Porto, 
para Nova York; Dourado, para Setúbal; e Heroís­
mo, para Vilia Nova de Portimão.

Fóra da barra nao se avista embarcação alguma. 
O mar está bom. —  O vento esteve N. brando, 

agora N. regular.
De Vilia do Conde, dos dias 26 e 27 

N ’estes dias não entraram nem saíram embarca- 
çSes algumas.

Mar bòm .— Vento N.
. De Caminha, do dia 28 

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom .— Vento NO.

Do dia 29
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom .— Vento N.

De Vianna do Castello, do dia 28 
N ão entrou embarcação algum a.
Saídas— Hiates portuguezes, Viannense, para Lis­

boa, com milho, e Cortez, para Vilia Garcia, com 
vinho e esparto; estava arribado n’este porto por 
causa do vento, vinha de Peniche.

A  barra boa.
Do dia 29

Não entrou embarcação alguma.
Saiu 0 hiate portuguez Esperança, para a F i­

gueira, com milho.
Em Espozende não entrou nem saiu ambarcação 

alguma nos dias 25, 26 e 27.
De Aveiro, do dia 28

Entrou o palhabote Senhora da Guia, do Porto, 
em lastro.

Saídas— Escunas, ingleza Julia, o dinamarque- 
za Alph^ ambas para Londres, com fructa.

Da Figueira, do dia 28 
Não entrou embarcação alguma.
Saíram os hiates portuguezes, S. Louren^, e S. 

Vicente 2.®; ambos para o Porto, com pedra.— Ba­
teira Isabel, para o Porto, com vários generos.

Não se avista embarcação alguma fóra da barra. 
O mar agitado.— Vento NNE. bonançoso.

Do dia 29
Entrou o hiate portuguez Improviso, do Porto 

com vários generos.
Saídas— Hiate portuguez S. João Baptista, para 

Vianna, com vários generos.— Cahiques portugue­
zes Santa Rita, Bom Jesus e S. Joao Baptista^ to­
dos tres para Cezimbra, com sal.

Fóra da barra não se avista embarcação alguma. 
Vento NNE.— Profundidade da barra 16 palmos. 

Dâ Ericeira, do dia 28
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar agitado.— Vento variavel.— Tempo nevoado.

Do dia 29
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Vento NO.— Mar picado.— Tempo nevoado.

De Setúbal, do dia 27
Entradas— Escuna diuamarqueza Dania, de Lis­

boa, em lastro.— Portuguezes, cahique Santo Antó­
nio e Almas, de Olhão, com sal; hiate Primavera, 
do Porto, com vários generos.

Saídas— Barca prussiana Riga, para Riga, com 
sal.— Russianas, rascas Emma, para Mensel, com 
sal; Burgei'meister Schuving, para Bergen, com sal. 
— Escuna ingleza Gipesy, para Londres, com fru­
cta .—  Brigue norueguez Concordie, para Bergen, 
com sal.— Portuguezes, hiates S. Joaquim, Estrella 
Quarta e Bom Jesus de Fão: todos tres para o Porto 
com sal.

Vento variavel.
Do dia 28

Não entrou embarcação alguma.
Saídas —  Brigue prussiano Flora, para Mensel, 

com sal.— Hiate portuguez para o Porto,
com sal.

Vento NE.
Do dia 29

Entradas— Hiates portuguezes Luz do Dia e Nova 
Esperança, ambos de Lisboa com vários generos. 
— Brigue dinamarquez Aigir, de Lisboa com sal. 

Não saiu embarcação alguma.
Vento NO.
Direcção geral dos telegraphos do reino, em 30 

de março de 1 8 6 0 . = 0  director geral, J. B. da 
Silva.

FUNDOS ESTRANGEIROS
CBoIetim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 30 de março —  3 por cento 
consolidado a 45,50, 45,55 e 45 ,60— 3 dito diffe- 
rido a 35,75, 35,80 e 35,75.

Bolsa de Paris, em30 demarço— 3 por cento fran- 
cez a 60,10 —  dito a 96,10.

Bolsa de Londres, em30de março— Consolidados 
de 94 Vi a 94 Vg-

Lisboa e sala da associação, aos 25 de m ^ ço  de 
1 8 6 0 .= F . A. M. de Figueiredo, secretario da mesa.

A  direcção annuncia que no dia 10 do futuro mez 
de abril estarão a pagamento as pensães do 1 .® tri­
mestre do corrente armo, que devem receber as pen­
sionistas da dita associação; assim como que na casa 
da mesma, do 1.® a 15 do referido mez, se rece­
bem as quotas do mez de março hndo.

Lisboa, 30 de março de 1 8 G 0 .= O  secretario da 
direcção, José Maria Gervasio Codina.

de jogar de antigos e desusados padrões, estampa­
das em cartão e em papel collado. A s pessoas que 
quizerem examinar estes objectos, para se habilita­
rem a oíferccer o seu lanço em carta fechada, diri­
gida á mesma administração geral, podem apreseu- 
tar-sc na imprensa nacional, cm qualquer dia até 
ás quatro horas da tarde, ao liei dos armazéns de 
impressos, que lhes permittirá o respectivo exame. 
No dia 3 de abril proximo, pelo meio dia, serão 
abertas as cartas dos offerentes, cm presença dos 
que se apresentarem áqucUa hora.

ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE BARBEIROS, AMOLADORES 
E CABELLEIREIROS

O sr. presidente da assembléa geral convoca esta 
para se reunir no dia 2 do proximo mez, pelas oito 
horas da noite, sendo a ordem dos trabalhos: 1 .® 
eleição de 2 .® secretario da mesa, e do tres mem 
bros para a commissão administrativa: 2 .® continua­
ção da discussão das propostas para emprego dc 
fundos.

Lisboa e casa da associação, cm 28 dc marco dc 
1 8 6 0 .= 0  secretario, N. X. da Silva.

FUTURO SOCIAL
9

E  convocada a assembléa geral a reunir segun­
da-feira 2  de abril, pelas sete horas c meia da noi­
te, na sala do centro promotor. Ordem da noite: 
discussão dc objectos dc grave interesse para a as­
sociação. =  O secretario, A. A. da Silva Lobo.

A V Í S O S
SOCIEDADE DAS ESCOLAS DE INSTRUCÇÃO PRIMARIA

Recebeu do testamenteiro da ex.^^sr.^D. Joanna 
Custodia Isabel de Sousa a quantia de 200;5000 réis, 
legado que esta senhora lhe deixou.

Igiialmente recebeu em 2 dc agosto de 1859 do 
ill.“ ® sr. Antonio Lopes de Miranda, por donativo 
de um seu amigo, a quantia de 9,ó000 róis.

Lisboa, 20 de março de 1860. =  0  thesoureiro, 
Antonio Joaquim de 0 liv e ira .= 0  membro da cora- 
missão de fundos, F^rederico Biester.

ASSOCIAÇÃO DE SOCCORRO E MONTE PIO GERAL 
DA MARINHA

O ex .“ ® presidente da assembléa geral convida 
a todos os Bocios para se reunirem em sessão no dia 
1 .® de abril, pelas onze horas da manhã, no local 
do costume, a fim de se proceder á eleição de di­
versos cargos da associação.=i'rancesco Rangel de 
Lima, secretario.

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO ESTADO

D e ordem do ar. vice-presidente da assembléa ge­
ral ó convocada a mesma a reunir-se no sabbado 
31 do corrente, pelas sete e meia horas da noite 
para continuar a discussão de algumas propostas so­
bre a reforma dos estatutos.

CONVITE AGRÍCOLA

A  mesa provisória da assembléa dos agricultores 
 ̂ proprietários agrícolas, que teve logar no dia 25 

do corrente, convida novamente todas as pessoas 
que pertencem ás referidas classes de agricultores 
e de propnetarios agrícolas, a reunirem-se no pro­
ximo domingo, 1 de abril, á hora prefixa do meio 
dia, na rua do Arsenal n.® 16, para, sobre o pare­
cer da commissão nomeada na primeira sessão, se 
resolver o que convirá representar ao governo cm 
relação á admissão permanente dos cereaes, e tra­
tar-se de outros assumptos interessantes para a agiú- 
cultura.

Lisboa, 29 de março de 1 8 6 0 .= ;0  secretario, An­
tonio Nunes dos Reis.

IMPRENSA NACIONAL

A  administração geral da imprensa nacional tem 
para vender uma grande porção de papel impresso, 
proprio para embrulhar, e muitos massos de cartas

PUBLICAÇÕES LITTERÃRIAS
M A N U A L  D O  C H R I S T I A N I S M O

4.* EDIÇÃO 18Õ9

Ura r ic o  v o lu m e  d e  700 p a g in as , en riq u ecid o  de 
seis m agn ificas  g ra v u ra s  em  a ço , e  m ais d e  2 0 0  v i ­
nhetas, co m  0 fron tisp ic io  c o lo r id o  e  d ou rad o*  éo 
unicO LIVRO DE MISSA 6 SEMANA SANTA a p p ro v a d o  
e  a u ctorisa d o  p e lo  p r im e iro  p re la d o  d o  re in o , e  c o ­
m o  ta l 0 u n ico  tam bém  q u e  p ó d e  satisfazer a a lm a 
p ied osa  d o  christao, p o rq u e  em  o b je cto s  d e  d o u tr i­
n a  0 0 p re la d o  o  ju iz  q u e  p ó d e  e  d e v e  a u ctorisa r o 
seu uso ; o  qu e  in fe lizm en te fa lta  nos m an u aes c  m ais 
liv ros  d e  o ra ço e s  até h o je  usados n o  n osso  pa iz .

Daniot a nosga approvaçuo ao cxeelhnle livro M a n u a l  do  
C h iu s t ia n is m o , para que possa ser lião por todos os fieis, que 
1 1 0 patriarchado e fóra  d’elle se acham sujeitos á nossa juris- 
dicçao e auctoridade ordiaaria. 8. Vicente, 12 do junho dc 
1858.= M. P a t r ia k c u a .

Este livro foi enviado a França para d'ali ser 
devolvido encadernado, e acabam de chegar 1:000 
volumes com capas de veludo, marfim e madre pé­
rola, rícamente ornados com muita variedade e gosto.

PREÇOS

Brochado 360 réis. —  Encadernado em carneira, 
com filetes dourados na capa, 480 réis.— Em lindo 
mosaico dourado por folhas, com fechos de metal 
dourado, 840 réis. —  Em chagrin francez dourado 
por folhas, com fechos de metal dourado, 1^200 réis. 
—  Em veludo de relevo, com guarnições o lindos 
fechos de metal dourado ou prateado fino, 2^000 
réis.— Dito rícamente guarnecido com emblemas re­
ligiosos etc. 3?5ÍOOO réis.— Em marfim, muito ricos, 
com fechos de prata, desde 4^*500 até 9j5ÍOOO réis. 
— Em madre pérola, com baixos relevos ou ricos 
ornatos e fechos de j)rata etc., desde até
13?5>500 réis.

Vende-se unicamente no escriptorio do editor 
Francisco Artiiur da Silva, rua dos Douradores n.® 
178, 2.® andar, (esquina do largo de Santa Justa).

ADVERTÊNCIA ESSENCIAL 
Roga-se não se confunda este livro cora os de 

outras edições, por sor este o unico approvado pelo 
em.“ ® cardeal patriarcha de Lisboa, e que contem, 
reunidos n’um volume, tudo quanto é proprio de 
ura bom M a n u a l  d e  M is s a , tudo quanto pertence 
ao livro propriamente chamado Horas Mariannas, 
e todos os officios da semana santa.

n.® 9:510, do 500^000 réis; duas inscripções da junta do cre­
dito publico, de 1:000^000 réis cada uma, n.®* 817 e 818: a 
2.‘  duas inscripções ditas de 1:000^1000 réis cada uma, u.®* 
819 e 14:651; duas ditas de 500^000 réis cada uma, n.«* 
15:119 e 15:121, e uma de 100^000 réis, n.® 27:491: e ao 3.® 
uma inscripçáo de 500^000 réis, u.® 13:824, e os quatro quin­
tos de uma acção do banco dito, de õOOíOOO réis, u.® 9:511, 
em que já  lhe pertence a 5.® parte: quem jus tenha, ou a im­
pugnar a sua identidade, deduza-o no praso de trinta dias, 
pena da lei.

KXPLICAÇÕES DE ARITHMETICA
THKORICA E TBATICA

PARA ENSINO POPULAR
1 '0R  MARCO.S D A LH U K TY  

rROFt:SgOit DO t.f.a l  collkgio m ilitar

Vende-so por 500 réis cada exemplar cm bro­
chura na loja de Lavado, e nas mais do costume.

6 D. MARIA AUGUSTA D A SILVA VELLOSO vendo 
0 annuncio no Diário dc Lisboa n.® 74, dc hoje 30 dc mar^o, 
c sob 0 n.® 8, aonde é chamado por éditos seu marido, Joao 
Ferreira Vclloso, julgado ausente em parte incerta pelo juia 
da 6.® vara o sr. Quelhas, a requerimento de Luiza Cardosa, 
e outros, quando aliás dos autos consta achar-se seu marido 
na cidade do Porto, para onde foi, com passaporte do ex.“ ® 
governador civil de Lisboa, a nogocios comincrciacH, declara 
que d’aquelia sentença, que, por tal modo, julgou a ausência, 
se acha interposto recurso de appellação, de que 6 escrivão 
0 sr, Matta.

m m M Q i Q S

1 PELO j u í z o  d e  DIREITO D A 3.* VARÃ, e carto-' 
rio do escrivão Silva Guimarães, correm éditos de trinta dias, 
a chamar todos os credores certos e incertos que se julguem 
com direito ás propriedade-s de casas, sitas na rua 23 de Ju­
lho, com os n." 93 e 94, e rua do Caramujo, u.”  5 e G, perten­
centes a José Joaquim Brochado Caídas, c mulher, pena de, 
nao apparecendo, se julgarem as propriedades livres c des­
embargadas, e serem expropriadas, isto a requerimento da 
ex.“ * camara. Porto, 30 de março de 1860.=O  procurador, 
Albano de Miranda Lemos.

7 M ARIA DO SEBASTIÃO, auctorisada por seu marido 
Antonio Gomes Martins, do logar de Prados, julgado de Ce- 
lorico da Beira, pretende babilitar-se uuica e universal ber- 
deira de sua sobrinha paterna, Maria Lopes, filha de Manuel 
Lopes Moceto, do referido logar: correm éditos do trinta dias 
no juizo do sobredito julgado, chamando quem tiver direito 
a impugnar a referida habilitação, eob pena de revelia, e de 
se proceder aos demais termos legaes.

8 MIGUEL CARLOS ROLIM PEREIRA DE AZAM - 
BUJA, immcdiato succcssor no vinculo que administra seu 
irmão João Miguel Rolim Pereira de Azambuja, declara que 
não auctorisa contrato algum sobre os bens do mesmo vin­
culo, cra que não for ouvido Miguel Carlos Rolim Pereira de 
Azambuja.

2 PELO JUIZO DÂ ARRECADAÇÃO do ausente João 
Manuel dc Almeida Bettencourt, na L* vara d'esta cidade 
escrivão Jacorae, vae a praça no dia 18 do proximo abril á 
subropção de um boc.ado do praso, sito em Marvilla, dc que 
é foroiro Joaqiiim José Cecília Kol á capella dc que é admi­
nistrador aquelle ausente, tendo sido aquelle bocado expro­
priado para o caminho de ferro de leste; e correm oâ éditos 
respectivos.

COMPANHIA DE GUANO GHIMICO DE PEIXE
9 TENDO 0  GOVERNO DE SUA MAGESTADE atten- 

dido _á representação que a direcção da companhia de guano 
chimico de peixe lhe dirigiu em 28 de fevereiro do corrente 
anno, para a modificação dos estatutos, são convidados to­
dos 08 accionistas que represõutem pelo menos cinco acções 
em seu nome, ou previameute averbadas, ou depositadas, em 
conformidade com o artigo 13.*, a comparecer uo escriptorio 
da companhia, travessa do Corpo Santo, n.» 9 (moderno}, 1.® 
andar, no dia 9 de abril proximo futuro, pelas sete horas da 
tarde, a fim de se constituir a assembléa geral, e noincar-se 
a commissão que deve examinar as contas.

3 PELO TRIBUNAL DO COMMERCIO da vilia de Se­
túbal, a requerimento de W. A . Herlitz, capit.ão do brigue 
sueco Confidenee, arribado ao porto da dita vilia, e julgado 
innavegavel, se procederá i  venda em basta publica, na pró­
xima terça-feira, 3 de abril, ás dez horas da manbã, no local 
apropriado, do casco, aparelho o mais pertences, e também da 
carga de sal. do supracitado navio: tudo no estado cm que se 
achar. Setúbal, 28 de março de 1860.

10 RECTIFICANDO 0  ANNUNCIO N.® 9 no Diário 
n.® 73, de quinta-feira 29 de março, declara-se que os nume­
ros para a rua da Aimunciada são 17 a 22.

4 A  CAMARA MUNICIPAL do concelho dc Aldeía- 
gallega do Ribatejo pòe a concurso, i)eIo espaço de trinta 
dias, a contar da data do presente auuuncio, o partido de 
medicina da mesma vilia, com o ordenado anmial de réis 
300^000, pagos pelo cofre do municipio, além de pulso livre. 
Quem pertender póde dirigir a sua proposta ao presidente 
da camara. Aldeia-gallega do Ribatejo, 29 de março de 1860. 
=  0  presidente da camara municipal, Christiano Godinho.

ESPECTACULOS
REAL THEATRO DE S. CARLOS 

0  beneficio anmmciado para hoje 31 nao póde 
ter log âr.

5 D. M ARIA JUSTINA D A CONCEIÇÃO GRILLO, 
D. Amalia Zeferina Grillo, e Domingos Rodrigues Grillo, 
como irmãos e únicos herdeiros de D. Leonor Romana Grillo, 
babilitam-se no cartorio de Marques, a fim de averbarem em 
seus nomes, a saber: a 1.‘  uma acção do banco de Portugal,

THEATRO DO GYMNASIO DRAMÁTICO
Hoje 31 do março (com auctorisação superior): 

A Probidade, 2 actos, e 1 prologo marítimo— Um 
marido que é victima das modas.

OBSERVATORIO METEOROLOGICO DO INFANTE DOM LUIZ, NA ESCOLA POLYTECHNICA
L a lilu d e -t -3 8 ’  43 ' id "A  Longiludc 4 - 9 "  8 ' i9 " ,3 . Grceuwich. Alliludc 97,9 metros. Distancia ao Téjo f2 2 9

ELEMENTOS MÉDIOS DO INVERNO METEOROLOGICO DO ANNO DE 1860

UEZES

Dezembro de 1859 
Janeiro de 1860.. 
Fevereiro..............

Médias da estação.
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Extremas da estação
.....................................................................................  767,33 om 27 de fevereiro

Mimino.......................................................................................  743,30 » 25 de dezembro
Intervallo da escala, percorrido............................................ 24,03

ESTADO HYGROMETRICO —  MÉDIAS DOS MEZES

UEZES

Dezembro de 1859 
Janeiro de 1860. 
Fevereiro

Médias da estação.

TENSÃO DO VAPOR ATUOSPHEKICO 
EM UILLIMETBOS

HUMIDADE RELATIVA
ESTADO DE BATUHAÇÃO 100

9h .
da manbã Meio dia 8 h.

da tarde
S b .

da noite
9 h.

da manbã Melo dia 3 h .
da tarde

9 h .
da noite

7,71 7,95 7,93 7,87 83,73 74,78 71,46 80,509,15 9,15 9,10 9,13 87,54 79,94 78,74 87,056,18 6,00 5,91 6,33 72,26 59,37 56,27 72,62

7,68 7,70 7,65 7,78 81,18 71,36 68,82 80,06

NUVENS E ESTADO DO CEU PELAS OBSERVAÇÕES DAS QUATRO EPOCHAS DIARIAS —  NUMERO DE VEZES

MEZES
Ceu

sereno
Ceu

coberto Claros Ci.

Dezembro de 1859................... 11 21 14 39
Janeiro de 1860....................... 0 26 31 28
Fevereiro................................. 8 8 9 33

Totaes da estação................... 19 55 54 100
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Temperatura média da estaçao 
Pelas médias das 9 h. m., 9 u., máximos e mínimos.. .  9,61
Pela média dos máximos e minimos médios................. 9,74
Deduzida dos máximos e mínimos absolutos............... 9,50

Extremas da estação
Máximo..............................................  18,3 em 2 de janeiro
Mínimo..............................................— 1,5 » 15 dc fevereiro
Intervallo da escala, percorrido . .  19,8
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4,9
2,2
6,7

4,5
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4,6
2,1
6,0

5.1
3.1 
6,6

4,8
2.4
6.4

6,3
7,9
6,8

5,6
6,9
6,3

5,9
7,4
6,G

Totaes da estação Médias da estação

210,9 223,2 281,3 49 45 6 5 1 4,6 4,4 4,2 4,9 4,5 7,0 6,3 6,6

FREQUÊNCIA DOS VENTOS, DEDUZIDA DO ANEMOMETRO-REGISTO

N. NNE. NE.

86 84 14
38 34 7
79 53 45

ENE. E. ESE. SE. SSE. S. s s o .

6 4 11 8 4 9 7
4 5 4 6 6 11 9
7 2 0 5 1 4 3

SO. o s a 0 . ONO. NO. NNO. VARIAVEIS CALMAS

41 34 7 10 17 27 3 0
14 67 50 44 25 38 3 7

6 12 8 15 29 78 1 0

61 113 65 69 71 143 7 7

MEZES 1 .® S.® 3.® 4.®

Dezembro de 1859...................
Janeiro de 1860.......................
Fevereiro...........................

13.6
14.6 
14,1

14,6
15,5
15,0

14,7
15.0
14.0

14,7
16,5
14,2

Médias da estação........... 14,10 15,03 14,57 15,13

15,1
15.5
15.5

15,5
16.3
15.4

15,37 15,73

4.» 8 .® ».® ao.® 1 1 .®

14,6 14,5 14,5 15,9 16,9
16,2 16,6 17,0 17,3 18,6
14,8 16,7 18,9 22,4 23,5

15,20 15,93 16,80 18,53 19,67

n . - u . 1 .® *.* 3.® 4.® 3.® O.® a .» « .* l O .® ■ I.® n .-iv . MÉDIAS MEKSAES

16,1
19.8
22.9

16,6
22.3
22.4

16,3
19,6
21,8

16,6
19,9
23,0

14.5 
18,9
22.5

13,2
17,7
21,5

13,6 
15,.5 
18,9

13.3
15.3 
17,6

12,9
14,6
16,0

12,6
14,1
10,3

10,9
14,8
15,1
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KILOMETROS PERCORRIDOS PELO VENTO, EM CADA UM DOS RUMOS

MKZES N. NNE. NE. ENE. E. ESE. SE. SSE. S. SSO. SO. OSO. O. 0 X 0 . NO. NNO. VABIAVEIS TOTAES

Dezembro de 1859................... 2293 2752 .331 212 115 301 135 104 223 157 929 1295 177 400 319 953 26 10722Janeiro dc 1860....................... 859 1914 239 65 67 81 58 102 369 350 328 2963 1633 1367 606 1430 9 12440Fevereiro................................. 2747 2534 1839 193 43 0 142 9 39 66 102 277 132 338 1133 2876 8 12478
Totaes........................................ 5899 7200 2409 470 225 382 335 215 631 573 13.59 4535 1942 2105 2058 5259 43 35640

Velocidades médias da estação 14,53 21,05 18,25 13,82 10,23 12,73 8,82 9,77 13,15 15,08 11,14 20,07 14,94 15,25 14,49 18,39 3,07 16,32

QUANTIDADE DE CHUVA CORRESPONDENTE A CADA VENTO, EM MILLIMETROS

MEZES N. NNE. NE. ENE. E. ESE. SE. SSE. S. SSO.' SO. OSO. O. ONO. NO. NNO. VARIAVEIS TOTAES

Dezembro de 1859................... 3,0 0,5 0,5 7,9 7,6 2,1 0,0 6,1 3,0 0,0 4,4 28,7 1,9 0,0 0,4 0,0 0,0 66,1
aneiro dc 1860....................... 16,7 0,8 0,5 0,4 3,8 1,9 12,4 4,9 0,7 20,5 18,6 10,8 6,3 8,9 1,1 0,0 117,5
i^everciro.................................. 0,2 0,0 0,0 0,0 0,0 0,6 7,0 4,3 0,0 0,7 0,4 6,2 2,6 0,0 27,3

Totaes da estação................... 19,9 1,3 1,0 8,3 11,4 4,6 19,4 15,3 13,4 0,7 25,6 47,7 18,9 8,9 12,7 1,8 0,0 210,9

Lisboa, 16 de março de 1860. —  Director, J. A. da /8t7fa=:Observadore8, J. C. de Brito Capello, e F. M. da Gama Lobo, segundos tenentes da armada.
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